
GIGA ELETRO INSTALADORA LTDA

CONTRATO SOCIAL

ROBERSON FRANCISCO ROSA, brasileiro, empresário,
casado sob regime de comunhão parcial de bens, residente
e domiciliado na cidade de Pato Branco, estado do Paraná,
na Rua Frederico Sguarizzi, n°. 330, Bairro Industriai, Cep
85506-530, CPF 023.104.639-14, R.G. 6.969.772-0
expedido pela SSP/PR e VANDA CARON ROSA, brasileira,
empresária, casada sob regime de comunhão parcial de
bens, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco,
estado do Paraná, na Rua Frederico Sguarizzi, n°. 330,
Bairro Industrial, Cep 85506-530, CPF 766.899.139-53 R.G.
5.901.535-4, expedido pela SESP/PR, resolvem por este
instrumento constituir uma sociedade empresária mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade será constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, girará sob a denominação social de GIGA ELETRO
INSTALADORA LTDA, será regida por este contrato social, pelo Código Civil de
2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com a Regência Supletiva da Lei
6.404/76, conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei 10.406.

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede da empresa será na Rua
Frederico Sguarizzi, n° 330, sala 01, Bairro Industrial, Cep 85506-530 na cidad
de Pato Branco, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O início das atividades será em 10 de Dezembro
2012 e terá prazo indeterminado de duração.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa consiste:

CNAE - 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.
CNAE - 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroporto.
CNAE - 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia
elétrica.

CNAE - 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.
^ J^AE - 4221 -9/03 - Manutenção de Redes de Distribuição de Energia Elétrica

AE - 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
iCNAE - 4322-3/03 - Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio.
NAE - 4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores,
cadas e esteiras rolantes.

CÚ

.§NAE-4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
^aeroportos. v
fgNAE - 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos.
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GIGA ELETRO INSTALADORA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CNAE - 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industriai e comercial.
CNAE - 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos e irradiação.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada,
integralizado neste ato da seguinte forma:

a) O sócio Roberson Francisco Rosa, integraliza 9.000 (nove mil) quotas,
totalizando R$ 9.000,00(nove mil reais), neste ato em moeda corrente do
país.

b) A sócia Vanda Garon Rosa, integraliza 1.000 (mil) quotas, totalizando R$
1.000,00(hum mil reais), neste ato em moeda corrente do país.

SOCIO

Roberson

Rosa

Vanda Garon Rosa

Total

Francisco

QUOTAS

9.000

1.000

10.000

CAPITAL PARTICIPAÇÃO
R$ 9.000,00 90,00%

R$1.000,00
R$ 10.000,00

10,00%
100%

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital
social.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas o
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fie
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência par
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá ser administrada por pessoas que
não façam parte do quadro societário da empresa e que sua nomeação, bem
como, sua destituição, será formalizada e efetivada através de alteração
contratual, assinada por todos os sócios, devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado, ficando dispensada a realização de reuniões específicas
Baffa tal fim.
e e
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uS CL

gLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios
|QBERSON FRANCISCO ROSA e VANDA CARON ROSA. com poderes e
Itlbuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, contrair
fii^nciamentos bancários, realizar investimentos, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituiçõ
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GIGA ELETRO INSTALADORA LTDA

CONTRATO SOCIAL

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos, necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade.

Parágrafo Primeiro: o uso da firma será de forma individual com assinatura de*
ROBERSON FRANCISCO ROSA ou VANDA CARON ROSA, autorizado o uso
do nome empresarial, sem necessidade da prestação de caução.

Parágrafo Segundo: é vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de outro sócio.

Parágrafo Terceiro: Facultam-se aos administradores nos limites de seus
poderes, constituírem mandatários da sociedade, especificados no instrumento
os atos e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, ou seja, após 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão um novo administrador(es) quando for
o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Após o término de cada exercício social, o
seja, após 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, o administrador prestar
contas justificadas de sua administração e procedendo á elaboração d
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perda
apurados.

Parágrafo Ünico. A Sociedade poderá realizar o levantamento de balanço o
balancete extraordinário em data diferente daquela prevista no caput, com ó
objetivo de distribuição antecipada de lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A reunião de sócios será convocada pelo
Administrador, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de
carta convocatória, em local, data, a hora e a pauta da reunião, para os
endereços dos sócios, que para esse fim, depositarem na sede da sociedade.

P
^ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em
g-eunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria
sinples do capital social, nos casos em que a Lei não exigir quorum maior.
i£ 2
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dLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pelos serviços que prestarem á sociedade,
^administradores perceberão, a título de pró-labore, quantia mensal fixada
0.0
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GIGA ELETRO INSTALADORA LTDA

CONTRATO SOCIAL

comum acordo, a qual será levada à conta de despesas administrativas,
devidamente formalizada no livro ata de reuniões da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

*

Paragrafo Único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contr
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé public
ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branc
Estado do Paraná, para dirimirem eventuais dúvidas deste instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam
assinam o presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em trê
vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros à
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Branco, 26 de novembro de 2012.

VANDA CARON ROSA^ROBERSON FRANCISCO ROSA

= Í8 "S
l^festemunhas:

DIANA DE lyipRAÉS SGANZERLA
RG. N®. 4.7^9.119-1 SSP-PR

GANZERLA

RG. N° 9.173.059-6 SSP-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/11/2012 /p
SOB NÚMERO: 41207493999
Protocolo: 12/792719-0. DE 27/11/2012

SEBASTIÃO MOITA

SECRETARIO GERAL

GIGA ELETRO INSTALADORA LTDA
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade GIGA ELÊTRO INSTALADORA LTDA, estabelecida na RU>^^ ̂
FREDERICO SGUARIZZI, 330, SALA 01, INDUSTRIAL. PATO BRANCO, PR, CEP: 85.506io^ j2 q;
530, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da L^ - " "
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PATO BRANCO - PR, 26 de Novembro de 2012.

Q'^ocxRQ--n Qn^r^
Sócio: VANDA CARON ROSAJSócio: ROBERSON FRANCISCO RO

Para uso exclusivo da Junta Comerciak

DEFERIDO EM 3/0
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/11/2012
SOB NUMERO: 20127927204
Protocolo: 12/792720^. DE 27/11/2012

Empresa:41 2 07-19399 9

GIGA EtETRO INSTALADORA LTDA SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

autenticacAo
Confere com o documento

M LJJ

ApresenUido
Em test.'

DUNVtWPNOVAbbjgtll-IttfHOVSKl'- %
Rua Tapajós, 50 Fone (46) 3225^
85501-030 - Paio Branco OTAS

?'8690

http://www.dnrc.gov.br/Servicos dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 26/11/2012
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21/01/13 Conprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! - lirp-essão •-

Receita Federa]

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

I  NÚ;/.HRO OE INSCRIÇÃO

;  17.261.2SS/0001-50

!  MATRJZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DD BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oata de abertura
*  30/11/2012

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GIGA BLETROINSTALADORA LIDA - ME

título do cSTAKLECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GIGA B-ETRO INSTALADORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMIC.APRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO £ DESCRiÇ AO DAS ATIVIDADES ECO.^^ÍÔIUICAS SECUNDÁRIAS
•r3..í:9-1-04 - tÚDniagem e tnsialaçao de sistetnas e equipa.Tsentos de ilummação e sinaiização em vias públicas '
portos e aeroportos

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.12-1-03 - íVianuienção e repa.'-ação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuUcos e equipamentos de
irradiação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE BM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R FRH)e«CO SGUAR1Z2I
NÚMERO

330

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85.506-530

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

!  MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO® ISTRíTO

INDUSTRIAL
MUNICÍPIO

PATO BRANCO

SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2012

DATA DA SrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de aposto de 2011.

Emitido no dia 21/01/2013 às 09:35:00 (data e hora de Brasília).

Voltar

Página: 1/1

vvww.receítata2endag ov.br/prepararlnrp-essao/lrTpri m^ag ina.asp
1/2



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 141/2013,
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E TECNOFOX LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois

mil e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TECNOFOX LTDA., neste ato
representada por seu Administi^ador Sr. ELMO ZSCHORNACK, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo iV 141/2013, firmado entre as partes

em data de 09 de julho de 2013, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 15.297,07 (quinze mil, duzentos e noventa e sete
reais e sete centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Contrato Administrativo n'' 141/2013, celebrado entre as partes em data de 09 de
julho de 2013, tendo como importe o valor de R$ 63.791,30 (sessenta e três mil,
setecentos e noventa e um reais e trinta centavos), passando o objeto total contratado
no valor de R$ 79.151,73 (setenta e nove mil, cento e cinqüenta e um reais e setenta e
três centavos).
Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço unit. Preço totalNome do produto Preço total

Bocal E27 p/ Luminária

Bocal E40 p/ Luminária LM
3
Bocal Pendente

Braço p/ Luminária LM 1
Imt
Braço p/ Luminária LM 3
3mt
Conector Tapite simples

Lâmpada mista 500w x 220v

Lâmpada Vapor de Sódio
150w X 220v
Lâmpada Vapor de Sódio
250w X 220v
Lâmpada Vapor de Sódio
70w X 220v
Luminária LM 3 padrão
copei
Luminária LMl padrão
copei
Parafuso Galv. 5/8x10"

Parafuso Galvanizado

5/8x8"

1,25

15,10

68,90"

1,64"
18,20'
14,85'

15,65

12,95

69,80

23,95

77,76

190,08

75^
543,60

1.653,60

141,04

131,04

1.069,20

1.126,80

1.243,20

3.001,40

694,55

123,84

83^
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Li

15 Parafuso passante
galvanizado 5/8 x 12'

24 UN 5,39 129,36

16 Porca Galv. 5/8 Quadrada 67 UN 0,69 46,23

17 Reator V. Sódio 250w c/
base padrão copei

24 UN 57,35 1.374,40

18 Reator V. Sódio 70W c/
base padrão copei

24 UN 38,85 932,40

19 Reator V. Sódio c/ base
150w padrão copei

24 UN 48,50 1.164,00

20 Rele Foto Célula
220v/1000w

144 UN 9,95 1.432,80

21 Tomada Externa sobrepor
20A

24 UN 2,64 63,36

TOTAL 15.297,07

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 79.151,73 (setenta e nove mil, cento e cinqüenta e um
reais e setenta e três centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

ELMO ZffCHORNACK
Tecnofox Ltda.

Testei

i-
lunhas:

70
OLI

C.I./I
)ECIR C

:G n° 6.C

AMPOS
45.397-7/PR

LUIZCARLOS

CI./RjG n'^3.895.670-l/PR



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 141/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TECNOFOX

LTDA.

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TECNOFOX LTDA., neste ato representada
por seu Administrador Sr. ELMO ZSCHORNACK, resolvem em comum acordo
aditar o contrato adminish-ativo vf 141/2013, firmado entre as partes em data de 09
de julho de 2013, cujo objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n" 141/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARUDN FERNANDO KUHN

/Prefeito Municipal

ELMO ZSCHORNACK

Tecnofox Ltda.

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG f 3.895.670-1/PR
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CAPCIULOI

OA NArun£2A E COMPETÊNCIA

ArT. 1* • O Conoomo hluNdpal do Sogvanço Aonontar « NuVi&onai. Orgto
•>o(ofTienl9 Tiodioto oo Preloao oe Co&on«/ra irHcgio « &«lerr« Noe«nol do

Soguraoçq M^nomor o Nuoctonaj - SiSAN tnRitudO dOtt L«i N* ti.5^:5 do 1S oo
0o2üCtí

Art. 2* • Competo oo COnSEa Mun«poi

I • erpanlzat o eoofdotior, «m arl<ufoç4e cem o CA)$AN ao Mwnlclpio. a
Contoténcrt Municipal do Stguionço Alcniontir • NwinoorToi convocada paio Ch«^* do
Podar Sxnautivo. com ptnedctdodo nae aueorrer a quatro enoa

dotinr o% partmott«s do cofnpooiçao, ofQanAaçio « lunememorea fia

in • a^oper ao Peeoi 6A«c%in«. cenMoroitfe n oe deroçOea da Coo(orfr*Cia
Municfiai fio S«N as d<eird«f • es pr<Mladcs do Piano Mutcq»t do SAN. i
s« 01 roQMtSrias orçamentadoa para sua eonseevçie

IV • ardcutoi. acompanhar a rnoniicrar. am tagimo da corabvaçlo com
samais miegratiraa do Sisiornfi a «mp&ameniafao a a convorgÃnca fia aeOos
ao Plano Munfcloai aa SAN.

V • rTwodiear « «poiar tnPdadas da sooafiaoa ficyü n* docuwÊo a na
kmpteiian'.açio do açdas púcacai de Sogur^iço AJenentv a Nutntionai

VI - acdnuiar a ansMapâo a o aparfetçoamanto dos maeanismos do
parl«/0acAo e eomitde soc«l rm sffieo fniegrantoa da PcdRica a o Plano MunieieA>
da Sagurariça Allmantai a Niiiisonal.

Vit • 2e^ pata reaii:aç&o do Oaaito Humafs A AimentaçSo Adequada a pela
sul eiaimdaoa,

VUI • iTterrur ariicutacAo permsnenie com «wtrea eersainea i^xiTHapa» de
Sa«oran?a Almanur a Nutncaonoi. com o CensaPio Estadual d« Saguraoca Aimamr
a Nutficioruil e com o Censaihe Nacávia/ de Sagi^nça AfaT«ivA' a Nuthdenai
ralamos as açi^s asaociaoaa a P&>raca e au Piano Naoorat da SegiAar»^ Nimentv
e rAiincionsi

1K • «iaboiai t j regimento ii

S r> O CONSEA Miimcipa] mantara dialogo parmanante com a ceinera
intarsatrKUM Uumcaiei oe ScgiriiAça AtimeniS' a Nuinconat pare propes>çan da*
onodas a pnonsogn da Pol uca « do Pleno Aluiitcvel de Segurança Ajtmenur e
NuV<iOAa(. avusíva quaruo sps taovisftos orçamaniarx» esra sua eensaCii^ÊO

S 2** Na auiéneifi ee convocaçAo por parta do Che^a eo Pcoer Exeeul vo no
sraca tegutamencar a Oariterénoa Mumen»! nr SeQurariÇB Aimenler t> Nijti«Jonai
tvi cor>vocpda pelo CONSEA MuniApai.

OA COUPOSiCAO

AiL 3* • O CONSFA Municipal ser* cornposio po* IS «x>"<ifOS 1itU*-'eS «
supteniM dos auat oois tarcae da reoroserantM da eodaflode eM caMnoo a
rapretentenia dasta sagmerno asarcar e pravdan:.ia ao corpatno. a vo* lerço se
repratentanias goi^tnarrertHs. certforme oopostu ne an 7*. parOgrafa uNce da ir
Msjntcipakn' 1 5te.<}*17aejuii>o9e20ie

) CONSEA Municpei sarè «vereda

I «os SeciatAt«« MwOAfiMts

e> Sccrctana da FarnA>a e Descfweevwneme eoctoi

Cl Sacreisna de AgrcuTua a meio Ambtanta:

d) Sacratana da Educação, cuflur» a Esperte»

9 2- • 0* rapresamantcs da soeiededa &vii serão eeea iNdes conpprma
cnianos d« noogao Mioeei«fr4os qatts Conferénctaf Estadual a kVtkdpar oa
Segurança Afernenlar a Nultic«r<ai

9 y • Fonerèo compor o COt^SEA Mumopei na Quasdade da ofisarvaoore*
raptesanumas da consaihoi afais a co Wtnisiario Publico Iriditados palcs Mularas
oat reipeeiives •nsiii.açdai meotant» convte rormuado peo Presnlania do C0I4SSA
MuniCfMV

PcrOgrafo uniec. Os rapr«s«ntanias da sociadaee sA tarÊo tnarWaie da
donanes perrw«e a taconcuçAo

A/1, S* • o CONSEA Muncpa). ptevisiiiania ao lemeno aa tnandaio cte
censePieeos racasaniantet fia soeadede eivlt, eenst^wa eomÊssão eomsosia per.
paio meno«. 03 mamores. ao* quais sara rao'e««niaiNa ea sooeoadp enit inetuiw
o Preaideme do Conssilio. e os osmats sarPe rapreteniames do Qovaine. Incluído o
Saerftlitio.Qeral

11'- Cabe A ccmissie etaborer b»ia cem propcsio de reoratBntagte da
soctacaaa ceva que comporá o CCNSEA h^urwtpaL a s<f submeooa ao PraM,
ebSarvaoo» os e/4are« o* rep^esantaçAo do^Mfodos peta CortfaréncA EstaRjai •
Mumc^t s« 0nço A>m«r>ia< « Nwtn&ttiM

9 2* • A com^sAo larâ crazo da quarama a cinco dias. apos a rta^zaçls fia
Ceníoi4r>da EslMuatde Segurança Aiimantar a Nulndnnai eu ao férrrdrw oo mandato
ao» eonseiAerres, para apreseniar proposta da ropresaniaçAo oa sociadaoa Civri no
COSSEA ag Chato do Podar E«ecw(i»o

Art. 6" • U CONSEA Minicipai t

I • ̂tenãno

II - Sacreiana Ga/ii

III - Saerafarui Eascjiivi

tV • Comifisees Tamtiicaa.

a segu/iia rwgaruaçao

SaçAol

Oa Preslfièoaia a da Saeratafa Oaral

ParSgrere único - Ne pmzo Oe u.nie (j«a, apOc a fies^gr^çAo des
eoAiathoeüs, o Sacretár«-Oaral convoearA raun4o di*anta a pusl sarA lnd<Mo o
novO Presfdanie do CONSEA Mun,op«

A/1, a* • Ae Presidarita «noimbe

1 • ccier ome eumprmenie eas oehMnicOes 00 CONSEA fAmoaai.

M • raproseniar a«iarnamante o COnSEa Mun«cip«,

ir. presidir a coordenar as reunipaa 00 CONSSA Mursopai;

n a CAmarfi ini«rst«r«] aa

V. reuniPfs exirsardménn. jurlamanca < d Saeatdno Omi

VI. propor «instalar comasAes lematots a Qfvpoi da treoatio, dasignando o
coordenador e os dem«s ntamproa. Mm como astabalacando prazo para
ap^o<*^Teçaoo«r«suii&qoa. contormadcjipafado peoCONSEA Mumetpai

Ait 9*- Compele a Secteaia Ge/ assesscmfo CONSEA Murtopai.

Psrlgiafo únioo. O Secrelano Municipal de Educaçio serl s Seoetino-
Geiai do CONSEA Municipal

Art.lO- MSecreiâ«-Gêralincumbe.

I • si£meter á erüse da Camiia Inieneanai de Seguianpa Amentai e
Nuinaonal a: propostas do CONSEA Muncpai de ̂ etnzes e priondKes da Poliici
e do PIS» Estadual de Seçurjrtca Abmersai e Numcianai. incúnao-se os regujsnos
orçamenlénm para sua consecução.

II ■ manter s CONSEA Muniopai Ir.fomado sobre a «precâçOb. pela Câmara
Innrsetonal de Segurança Mmenlar e Nuuicionai. das propostas encsninitadas por
apuele Conseio;

III • acompanhei a anâise e o encamreianento das pioposlas e
recomendações eprovadas pelo CONSEA Municipai nas Instâncias respcnsàveis
aptesant^ relatono ao Conselho;

[V ■ piommer a ttlegiação das eçses muspas com as ações previstas nos
Ranos Nasond e Estadual ce Segutança Aienentar e Nutrioonat;

V - Insõluir git^ Qe trabaltig inteisecreistiais para esiutisr e propor ações
gcvemamenlais Integradas reiaaonatlas ao Plano Municipal de Segurança Aitmeniv e
Nutrioonal:

VI - substdtlr 6 Presidente em seus jmpedmenlss.

VII • pesidii a Câmara Interselorial de Segurança Afimentar e Nutrtoi»

SeçiolI

Oa SetrtUrsa-Executiva

Ait. 11 - Para o ciirprimeiil? de suas funções, o CONSEA Municipal contata,
em sua estrutura organizaaomi. com uma Secretaria Eneculiva. que dará suporte
tõcnico e admirrisirativo ao seu funcionaiTtens

Parágr^o único • Os recursos orçamentários e fnatcei'OS necessáríK á
estruturação e fuconamento Pa Seaeura Éiecutrra serão consigiadcs deetamerne
no orçamento do Governo Municipal.

Art 12 • Cftnpete é Seaeta^a Exetiilivd:

I - asssit o Presidenie e o Secreián Geral do CONSEA Utitcpai, no ámbiio
desuasatiãxações;

B ■ estabelecer comunicação permanenie com os cwsetios murtcípais de
Segurança Alimentar e Nuldcional e con o CONSEA Nacional, mantendo-os
inícrmados e onetledos acerce das atividades e propostas do CONSEA Municipal:

BI - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA MunicpÉ em seu
relaennamenla com a Câmara Intcrsetoria ce Segurança Abnentar e Nuuidar^
órgãos da edminisiraçâo piiiüca oi-gaiànções Oa sociedade ovã.

fV - siãüidiat as comissões lemalicas. grupos de irabaftio e conselheiros com
inicrmaçóes e estudos, visando auiiliar a larmuiação e análise das propcstas
apreciadas pelo CONSEA Munidpal.

Ait. 13 - Incumbe ao Seoeiario Execukvo do CONSEA Municpal cfirigr.
coordenar e ot^mai o ptanejameras. a eiecvção e avaliação das atividades da
Seciatsia Exectárva. sem prejuízo de outras atribuições que lies lorem comelxâs
pelo Presdeme e pelo Secretário Ge-al doCdnselho

ArL 14 - Para o desempenno de suãs atnbtições. a Secretana-EieoiiNa
contará com esMiua especifca. nos reimce esiateiecâos em decreto, que drspoiã
sobre os quantitativos de cargos em comissão e lunções de confença para essa
íinaidade

CAPITULO III

00 FUNCIONAMENTO

AfL 15 - Poderio parliapsrdas reuriões do CONSEA Muncipal. a convite de
seu presidente, representantes de outios Oigãos ou entidades púbicas, numcipsis,
estaduais, nadon^s e internacionais, bem como pessoas que rapresentem a
sociedade cwi. cuia participação, deacordocom a pauta da reunião. sstapisiVtcável.

Art. 1S - o CONSEA Municipal contará com comissóes lemahces de caráter
pennanertta, t^e prepararão as propostas a serem por ele epteoadas. e ̂ pos de
Irabaho, ile caráter temporária, para estudar e propor meddas especlhcas no seu
âmbito de atuação.

Art. 17 • As requisições de pessoal para isr eiecooo na Secretaría-Eieaiiva
00 CCXISEA Munop^ serão leias por mtermá(l« da Preleeura.

Art. 18. O desempenho de função rua Secrelaria-Execuliva do CONSEA
Uuiúcipal constitui, para o pessc^ dvJ, serviço relevanie e titulo tie mereomento. para
todos 03 efeitos da vitfa funcional

Art. 19 - Eile Deaiio entra em wgcr ita data de sua publicação. íando
revogado o Deaeo rA se12'20<1.

Gatinele do Prefeito Muricçsal de Capattema. Estado do Paraná, as 13 de
AOWtrodeZOtl

(.ndaim Maria de Lara Denardn

Prrtela Miniopal

Mará Lucca

Secretária de Administração
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PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 141/2013,
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E TECNOFOX LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois

mil e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TECNOFOX LTDA., neste ato

representada por seu Administrador Sr. ELMO ZSCHORNACK, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo n° 141/2013, firmado entre as partes
em data de 09 de julho de 2013, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 15.297,07 (quinze mil, duzentos e noventa e sete
reais e sete centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Contrato Administrativo n" 141/2013, celebrado entre as partes em data de 09 de
julho de 2013, tendo como importe o valor de R$ 63.791,30 (sessenta e três mil,
setecentos e noventa e um reais e trinta centavos), passando o objeto total contratado
no valor de R$ 79.151,73 (setenta e nove mil, cento e cinqüenta e um reais e setenta e
três centavos).

Item Nojne do produto Unidade Preço total

01 Bocal E27 p/ Luminária 48 UN 1,62 77,76

02 Bocal E40 p/ Luminária LM
3

48 UN 3,96 190,08

03 Bocal Pendente
- - - 1

60 UN 1,25 75,00

04 Braço p/ Luminária LM 1
Imt

36 UN 15,10 543,60

05 Braço p/ Luminária LM 3
3mt

24 UN 68,90 1.653,60

06 Conector Tapite simples 86 UN 1,64 141,04

07 Lâmpada mista 500w x 220v 7,2 M 18,20 131,04

08 Lâmpada Vapor de Sódio
150w X 220v

72 UN 14,85 1.069,20

09 Lâmpada Vapor de Sódio
250w X 220v

72 M 15,65 1.126,80

10 Lâmpada Vapor de Sódio
70w X 220v

96 UN 12,95 1.243,20

11 Luminária LM 3 padrão
copei

43 UN 69,80 3.001,40

12 Luminária LMl padrão
copei

29 UN 23,95 694,55

13 Parafuso Galv. 5/8x10" 24 UN 5,16 123,84

14 Parafuso Galvanizado

5/8x8"
19 UN 4,39 83,41
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15 Parafuso passante
galvairizado 5/8 x 12'

24 UN 5,39 129,36

16 Porca Galv. 5/8 Quadrada 67 UN 0,69 46,23

17 Reator V. Sódio 250w c/
base padrão copei

24 UN 57,35 1.374,40

18 Reator V. Sódio 70W c/

base padrão copei
24 UN 38,85 932,40

19 Reator V. Sódio c/ base
150w padrão copei

24 UN 48,50 1.164,00

20 Rele Foto Célula

220v/1000w

144 UN 9,95 1.432,80

21 Tomada Externa sobrepor
20A

24 UN 2,64 63,36

TOTAL 15.297,07

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 79.151,73 (setenta e nove mil, cento e cinqüenta e um
reais e setenta e três centavos).

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON^ÉRNANDO KUHN
Preíeito Municipal

ELMO ZSCHORNACK

Tecnofox Ltda.

Testemunhas:

OLMCIR CAMPOS

C.I.^G n" 6.'645.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG íf 3.895.670-1/PR
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QUINTO TERMO ADITIVO AO COVIRATO ADMINISTRATIVO
N' 2117/21111, EDITAL CONVITE N' 0.55/2011. CELEBRADO ENTRE 0

município de PLAN.ALTO E L L PAVANEID SUZIN & OA.

I.IUA.

A(>n d>)s dias dt' mês de denembni dn anc de dnrs mil e

•lUj.iitai.n município DE PLANALTO, fits»; a!u repusuUaiio tdi'seu ITelciM.
Sr. VLABIO.N PERNANDO KUHN e L L PAVANTLO SUZIN fc CIA- LTDa..

nnlc .iin icjwe«íruidf per sua Admtrústraslou Sra LIU.ANE LETICIA
PAVANELOSUiílN, rvs.il\vii em ruirum arorjn djaarii Canlralo .\dm;".ht.-aKvii

n 217. bll l.jli(iij.b muras parles em Jal.i de 13 ile ileaenlnc dv2d] l,cu]u ubiHc
é a cceiiraue.Vo slr .'rnptesi vtAind.i a aquisiç.ic Jc ii.itenjl ç-óliei' deslmadc .'o
enerrtfhi dl- sliMdaelrs desenvchiJas petas uniisdes Jdmjristrjlivas JesTí
l'ieleilür.1 .Muiuripi! de Daiulln nusseguimes leiinus

CLÁUSULA PRIMDRA Eiu vuaUcdninúlui] .uuciLi ixla-as puibbN.ja>nsaiJa
.iii.mhiUIr .IO. tien. .smdinie ru J.iiiHil.i Pnnieira, Mc CÍ^*io conix.ilal,

litelir.iodnaiinrortinru de KS ■'jíiú.UJ (n<n.e mile niveiill eseb.reaiíl-sWii.n-.ic
planilbi detiseu.itali\.' .íbiuu, pcrnncTiii' ao CuntrcU) .AJmmLsiraai u rê' 2d7.'2í]]l,
.vV-v.i.L.inttp.ispariivrmdjp ile IJdn dernnbiti df 2011, intlrtiWrvimponr n
\alu ileKS.TT.I.KiJAIltiiira e.-ele mil e cenlii e anquemu mis), pav-indu u iilijcic
UiUl rmtr Jiadn n%i lalnt de RS 4t24(.,r«l ((iiinrenll e seis mil e <l(»zealuse qufenlii e
.«SIMISI

ITtM QU.ANT

í  1

UNID ; DISCRIMINAÇÃO

U,\ ' Rteeituârei iTièdki\ amaidin de lããli2li
cin.tutielsulilcráe-v

VAIOK

UND.
ow'

VALOR

TOTAL
"íüjv

2  . 2»!

5  ' iS»)

J

U\ IFirliAs maria(2i> .ir rieisa:H,is íairrnhn
17,sXki,á em pipel rulíile "á ps blisai .le
iMrptiiiu

U,\ j R£(eiiu,lrir> c.vnrolr esperioL Umianho
■ lS,'íX2l,' ,Tii papt! viilue 7v>;is W.vi) .1.*
^ niu):i.

IIJF .

"(lis ■

NU.íd

259311

4  lai UN -lidus de viriu, tainanbi' '),7>;ibí cw,
. (artilinahnirca ISPim-rmntíssau frente.

ti.ix; IWt'

;  ̂ 731 U.\ Caneitinli.K Je hipenaisc. Luiianho UMã
rm, papH faríníiii.' IA' ^rs htanea.

(130, 2!(W

n  731

7  2.4fn

UN Carie rinlu< do diatietreo, umaiJio llJXIô
em, earliilwa tiraiiea, IS' çr. inipk-ssJ»

; Jrenwe lersoeuin virtu,

t)\ : Aifhfriiíndt tinemls' lIXIs iiii. pnvl
i sujvi lieid e(«'ni.'l Fneivsiv)

üiH

""r^ii"'

"W,4P

"iil.OÍ

S  731

í  iTni

UN* ; Ca.üstm da fsiiiõia, pmjjramj saúdebuc-d.
; p-ípcl «tlfile 74 gi. iinpnvsjn fneiie c.
: ffrin ^ ^ '

UV Vrsili dmiiinli-ir AÇS, Uimarilui 2iri31nn,
p-ipei i.uillk 73 gis impiissán frenle i-
letM.

ÚN' Cnntrüle "de dengue P^Ü papel suifneí?
fTS, umanho ili.8X27,5 em (rime e eeno e
duasciets

Ml *■

''iSi

l.sl.JI

' TíTk)

iii Md ' W3r'"230.SÕ

11 721 UN Aiiniii»c*ci de inttm.iinenm tiospitalar •
AlH-tinonhii 2L'Val.'em |eiprl enlideTS

1U8 líJHl

12 % U.V Lvios de noçwni, enjino ítaidameiiIaL
(imiSSpIsirjseapjp.TpelsuIíile IfOsu.i
iinnlii papel jullile 75 gis, linianliu Ji,5Xls
cm.abertt.

H-KI l.lHIb

13 AH UN Capa de Wocn de pi.ulutnr lurA cntanlv
29X47 cm pipet nipreni.' 2W gn-, vl.çSn
tlrrisiv irla.tirk-idj-iMCii funnviiiiLii.

L4iJ W<I6)

'  14 MJi UN Eaeebpe brinen lamanlin 24X14 cn,
imitfesrJn im oreln

dJRi 92it«

lá UU UN Erteiapes odeio hancn lainatdi.i 11X22
(TH, ímrasJii itn mie.

IM8 21sC0

Ir I.4IU U.\ Falta de pterelo LimanKi 52,\4S em, papel
(ourt627«ig'4 tcnpnssi.» reUçJiidtetiTLSt
tabrlj interna

0,95 iJfsni

1; ■•« U\ LavJn d*' vH.ina, lamantMi Je lèX2.v em.
lupid sulfzli' ^ lOs. e [iacA'l inrrui.

0,18

is .Vd l;\ Tjxj aleanl de Ivença, lamaihii 15X21 em
supvr Neid .V! grs (len larbiam
i,.ls.,'.l.,ln V's ndlUa vtn

030 ÜB.tt)

19 Jnl UN PasUi para u CRA5, tira,-nl*i 33,48 on
alwtn, pape]2i91 grs unpfessjr.em «iKtL'
dceorcsíoni dobra e brcli

1,31 2wro

a  4» UN Ficha de cwirmle >lu prouiuoe tjnanl»
2'N1I.4 ,ni. (U[*s suliiir UZiKrs une
iinpiTssio Irene e eeisa

OJC 2SII19

21 IW U\ Pcdètn de eveuçaii b><m mxjtima lanutJsi
InXl" fir. papel íubde 5r. jrs super bonc
Súgr..b!c<n=<lX2.

TOTAL

0,14 iMcC

lÂiK.ai
CLÁUSULA SECUNDA; Fica alrctaiLi a Cáu.eiiLi Sc)*imda (Jo VaLsr), cm vihuk
iti' ..reviiipn jo iti-iii .vvnt.inrvna CláiiVilj Primcsra [do ròpnol, p'assa'e4o 0 tslot
inl.il icemaiado isi imparlAíKia Jí SS 4624(>dK> iqitirtJda í seis mi! c liuziiiti'} c
ijjarMiUeieisic.vsl
CI.ÁUSUM TERCF1BA Permireveni uudlcradas j< dcneart .-Uusuljs c oorviiçiies
r-npiilarla. rui mstrumeiUii de cimmauí orijjiiul, e nSir alteradas ç** esm
jiWrjT.enii'

E, p.it.i i-iIic-ideJiique pelisparles luip-irtuadn, liim-i-vesieeeltuirietiluemdius
IKI11 iii'roloriri.1

MARLON PERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

llUANülCTiaA PAVANtLO SUZIN
L L Pavanelo S111Í11& Cia. lida.

Tesicniunhas:

OLUECIRCAMIW LUIJCARLOSEONI
Cl,-RCií'Ml4S.3H7.7,'PR C.l,;RGn"JÍ}5,67|VVrR

MUNICÍPIO DE PLAN/\UO
CNfi \'

PrJCrt frnu(i9(s> ife A*iò. • CtP; AS.?;»!/ 'XW
t •mrfiVr p^/^icr/rniirrr^irc.rntn./^

fC/r: tW6; 3535 «SiO/l - /rtjMJ(l/ J35S-?^i0i
PM í r. TO - PAR'i fV/t

QUARTO TSRMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" tit/20tX
EDaALPREOÀO fRESENClAl N' 1l»/2lnX flRMAPO ENTRE O ^rU^rCJP10
OK PUANAITO KTtCNOrOX ITPA,

Aj» vln(p iljA« .Ui n^>.» X» rb'\vin**rkj .Uti'*
.h'l , n MCVlOflO DÊ ftAN.M.TO, .ito nU-. im»!,-. v.i

"jf MAftLON* ÍTRNANÍXI KlflIN «• TtCNOtOX LIDA. iw-l» ^lo
•CÍ'«rso»>*|i pw íi< LIMíJ ZVCllORN^CK, nxi
Ckwin::it «*(_•*?•• ah» ii') i' 'itU' *>. («ji c*

J4U> dr ̂  Je fv 1v 1 de 1 n> •. ««(■ <«' ni<*'

CIÀ VSVI A !'!< i M t.t n A r k. 1 i W% rxüuu t'% l**». '•« • " '«««' ^ ^ J
d i^iaiiTÍP4>1r «M lim* na l'nrn«ir<i k>rS«4.» . <i«i'ju>r.

.1 iítf R^ «il. *hi*nn».>» i nrs «iti.-* <* «rttf
uvS« vtMitiKin. |>LaM(lt.i >*<«
Ci-rtO."»» AdnujUHtiain-v n" s»'kní*k» iw»v .i> p it*».-» »"i ujt.« -}r «k*
lulni/ X* 2/^ IX tnitxirtc o vjkt Jr Ri iMVjmtU t. iaiI.
MiL«Ati*«»viT>»íVitiw V un rviikv UffM,* ctnif^tiJn
ii>' \hU^ s'vf«4 7** 151.73 |s<:kiilA i n?] i' ,i)u^J(T»u c uin KMla** %*i(Tpta v

ItMi 1 '''NdtrseiduxuUe&lò',.
ÍU O.01 fÍ7r*''vmiTUns UM l/:
u: |ri.v,'l Fdl 0'I nnvn.'..,'1 A

*•*
t;v

;i,' ISs.ii r.,..i.TU
.11 jnene |V -.aii.inwf-. IM

fi1 LM 1 1 ii
ys < .Vifl U'.IÍ

'ctfr ('Apai^ V

l/M 1 M.V

Um I íÃ; " "U;tv
tr [u^i3>esviJrb mAiâ fi 125*.A M  j IH.Ü: .Juv

^ |iAmr>sU V»!»*- 4r

i^' jUmr.bJj «Ic 5n\ioa
or^hx \i^K

77

72

l»N ! HAS

"Li"! ' iff'
\

bis»'T2rHr
•.►M 1

JI jUnrwwn.i íM ^
A11SVÍ

L'M 1 tê4Íf sr»n,4i

i: esinihi^uB I.K'1 p.9i(c.l4

vM.ir *"* -.-1
UM I Í.\V.

""ün""[ v'j/

/'M.V

',Tr,Tjç|4^ OdU jnid4iíi> J"

11 ilu«4> pjMndrt*
:a3lN4l1'arALU> s ).T

24 l'M

'tf I',mi;aC-»T, ..7 1.1M .itf.
.

as.:»
}'/ lk>Saif V, JVlk, V,

i.T< isadr.ü>crvfl
3* UN AT.V 1.574, An

1S

,

V  mw
?.HCp4A».5«9V4"piíl

i "k'%
ir<>W 1

24 t'N

' UM A ÚfAU

aj **'V nu D Cvhl iii 1<M UC.M

TihimJ.. Çndpoa .«lort-rnx
.►lU

TOTAL

24 t>M

tssvr.n?

CLAUSÜIA SECUNDA: rw,i Artr^AA i CI,\«j.mAi T,nkri/.i V.^Vir), cm n mmkI< «In
.-wr^.^cuno AO i(vii\^;ciut.ui}u txa CIAusxJa IHim^rlrA fü>« ohÍvt.«). pa»A.<(«lo o >A|ot f«<lAl
fnn:r.j(nd<^ fw iiin>i>tiAtK'Í.t KS c ftfn c míL crnhvv* vÓKiu^^oti» •* lon
ti-stcoacNntrt <• trí^avi-TiCiivusi.
Cl.AUSUlA QUARTA: rS'muin;\\Mn ln»>lt<.*rAj>a« •*>> dcthaiv oUiiiMJkiif c

nvUvntr.;Mi':ii;iii«>].vi\w %jwud.i> |X>1 vaN
E. pfirA VAlld.>He dt) r|ui'p»M*>}\»ru*'>r(»l jfactUkUh*, lfrmA>«r

7»lc irr.tt(tm»»nti< ciu ii\u> via>« tik trvT c iVrniA

MARLON nmNANDO KtJHN

r-l.kíFflRCAMIVlS
Ca /w:. n*í..(W«.W7.7/l K

IIM/CARIOSBOM
i;i'K

AVISO nF. r.TcrrACAíi
PREGÃO PRESENCTAL** V094/2flU

n MVNIIIPIO DE PLANAin). rai tos
inietevvtXf» (jue k*coii ini I ei Fedcmt rle n' ^20 il« 17 de jiilW 'if

Dç»TcCA .MuuicipdJ dc n" 2''27/2DO? ile 2007 c si ws
altemçôn. 5ubsiX.'TfÍ3meiice a Lei fedrixil ii' S &66 sn.is aUcíhçócs,
IX' \2í-'20OO de '-i 4i dezembro de TOüú e demais ie^^bcdes
fipiicn\*eis, em <io sede snn a Piap $3o Fr^neiscode Aiii» l>S3 ÍArà
ttòVuàt UctiavSc iirt ModAlIAide PREGÃí» PRLSLT^TIAL í-»b -i'
00»'20M, coníbrme devjnlo abaixo
OBJETO: CoiittQiaçio <Se eiiipreu pvii pres(nv'no de seo icc^s de
.iã')i>.tènwÍA lVKAceâ()k^ vi^ndv> ii reüuvXi ile il«no> r v*
pioniovâo o saúde «Ia pcr*i!a^ão si&isiidn no» ^entc^s Je tAúJe e
;etcieiKiaAis a esxe AisnJitueiKo iio Miitticipio üc Plaualio
DATA DA ABERTt :RA: }" <k Uczoiilno iL* 20I I - is 9«) 0(11«N4>
klaiorcs iiuofiuacúes jujito ao Devaitanieiiio de Lic/U^çcNes em liu&ilo de
expedi eme

MARLON FERNANDO KUHN
t'r>noKü Miinirlix^r

MI-VICtPtOnFPI \N\I.TO
A\1SCI OF. I.IfTTAt; *0

-pRFa^o PRjmF.wiM."^'ws':tH4

U Ml INICÍPI*"» [ít Íiií ^Jbcl .TLi\ iiilsrffwuius ip*c wom
Kl*: ri;i L.-i Fcitoal K- ii' 10?2l) .Is 17 ,lc juIlM .1» 2(lOi. Ilectct.i
Ml1ll]i;:i>jl dtt ):° i]c i(H)7 t
^Aibii.liaii.iiiwiitc á Ici FcJeiaJ u' iij)eTny..Va. LC
í 2 i KifNi Je 14 Jf ilezemiMu <le 2fl(K> e Jeiiais l«f «laei\e« ai)licdvci>.
ctii «la ..eJi' siii. fl Priiya SJí< Fr»iici~:í> de I 'S.'. laiÁ tcslt/nt
I icna^á" na Mi-Jalulaüe PRFriÂO rRFSFKClAl. vil' n° tW^nU.
ciTinniic Jc^cnli ahaÍMi.
OUJKTü: Aijiiuivltu da or cundiciwiado. JuiíddJ" a SaCfCluiia dc
Fducaifdf Jesic Nftiiii.íirio da VbiinIU'.
DA IA ÜA ABfcKllK.^: |7(lckk2cmÜlP Jí :0M - fls lJ:IKMw<IS.
Maiíre- iiilorn-Jçòea juuio .70 Depnraineiiln Je Lwirnv'õf> <m liCMiio

MARLÜN FüRKANDíJ Kin IN
PrvIenKMuiiKipii

MlNICIPIf» [)Kri.ANAI.TO

AVrSODE LICITAC.iO
'FRFfiÂO PltrsF.NC IA?," V lltfMIMJ

f' município de PLAN.ALTO. f.u lolm .ms iii!«ieisjJi>% if.m ccnii
hüsí 11.1 1 ei Federal (Je ii' IP ?;'> Je 17 de jiilh.i de 211112: fiearetii
Municipal de ii" 2727 2fíi)7 de 2(j'06.2'107 e suas a!ieia>;ôe^.
siiUiidárimicmi; à Lei Fcdirnl rt* siiu> aliciayóvs. LC
I2.L20IXi lis M de dsaeiiibAi ile 200Ci e deirais legislações aplis.ii-eis
em iun sede mIo a Pijca São Fiaiicisco Je A»ii>. Í5H.' fará reiilizui
I .kitaçrlii na Modalidade PRFCíAO PHFSF.NCI.AI vih n" ii'.'|.-2iíi4.
sou .'(nine dnciilo ulniMi.
OBJETO; Coniraiaçjode engnesa lisandoa |>resiaç3odeNemçi» de
Oi-.iiicyao de próleses Jeiii.ina do iipn ininl on pareiil leimvnei,
dsutinudie. .10 Ik.Tijyu Jc Siuul.-Bucu). üsscnviilsidopclii Ssorc^rnude
Saúde. Muricipin de Planalio
DATA D.A .ABERTITIA: iS de JeaeiiibtoJe JDU- ás W.OO luins.
MaiCifes loiofiiufilcs imito ao Departamenio Je LicikiçCei em h.varM
de expedieiiic

MAKUIMLKNANDOM IIN
PrefeiU' Muiiici|vil

MIiNKiPiO DF. PLANALTO
AVISO DE LKTTAC.ÃO

"PREG-ÁO PRE.SENCLAL" X' <197.11114

O MliNlCIPIl.) DE PLAN.ALTO-PR.. liiz soliei esi uiBiessados que
cimliasc iin Isi Federal de ii° U7.52d de 17 dc jullio Je 2f*)2 Dccreio
Municijail dc n" 2727'2(tfl7 do 2<)i\)rc2iid7 e sua- idisr.iyiWs,
siihiídiin.vneuic á Lei Fedeial ii' Sfibá-DL .<uas .liieriteõe,. LC
12.v2l.Ki6 de H de deíenilifo Je 2004 e demais leiusbçêes jpiieaveis.
em sun lede silo a Praça S3o Fiaueiseo de ,Assis. 1582. liiá lealizm
I.ieilüçáu nu MniLilidmle PRFO.iO PRRSF.NCUÍ, vil' iC d')"10l4.
ennfomie descnro aliaiNte
OOJETO; ConiTJiaçáo de ençireía visando a prcMaçSo de seniço- de
para imuuizaçáo e coas-ole de praps dos imóveis púalics» deste
MuiucIpioJe Planalto.
DATA DA ARF.RTIIBA: I í dc deaemliui Jc 2014 -ás 14 00 Iinta^.
Hiiorts infprniaçiVi jiwio ac Deparunitnio de betbçs^es em hitáiii'
Je expedienie.

MARIONFFRNANDOKUHN
rrereiíciMnilieipiil

RCKILT.AOU DH DISPCNU
DISPfNSA V 10112014

0 MI.SJIC IPIU OE PL\NALtO tom bssf ilu :lil 24 iiici..'II rfn Ui
KfitKOi, c iiws .iltcia(âc< pnsrcMoic.i dispcnu <lc lieiwçio i .iIaaimi
cspectlic/idi
(JWJETO CuiitniluvCKí de cnrptçw oiwfmlitiüa puTft ú iiTcvlyyli.i Je tnxuís viscaiju
o cv^hertc t)o .Ai^oiifltii^ df R9'u\ EKÜC LIMEX >00M.A. a S^crtiann tj<
Saiule Mumcipin Je Plaiulto
KktFKEkA «\e on&cr.ned At&i U Uc. c Cooicic io «ic feq-Jtp. h lád. Hosp. Ltd^
VALOA (1$ L^OO.OOi iTii mil« noierenii» ceaíiV
D AT (I \ rfj (tçí c rrJiifí s^e 20 U

MARLON FERN.AKtX) WJHN
Pit:«icg Kluiiivtpfll

RESULTAtiODE DISP£N&\
ÜISKLNSA V \U-2fí\*

V MINILIPIO [>E FLANALm coui bM )io M H luf» !1 ila Lci
8 6(0:^3, c iuai nítei^iófi ihastRioi». dipeusa de bciuçâo 3 ònpna abaiio
0<7ecifícpii
OBJETO. A({uiiiifju Utf irHnbihB» < ;ri>(Vu>. ilcti)iuJc> à Snt<T;iii4 Jc E.süadicn
MuiiicipiA áf llvultn
E.MPRESA SruiJn Ro*a Deptui» Rauibo
VaLOR' Rd I .$ 16.00 cal e oiroceoroi recu)
DATS. fJ^ ik il^cnòfn ck 2«'iU

MARLON FERNANDO KüHN
Firrclin MonicipiJ

Vya# /rgetS'*!

enfALQfcÈWfláíeàíiEjÉSfiay

ICAUUU CAWMttU - IU1M0 <« PAP3M*. >c i
6VU-M'T.fW*»i»»tnK. A.>«, .Vq>|«eMa#»»U?.tW«HV)B4WWBW6: ^
>l ^ '«i^a Uink«s BWtCA m 'A^tttíeixA e«<» ^»gç»«iv *± .
'.•A3wsce u u«««M «é •«asa. t 3

I LDSAMfeLtlCM.

u«*ipi ri4i<KÉ> ft ' «< g* 1C^

WtaXBfftUTW

m 7*â%T. .v. f ? <vi >1 *.i «; lAO A •nxfo «*-Hu* ■hvm x^-ti 9

rtiTiiini fii ir 11 r "n ni tbiiiii irimi ir< nau ii»iti »
-4s««éiU'b:)

I  ngvKJA

vj.n

u  A wa «IrtKSo m i <ari V" Ut»

escaaWQ^frivw 2:)'



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 141/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N" 038/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
TECNOFOX LTDA.

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TECNOFOX LTDA., neste ato representada
por seu Administrador Sr. ELMO ZSCHORNACK, resolvem em comum acordo
aditar o contrato administrativo n" 141/2013, firmado entre as partes em data de 09
de julho de 2013, cujo objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n" 141/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

p/efeito Municipal

ELMO ZSCHORNACK

Tecnofox Ltda.

Testemunhas:

CIR CAMPOS

n" 6.045.397-7/PR
LUIZ/CARLOS BONI

CI./R)G n° 3.895.670-1/PR
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ESTADO DO PARANA

PODER JUDfClÁRlO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPANEMA

FÓRUM DÊS. CARLOS PINHEIRO GUIMARÃES
CARTÓRIO Cível
AV, PARBOT DE SOUZA. U12 - r«!t/ftixi04813552-1372

EnrrAi.RE ísíiimaçao
'jM» cor.hi.v!mailo dc laceim!)

,V EXMiV SRA. LX1LT0RA SOSbWA CGS

A.S.SUMPÇÀO. ;illZA DK DiREITO DA VARA CWH. DA
CJ!«AA.HCA UE C.APANFAÍA. EST-ADO DO PARANÁ. ETC.

XP'1 SADER c iodou ijuaiilos c jresenle ediia!
viivin. 00 Sc!s conhecánona livcran ((c, p«ls sedcnça ás th

iJi-.s naus ■•.= Ot»1772-A2.3niO.S.IÍiai&l. lia AÇÃO d;
IX1'ERD1CA0. am iMie c leqiKfníle MlfííSrHKlO PUBLICO DO
L.S7AD0 150 P.AJtÃXA c itqucriiie DnMSf- Q.\3RiELA DA
SILVEIRA, fa dtcteiada a siIenSçSt' -Je DENISE 0.A3RIELA DA
SILVEIRA, faa s larapscuijd; iiiielcíTiMi t de MÍcnKvâíi. tcxlo sidj
iwmeadii Lusalor OSNI DE 01IVEIRA. sssJo que rcrmiti

é poni (odos cs Sits dn sid: bi>iL ( cmaíderstdo s
inaxisiíjicií de Ixns. úc« dispc-isado o rcimo e^KCJlieade.

U, f.aa qae víicí-jí ío cutihcrirrntLu dos
intefessauos, niasdoo a tòln. Juíza apedú o picKaie eánl, que s«á
aiimda lui losi! t'e cusiunic c publicado na Ibnna da Lei. Dado e
passado ncsis Cidade e Craiarcs de Capsnema. Bíado do Paisod. eos
27 de Junto d: 2ÜIi. E'u, . (AUXl AVrOfTlO PAC-ANI).
ferisíii da Vara Cível n dijiile! e subiccvu.

Rn.SEANA C fi K ASSUMPÇ.ÃU

i ESTASDDOFAHANÀ
t POriER JUDICIÁRIO
!  uUIZOOESlRHTODAOOMARCADECSPANEFâA
1  rORIMDES. CARLOS PUJHEíROCUWARAES
; CARTâffiO CÍVEL

av.««.-o:-:octwu.v!i2-(v"iisVifJ«ias:!-t:n

\  EOlT.ALDSHASTAroBUCA
AUTOS: n' MOI3S«UIB9.8-lt.OOó;, Be £--(Ea;CAO Í5E TITULÜ

EXTiíAJUDiCIAl. em que é «squanie COOPERATIVA i5E C5IHT0 Ki UVRE
ADMKIÃÜ FRO.LTEIRA do iliIJACU - SlCRÍJJl rRCSÍTEISA SOPR eaeeomà) <-O.ÃO
BRAUnaLM « MAUEJ ATflONIOSEÜC.

I' UaSTA PÚBLICA; OIA 2íAIKeH. ie iSíO soass. {Somemc Lsw ifjsl«
luperiarianíiaeJC;.

PHAiTAPÜHIiCAdu !ia9,3U14.âs 15:®ÍMas.íOu«f»ha«.áesJeilue
« Um d) sgs oiRáderaBe vU]

Case is dOB am\ uieaelRaiss ciiteoi era ^
pnemoia ádl sab«quRitc.suaeicalK>atRu.ii3aaraalts|dad> praça.

IKAL E.TjiZO" ÁidedcEdTicioáDForara-Ai.Panjje!dsSeaa.c'1.3iL
u.s» liiraieie Címucu - ?R-

DãSCillCÀO DOS BENS-

i) 31 luma) vaca pata cora pimas brancas, magra, dando Vès ds
>ta por moa, O? arwa. vasnas em cota apmxinoderrente '20 Lç. aviada em
RS 780,00 (setecení» s odenía resaj, eo 3O.0S.20u

b)Ot (ono; vaca branca, magra, dando ccâ Sros d« leie ccr Srsea. 1?
ana», vacinas em dia. sA-cromadanenS 130 ig, avaíada em RS 730.00 (s^crauss e
aUHa reais), em 30.00 OOtS

ei 01 lurrsi vaca narton, ragra. «anso dois toas de iais fs? &ade-
vícfias wn éia. 15 enes. a(so<imsasT»iie '.Ti fi. stasads sn RS TBOJS
lisíecen^s ecdcna reâ), em 3S.C8.25K

d)01 (-uma)-vasa pre3. ttendo Srá bit» se le& per &Eiia. 07 anos.
veònas em dia. nm ^xoemadenaiS tS i<s. cvadads sm RS ?SQ,R (setecanl» e
obenu ra»), em 30.06301'

V.vLOR TOTAL I5A AVALIAÇÃO: RJ J-iSJB ICis oO cew e W4t lajis).
i  entdeaieJO.OlIOiS,

V.-.;.OK'2Al)ÍVlDA'RSí3i;.01(nr>=iMi:,I3jsaíiitSttseoa<Ti8íSiií.
r  rCloeoCe.irjsvtJ rmdrudrZlOL3W9.
•  Valor atual da divida: IlSI3.í7U7 (bob: mil seáscaa t seau e lan
j  mitfs , sgif cmsvmt. em Bgliife 0307J014
i  DEPOS.TÁPdO: tf psípísr essaasdo. JOÃO BR-AUTiaAif e .IIALm
! AWT1WIU9KCK.
1  lHI.OEiRÜ.CLH:0XP-A'tTl>R10(0.1eiiidíJ«dsaí.
j  ÔMrS: ntóht

KKCüRSo; tao ia/
I  '
j  INTIMAÇÃO: Pai esuediuIneaoensaadtfKlÂOBRAljirGAMcMALKi
I .'IXTONIO BECK. ímlouidtfs itas tuos püliu cún dcsrciHÍ». se pen-erama nSo Rcra
i encctotoa.
i  £. pan que cbejp)!: ac canhec-jaecia às bicicisadas. lomitou s MM. Jidi ^

«pidísra n premu ediuL qu: Kd aSioda I» Iwal de cusicice e pidiiiesdc na forau ds hl
f Dsdu c pasnds nsu Cdidc e Comarca ds Cajrasu - FR, tos U d: Jidíc Sc 2014.
j  , .AIDO.AMTONiOPACUAlESCaiVAODOCPi'H,adÍ!}i«:esiiterevv.

RJOSEANACOSAS-SlIMi^-ÁO
H»de Dindlo

município I>£ PLANAI.TO
ctvp/-V 7í.jiiaj3wooe:-ts

•'^rnca >Vit FMutiSfO (*t AftU. - CEV: 8S.7S(hÍ/<K*
f>Ut »a tf n íf/i latr^ s>t-«,>p

rnnej rO<A? - raa: H<*' 3JM^3L}
:'iAf\'ALUf •

TBRMO AOCnVÜ AO COS^TRATO
íiP isiámá, eurrAi n#GAo nrRSENCtAi.

N» ojanois. cai.^RAnó SMTae o MUNtcifio oe tT..*NALTo c
TRCNOFOX LTI3A.

> J» o.A «t«i Ud dsj» ml] ••
1 MyMCPTO DE PL*SALTO. -!n wpn-^jMy.hv w Hf«ír«ir.

^KKLOS mHASOO KtJHS r TTCNOrOX LTr>A. natft TVpSWirAiL»
S^o' Ku A(jmmuu>vloc UJMO /bU àURNACK vm nxinim aA'«ir4«i
.aUlUr s> AMItAVlu JJisUrlisltsUTsi r* 141 pDrv«m< «iofA «VOS*
%\e Os' 2GI.L kV7<j v tvrfMPi.io «tw

• ruiltfiaçftd' «Ir tbuAlikP^i» jkUOIa
»■ (WA

O AUSUtA mrMnRAi (ico ^ItcrdO.i la^MvrrvIifWiirc.* SsP-Wi UV vr^O««>-us
• «idisvniTvtM d«Jn«<nÍ»n«liva n* UV jmvfrvjM*'**«»!''«.» d» tk'

I. frwiííVAtp A r#lf füJis fS" nuin ) ^ (fwvro « viAt«l stki.

(vn»ifv><o

fvi poAlMdo *
«wle Le^rum^it^ «

CLAUS^UTASCCirOAr IVmuiin:«Hii Mi.Ui^r.*sL>

AfUr^lCiPIO DL PLAMITO
c*iv;'/íw 7(v«o.w#;wí?<«/í5

rfrt<ít ^<1o t fiwclu o rf-Aji»/a l^ti.\'CkP:
c-iHi 11 li plAim Itatl vllii f.eo m/.Ip r

fviir: lÜWSSSCuBm - fiua (46) JWJKf/ír f
fLA\^Ar/V • rAf01f4A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N- 178/2033. PROCESSO DE DISPENSA N* 03Í/2UU, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E ACONSERMED ASSIST.
TÉC. C COM. DE EQUIP. MÉD. IIOSP. LTDA.

A... vliiU' , MH.C Jl." cU" "'V. tfc u-u!i-Vn' Jil JIH» .U UuH.
miU-nw»d.n* MUMOnO Hü |»LANAt.TO, iw»U».ilor«pn.'M.i»»-clL» ^wW*pv\\ Pi-c^mIlt.
9i. MASLON rcaNANIJO KUVIN •• ACUMSMRMTÚ A5^19T. t COM. OV
R<?ÜU»- MI%D, HOSK LTOA, j3«*fv íin fípitfwníád'» «wu AsHmlt UrMili-i Sv.
CARLOS ANTONtO BlCARdLLA. iv^»]vit.i3 sun aitiipíU» «dkUr n k\in»r*H»
*acn niMf.illsii fi' ft pnwOo unta» fi> <n> iliiw vlo \3 óc -fi
2C»0, PUfi» güiw«'v'a pn^iaciW vl«*»»6Íu »• evitam» fcie ptH-a.-rMit.wa 4* «X.

A ivcfeSUjLj dkíinSsj.' donivMuitrtr^^^ Hi^rulU*. nu»

CIÂCSULA rRIMÜCKA-fk.» ssKvtmIb » CtftUàuli via^O^Wlut.
cOii»tai5U' Jd cwivf** nii trt rk«V n* l '6/ 3 kl 3. |>ru rri*i|ekK'««jnsb/ip v klu
«•ntrfth*. «jTHHianli'fi n^kTMs «lluMiiJ. 7n*l>3í'<k(iTC<vrki'»') rt Wa-

I qtrknAÍ« eUisamIj» « <n3t4i<>^

MLWlCtPlO DC PLAMALTO
CNJ'/v*

Prafrt SAo Fraiirfte» tl4A**t^ 1^1 - CCf:
4^ifin il.- pJu *»« ti Cl Uri • /. I'. i -trv.hr

fone: Mhi - ftix: l<"l
PLANALTO PAKANA

PRIMEIRO TERMO AOmvO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N- OSa-iOlS. EDiTAL PKECAO PRESENOAL N" 027/2013.
CELEBKAOO EPVTRE O MUNICÍPIO D£ PLANALTO DE
PLANALTO E KOSAUXO LEANDRO BAKEn A Se LTA. LIDA.

Aq*» vfníc s' «lUi s^i«« Jii iihS Uc ]ktUvi Jn ür mit t
SI MÜNIOKIO DS TL AN ALTO. rK»lt.« 4U> »rpwtit»iUi «vu Hitvíiu.

MAALON FSRNANOU KUHN v ROSAURO L 6 AN ORO SARfTTA Ci CIA.
LTOA^ (VaMv .>^1 AeifnmkRirvuKv S/ UCVAÇRO LEANDRO
4ARV1*1A tin ca^mum «'oitkiiuo JKtfmrairAtiva ti*
Jíír>/yi3. W«TT d* ytatlw. «ni du 24 »ír nvUi «W .Hír vhffUt « •
cuíltt»!**!» tik? fi ir.siou VIR^L. r dc{bEÍ«l^Av n-Mij-w-cnl».-. - típ
InfopmAtiCA, d««kknAv)gM .1 i*a»9»kbkVr «f»« oirbutth» «L» ns*»

LxAUSULA PRIM&ÍKA, FuoãiKtn-Sí d Cbusuld Suiui
.rr<wfdnu> Jociminbi ««ltnjpi»ttdl4vn f" (««xTir^Jo«» lie ilf»
cunir.iKviA-^MMriCti a rcfcndis «but>uLis nv»b. J20 icvilv c • mk*] vlia».

CuAUfrULASeOUNOA: tVraMnr.#m In»]!#
(iM IrdWf C4*iiirai.<i .lAl* «lUtAet

% pAfCd» Ml pVAUAdU, t

.MlINIOfia DE 1'IAmiTO
c.vpj N- rKAfo.sH/ooei-u

Truvtf ."Ba rrfini-isrtf rir .Issrs. 7.>V3- CI.J':.<x73li-CWl
e-i/jaí/rírltfiia/ftfàrí/jrrnaifrdfr

Tu>ie,.(W«liW5.!tIlW -Tni;Nej3555-*Tü7
PLAWIIO - ."ARANA

PRLMKIRO TERMO ADITIVO AO COVfRATO ADMINIS-fRATi VO
N" «71/2(113, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N' COSZBU,
CELEBRADO ENTRE O MUNICTPIO DE PLANALTO L
MEDICAMENTOS DE AZ LTDA.

L-tfV.r3ü> ItnTv VKJIÍm dj.tt Uu cuiru' ■
qiwurirv a MU.NICIPIO DE PLANALTO, msit «L' iifiwenl.-ids' pelu «Ti Pivfi-iiiv I
=. NARLON PIULNANOO KLIHN c MEOICAIMCNTOS OE A2 LTDA. i»U- «u j

prr *ma Admmbriíííní $x» KEKEU.iN fOI.LADOlL rdvdi'e*m «•«* |
comviA ACi>f<LJ A4iUf .i mcitniv jdminí«trjllrt*r' l7t/2UtX tírmAik) «ritrr «a« t
.•jii «tdlíi dw* 10 41 xtimilmi J* «vj»» iijnirtfi a AijnUsçCku <U' nvilkAiTWiCM' {
ituttTian üt Ali.snruJi> at; jtiirtJèTnc^e;! Jc |
L<»cuiBiiliUi CtTUrt» MuxiHpal (ie SjOik, (U>A* (tr rttf ,
>«]'U\ntfi»tc?int>!s «

CtAt'SiLfL A PKJMEIKAi Tkft JÍicrM.\ bibierainiefliv s C1au»Ua Najiu (<a v*í;ísicía;. |
o<wUdirf n' I7J jTtVjT-j{»dn o píA» áf \ á.? i
< (ai( rd'j>. au:iA»: '^ic a rvícraild rUuíuU. pm fmio 150 r-wi" e cJnqiifnwl J «av |

Cl4u$ULA SFCUNDA: (VrmAncCiiT js .ivfiub cUvfeul.<i> c tvodi^.vs !
lAKpaljuiA.'! n(>eoiilrAU« uri^inAl.e n>u> alu-nulav ^ tAalivmifnKi. \

blu* uivirujnmk* i
li. PA» valktBilc 4o qotr pcli^ p<Mc<ful ^tudo.i.r

.1 d uai viAA üt ^

MAKLON mN AN f >0 XU HJM
MiuilclpA)

KÇXELLYN r-OLLAOOR
Mi<dlunipnlu> âv A'/. Uda.

üt.nrriR CAVir-os
c.t /«C"n' t.i./kC r>V>^5,p7í>-Í/í«t

Trefeitura MunicipaCcíe
Cajjanema

PQRTflRia N' 5.90i4/20ia

Coruese Licença GestaçSc. a sarvidcra «feiive

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. PrEfana Municipal de Capanema.
Esiaco do Paraná, no uso de suas auibuiçSES legais.

An. 1* - ConescB' 130 (cairo e vinte) dras de bcengs Cestagâc a Sennsia |
INDIAMARA POKTANIVE DE OUVQRA 008 SANTOS. RS rP 6.024 ZSNJ i
CPS n' 049435069-50, OCupanla do cargo etetivo de Aaxiiar ca Sarviçri [
Gaiah. nomeada pelo Decre»n*4 B*.»20i' ;
Art. 2* • A preunla Portaria entrará mm vicor na data de aua puSí^çâo j
revogadas aa dispssigdes em conirSfio. i
Cablneie da Pre/eiia Municipal da Capanema. csudo do Paraná, sn 31 daa <
do mis ee jj'ro ca 3014 j

L-ndamr Mana de Lare Oenardm Í
Prarerta Munispsj |

Mart Luces
Secretária Ce Ad.-nmistraote

"Prefeitura iMunícipaC
de Capanema

PORTARIA N'SS10 PE M OE AGOSTO 053C14

Exonera funçáo Gratifieaoe

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN. Pralsiia Munopal de Capsnema.

Estado do Paraná, no uso de suas atr^j>c&es legais

Art. 1' . Exonerar c Sennor MAIKÚ 8TRQT. RG n' 3.135.733-2. ca Punolo

(àrallicede de Ci%fe dos Servigos de Eslrads. nomeado pele Potlana i,-

573W012.

An. 2* - A prasenlo Portsne enPara mn vigor na daie da sus pubircsçar>.

revogadas as dsposicdes em cronirirlo.
Gabvneie da Preteita Municipal da Capanema. Estado do Pa-anA ao " ±a so

mesde agosto de 20U

Llndamlr Mana da Lara Oerardin
P.-eleitá Municipat

Uarli Lirocá
Seoretana de Adminisiiagic
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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 141/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TECNOFOX

LTDA.

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e
quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TECNOFOX LTDA., neste ato representada
por seu Administrador Sr. ELMO ZSCHORNACK, resolvem em comum acordo
aditar o contrato administrativo n" 141/2013, firmado entre as partes em data de 09
de julho de 2013, cujo objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n"^ 141/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este iristrumento em duas vias de igual teor e forma.

Testemunhas:

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

O^EClRyCAMPOS
C.I/fRG n'' 6.045.397-7/PR

ELMOZSCHORNACK

Tecnofox Ltda.

C1.322.092/0C01-S9

'  Tecilofox Ltda.

CEP

LUIZ

CI./RG

LOSB(

.895.670-1/PR
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MUN/CJPIO DE PLANALTO
mp/fj" 7&4a.a6nm-i£
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PLANALTO : PAKANÁ
rnaiírHiliyfflaifiiitfirTíTr"' ifiiTinwi. mi

«H— •'«TERMO'-" •- 'ADITIVO • AO *
Adminisirativò de prestaçXo de serviços n» «sizoa#
PROCESSO DE DISPENSA N' OÍ^OTi CREBRADO ENTRE O
MUNianO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
EltnUCAS LTDA.

Am dtioito <Um do biAi do irur^ do ano do doio mil o
qualon o MUNICÍPIO DE PLANALTO, nttu «e rtpmonUdo polo otu PrcAH»
Sr. MARLON FERNANDO KUIIN o VIVIOESn CONSTRUÇÕES ELÍTRICAS
LTDA, rvM» iio TOpfwnlado por ku Admirdorrodor Sr. RAFAEL BALBNOT,
naohtm om occxuim oeordo láilitf o cortralo edminetrAlvo do poootoçto de
oemcMn* 199/2013, SmodoeniRoo puuotin ditode S de nsutait deXnS.e^o
oS)rto < i pttoio(lD de aenn;a pore etnpSeplo t methoni de Uumlne(io PúbbcA
Ru Dr. Oecv i Rua PeBomH EMim PiimeeerA declinido ac dcenroMiMIdo de
ecdee «nledu pele Seodono do Otne o SorrtcM UíSam diMc, Muodpis do
Planaka m eeguiriee tetmM:

CLiUSVLA PSIMEIIIA: Are elttredi bUaáoralnionte e CUuouU Otdeoa (do
vlgémeL corataia de eoMrao oditdidetreim iP 199/2313, plu^|l;^^e^^u e proB do
vigeme doeoranlA conoDoite oroFeiido ddaeaila. pormala n (nDvenU] dlõe.

CLAUSULA SECUNDA Peiuioroaegi Imkofodee ■ dacniie cUimIio o cendi;aee
^puIedM roeoioiao arigtnal, e nlo eSeredao por tolo motiumeron

E,pirtvBlldododoqMpclooponoofalpoctuod«BanM«
nie imiruneNo on dooevi«de Igual loore (enna.

MARLON FERNANDO KUKN

Mello Mimlrlpo]

RAFAEL BALBINOT
VlvinmCautacBM EUBku Ltda.

OLDECIR CAMPOS

Cl./RCtí40e397-7/PR

LUIZ CARLOS BCMI

a./RGi('3293«7IVl/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNFIN" 7S.tf0.a2MKat-U

Pnfa Sio Fntiulieo de AooIa 1M3- CEP; gl7SD-0M
(•melL-plaMlIuSrnM.can.Sr

FeM.'(IM03J53-nOO -fdr(W35SS«in
PLANALTO : PAIWU

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRFSTAÇAO DE SERVIÇOS N* WpBO.
PROCESSO DE DISPENSA N' M%TOU CELEBRADO EOTRE O
MUNIcmO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
nÉIRICASLTDA.

Ao» dfltotu» do mte dfi nufço do m de dd* mil t
<7\9elor» o KfUNlCinO DE PlANAlTO. Mt do npnivnledo feio »ea MeU,
Sr. MAR10N FERNANDO KUHN e VIVIOESTT CONrFRÜÇOES aSTRiCAS
LTDA. nono aio nrpReenlado por eeu Admlcdetiodor Sr. RAFAEL BALBINOT.
mnivrm rm romum araids odiur » namo odminiatraivD do pieelipoo do
KfVKM iP l97/ni3. flnnado trm oa ptiue sn dae dr 10 de ounibto de 2013 «*«
rd-FH" F a pmla;in dr aarvlça pan anpUi(Ío o melhora de IlisniMClo PtidKa,
Rua AlbiiB Konrab, Baimr [aidlm FloitelA deeUnado ar> daoerroMmetto de a^ba
raKuialea peli Stemerudt OPree e Semwe Utiseroedeeit Miuwlp«idePl«iÉÍft
noa eeguimea umws

CLAUSULA primeira Fm afcaroda EdateralmoNe e CUueuli Mcbu (da
viglndal comtaiot do mme adisMantito d* I97/2D13, prorrogado » pme do
v%tfCiidoeoritnlAeaiaoai«aetedindecllaeulApormilen(iBVie<a)dlaa.

OAUSULA SECUNIM: Peiuietiean Irrektradae ae dairole (Uuaula a OEodipdie
«BIpulMM re coatworlglML a nOo aiuredaa percete ioatnmda

E.paroeaIldade dofiopelaepeitaofoi paauado.Gnn»ec
aoe Imbroiano anduoeYiade Igual laora Formo

MARLON FIRPtANOO KUKN
PtefoM Hiaildpi]

RAFAa BALBINOT
V]*lDoel6CaiiMv(0e* BMcaa Udo.

OLOeORCAMPCS

a/RCtP6.«l»7.7/PR
LUIZ CARLOS BONI

CL/RCtPaíaSTO-l/PR

AÍUNICTPÍO DE PLANALTO
QJPJN* 76.dâLS2SmOM6

PmpitSdoFratKríiFp deAeNA UU - CZT; U79MW
e-mll:phiulto9rUiie.cm.tr

Fme: f046) 3SS3-a00 - For 14» 355S.«0I
PLANALTO • PASAW^

PRIMEIRO TERMO ADÍIIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE IRESTAÇtô DE SERVIÇOS N' 2192013, DISPENSA N'
OS^IDU, CELEBRADO ENTRE O MUNlGnO DE PLANALTO E
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES aÉTRICAS LTDA

AoelrMa diia do sice de doa«n^ do mo dr doáamil a

tieu o MUNlOnO DE PLANALTO, neata elo tepteecnedo pelo eeu Proieiio, Sr.
MARLON FERNANDO KUFIN e VIVIOESTl CONSTRUÇÕES aCTRlCAS
LTDA. leeto elo lepreeenade por leu Adoucliltedor St, RAFAB BALBINOT,
reedron em romum acordo editar o asrjoto odmíAiitreltvo dc pneteplo de
eovitce if 213/2D13 Ennedo enlie a parta cm dela da 21 da mrvonbn) da 2S3,
euo eE(eio arontratatio da emproa viundo a ptcaucio da cervRce para onpljiclo
a Btalhorla da ilumínoNo Púbbea. Rua Dr, Cdear a Av. Rio Crmda do SiA Bafaio
PririuvarA daainado ao daaenvohrtmerOe de tcMa eeeeuladM pela Semiaela de
OEraeSerTNcaUtBamadent.Munldpé> dePIiriolui.ciceoegutnaleniaao

CIAUSULA PRIMEIRA: Fica alnMt MlileratawOe a Oiuaula Dfclma (da
TlgénctalaretaxCcdocontrao adndzsatrarrvo de proaaçlDdeaemçoarP219/2CQ3
pTOTTogMo o pciio de vlgéncta do contraio, coraoante a icíeilda cUiaula, por mala
100(«de codcida)dlao

CLXUSUIA SECUNDA: Pecmanem intkenda a doBoa cUuouloa a conda(dao
♦ato fCCflle tnftfUflTCftOa

& pmvi^«de do pdMp<M M pdualtb finnMA
cale íBiUtcniffo «n duasvíMde iguNtcot a fcrma

MARUW FERNANDO KUHN
PidcBo Mnnlcipil

RAFAa BAIBINOT
VhtooleFinanças EUMci* UdA

OIOECIR CAMPOS
CL/RCii*S.0»5,397-7/PR

LUIZ CARLOS B0N1
CL/RCtPaJS&dTO-l/PR

Í^ICIPIO DE PLANALTO
CMP/N* 7R4â).S26WnM6

PrafaStoFrtndtcodeAnlt, 7513- CEP: SS.7SMI00
e-tall-pUnalto9rll—,(on.lir

Fom:(0*tí35!S-Slti0 -Facm35SS-Sim
PLANALTO - PARANX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVC DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 2D7;ajli
PROCESSO DE DISPENSA N* 0592014 CELEBRADO ENTRE O
município DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA

Aoidetonoduadomiadeniaitodo moda dola nul e
quatone o MUNICÍPIO DE PLANALTO, note do trpmãttàa pelo ou Pitfeilei
Sr. MARLON FERNANDO KUHN a VIVIOESTE CWiSTRUÇOES ElflTUCAS
LTDA necte ato repreesdida por ceu Adminictrador Sr. RAFAa BALBINOT,
«oFrem em ccminn mordo aditar o coOrato admtwilidhro de paauçlo de
aovlçcu iP dC7/2D13 firmado entre aa parta cm data da 13 de noramlao da 2D13
ngo oBielD 0 a pnetacio de eervNea ptra amptapto a meltoria da Ihamtaiacle
PWlcA Rua Dr. Chcer x IBu CurltbA CaNra deatinade ao òiatenMtnrrio de
ac«ea oecideda pela SenMarla da Olea» a Sorvtfca UiBonea dealA MmdciNo da
Planalto, noa argioruet teamoE

CUUSUIA PRIMEIXA; Piea aliorMa NlaUralinceU a Cliiiaula Otedna (da
vtgPraal mrotacra do oonMo ■farurdatrativo id 2D7/2013 prorrogado o peaso da
Y%Bnpadocofilralo,coneoaN»aioFetidacIfcaui1a,pcri»óW(novenli) diaa

OAUSULA SEGUNDA: Ptiuiaiieiauí Inafeerada a donaia tUuauIa a eondgaaa
.aij..l.d..nnmarannrijn^l »nfaalaradaJ«oa«lelranuiajla
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htocípio d; Planalto
Praça Sào Fraiunsco de Asas, 1583
B5.750-«00 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE COFÍTRATO VP 03«0i4
PREGÃO PRESENCIAL íPOiyiOH

DATA DA ASSINATURA 26 de março de 2014
CONTRATANTE: Municipio it Planalto
CONTRATADA: Marco Aurélio Gasoni
OBJETO; Ccntratação de empresa especializada visando a presisíá. Ic
serviço de aulas de karate, esüo goju-ryu, destinada a alunos coin ii;i>
de 06 à 17 anos, objetivanio a execução do Projeto Tempo de RecomíLi,
e Fcrtalecer Vínculos Intnlknüliares, desenvdvido pela Seaotanii óv
Assistência Social deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 1.000 Horas
VALOR TOTAL: R$ 24,000,00 (vinte e (juatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN
PiefeitoMunícipal

Linz CARLOS lONL na quiblide de Piegoars de Mnciilpo de
HaaBd EatMe do FaxinL namado pala Pcrtaita iP. SQ/lOIL da CQ da iBuso dc 2ini tet
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disRòa c IcgUKU aanUa TORNA FOBUCO, o roaliado Pdblico dc Uau;lo u
neddldadi PREGÃO PRESENOALOpe MENOIPREÇO.tNsmte

HirTALDEUmACAD - MOD.mDAPE PREGÃO ngENClALyínV2in<
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AUf*"*' SedJ droc MrMdFte dc Flauln
2. Eifciaa PadiripiBlc:
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1  Efl^RH V«r«d0K
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TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

natureza da operação

EMISSÃO NF QDO REG E
INSCRIÇÃO estadual

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N° 000.002.941

SÉRIE: 1

Página 1 de I

CD

CONTROLE DO FISCO

chave de ACESSO

4114 1201 3220 9200 0199 5500 1000 0029 4114 0090 002S

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fa2enda.g0v.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

9011091250

DESTI.NATARIO/REMETENTEI
CNPJ

01.322.092/0001-99

NOMEALAZÃO SOCIAL ~ — -

município de planalto
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
Data da emissão

01/12/2014
PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85750-000
Data de entrada/saída

01/12/2014

PLANALTO

FATl.RA

FONE/FAX

4635551331
UF

PR
INSCRIC

ISEN
Ão estadual

TO
HORA DE entrada/saída

15:40:00

^ PAGAMENTO À VISTA
C.ÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
valor DO ICMS j BASE de CALCULO DO ICMS st j VALOR DO ICMS ST

0'00l 0,001 0.00
valor total dos PRODUTOS

2.608 50

0 00 desconto outras DESPESAS acessórias I VALOR DO 1 PI Wü 0,00 \ 28,671 0.001 O.OO
rRAN^PnnTAnnD/Vni l \\4VC to a j. '

VALOR TOTAL DA NOTA

2.579.83

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

0 - Emitente
j CÓDIGO ANTT1 PLACA DO VEÍCULOUFCNPJ/CPF

j MUNICÍPIOUFINSCRIÇÃO estadual

' 1 DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

MARCA1 NUMERAÇÃO
Io

PESO BRUT

 1O
o

000
PESO LÍQUIDO

0,000

CODIGODESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇONCM/SHCSTCFOPUNIDQTOVLR UNITVLR TOTALBC ICMSVLR ICMSVLR IPIALÍQALÍQ
.>*10.1LAMP EMP V SODIO E-40 I.SOW8539.120001025929UN21.000014.8500311.85
.1404LAMP EMP V SODIO 70W8539320001025929UN22.000012.9500284,90
877EFICAZ LUM. LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS)9405401001025929UN28.000069,80001 954.40
20.1 .SREAT ELEX V.S AFP 250W C/B EXT. PC8504100001025929UN1.000057.350057.35

processo de ucitaçâo
( ) Coni^ite n."
( ) T. Pi~úço ' ■■
/ ; Concorrência n." . ^

aS Presenpiíiil, Ns ^ ) Cooirmon.t /\ -
M'"ioyfjvc ,1.^ J
f ) lne'jibi!itíade
( /Ofspensa,
Oats^

Cfiefe

CÁLCULO DO ISSQN
1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL j VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS j baSE DE CÁLCULO DO ISSQNvalor do ISSQN

DADOS ADICIONAIS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FISCAL
N 8105

RESERVADO AO FISCO ^

C ■} \ V- í •; JZJ- i-C...' fyAA >-•"
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TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP;
«5840000 - Fonc/Fas: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - Entrada f |
! - Saída I ^ I
N" 000.002.822

SÉRIE: 1

Página 1 dc 1

cwrRoct' 1*1 líuo

( HAVIr IH- Al l-SSCl

4114 IÍOI 3220 9200 0199 5SOO 1000 0028 2210 1706 7109

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NK-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorizadora

NAnrRli/A DA DPl-RAC, A(l

EMISSÃO NF QDO REG E

PRonicdunH'Aiinwi/Ai, Al' ix uísii

141140174041407 - 11/11/2014 1I:S2

INSl HK ÀC) I STADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO l-STADUAL DOSUBST. TRIB. CNP.Í

01.322.092/0001-99

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NtIMi; RA/ÀDMK lAl

município de planalto

LNPJ fPl-

76.460.526/0001-16

DATA DA LMI.SSÂO

11/11/2014

I:NI*1R1'I,()

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRllOISTRITO

CENTRO 85750-000
DATA im; i nprada saída

[[/[1/2014

MUNÍLIPIO

PLANALTO

K>NLIAX Uí'

4635551331 PR

INSl.Rll,ÁlH:SrAI)UAt

ISENTO

HimA DU tNPRADA SAlOA

11:46:00

FATURA

PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

HA.SL Di.- L ÁU LU) 1*1 K MS

0,00
VALOR DO ICNLS

0,00
8A.SI: DL CÁLCULO Dl>!L SLS ST

0,00
VALOR DOrCSLS ST

0,00
VALOR nTAi i»s PRoüums

3.356,40

VALIlR(*)tRin-

0,00
VALIIR I*>SKiURU

0,00
IXSltlNIO

0,00
OUTRAS DCSPtSAS Al tS.SORIAS

0,00
VAIOK DOlPI

0,00
VAIOR niTAL IJA NOTA

3.356,40

TRANSPORTADORAOI.UMES TRANSPORTADOS

RA^ÁOS<K'rAl I Ri-n-POR CONTA

0 - Emitente

COOlOOANrT PI A< A iJí)viía(U) i;i- CNPJ CPI-

bNDL'Rl'CO MUNICÍPIO Uí- IN5U.R(CÂ() L^TaDUAL

UUANTIDADL

1

ISPÍÁII- MARCA NUMl-RACÃO

0 0.000

Pl^UiQUItX)

0.000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COOlOO IMSCRU ÁO DO PKOOUmStRVlCO NCM SH CST CLOP UNID. oro VLR- UNIT. VLR- TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR IPI
ALIO
ICNLS

ALÍQ.
IPI

31M3 DECOR 2403 nOfAI SOQIT FIXO PORC E 40 MT KS366IOO 0102 5929 UN 40,0000 3.9(iOO 158.40

2791 DEO)R.21X5C,U. SOQtT PENMT XS3A4900 0102 5929 ÜN 50.0000 1.2500 62.50

4792 EFICAZ HRACfl ( M l OALV. SEMI COPEL IMT 730X9090 0102 5929 UN 20.0UOO I5.IÜÜÜ 30100

K7X EFICAZ BRAÇO BR 2 LIMIFORTE 730X9090 0102 5929 UN 8.0000 68.9000 551,20

KX1 EFICAZ l.t;M I.M1 COPEL (HIDROWATTS) 940SSOOO 0102 5929 UN 20.0000 23.9500 479.00

S77 EFICAZ LUM. 1.M3 (t-UMlFORT/llIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 8.0000 69.XOÜO 558.40

71(1 CONECTOR TAPIT HIMET.SIMPLES SEM.PAR A X53S9000 0102 5929 UN 6Ú.OOOO 1.6400 98,40

3403 tAMP. EMP V.SODIO E40 I30W X5393200 0102 5929 UN 4Ü.OO(X) 14.8500 594.00

3404 UVMP. HMP.V.SODIO 7üW 85393200 0102 5929 t/N 40.0000 12,9500 51X.OO

161 arri/f:la ouad oalv s/k soxso 731X2100 0102 5929 UN 50.0000 0,6900 34,50

PROCESSO DE LICITAÇÃO
{  I Corivira
/  I T ProcQ n ".

(  )Aaiiivon."

INSCRIÇÁDMIINICIPAI VALOR TOTAL IWS.SLKVIÇIJS BASLDbCÁLCmODOUS.So( ^ J(  } OiSi^ei^sB . -H— ! \
DADOS ADICIONAIS

INMlHIllAl.CHiS Cl)MPLb'Ml«rAKl?>

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL

N 7024

Jiljüím. l:c/\

rcscrvadoao HScn Chefs 'Jt' Opto.



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

UAINÍIL

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I I

1 - Saída I ^ I
N" 000.002.844

SÉRIE: 1

Página 1 de 1
NATUREZA DA OPERAÇAO

EMISSÃO NF QDO REG E

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 1101 3220 9200 0199 5500 1000 0028 4417 8001 0003

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

I4I140I77892972- 18/11/2014 10:39
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9011091250
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB ICNPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMEffiAZÀO SOCIAL

MUMICiPlO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

18/11/2014
ENDEREÇO

PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 85750-000
DATA DE entrada/saída

18/11/2014
MUNICÍPIO

PLANALTO
fone/fax uf

4635551331 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA/SAÍDA

10:35:00

■^ATURA

yAGAMENTO À VISTA
CALCULO DO IMPO.STO

BASE DE CÃLCULO 00 ICMS

0,00
valor do ICMS

0,00
BASE DE CÃLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.369,51
VALOR DO FRETE

0,00
valor DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
valor total da nota

3.369,51
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

O • Emitente
ENDEREÇO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
NUMERACAO

O 0,000
PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
0,000

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇO NCM«H CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

3043 DECOR.2403 BOCAL SOQUE FIXO PORC E-40 MT 85366100 0102 5929 UN 10.0000 3.9600 39,60

4792 EFICAZ BRAÇO LM-1 GALV. SEMI-COPEL IMT 73089090 0102 5929 UN 21.0000 15.1000 317.10

716 CONECTOR TAPIT BIMET SIMPLES SEM.PAR A 85359000 0102 5929 UN 4,0000 1.6400 6.56

3403 LAMP. EMP V.SODIO E-40 I50W 85393200 0102 5929 UN 30.0000 14.8500 445.50
15 LAMP. EMP V.SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 5.0000 15,6500 78.25

W($4 LAMP. EMP. V.SODIO 70W 85393200 0102 5929 UN 30.0000 12,9500 388.50

877 EFICAZ LUM. LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 30.0000 69.8000 2094.00

PROCESSO DE UCITACÂO
í  / Convite n."
( ) T. Preço n.".

M Pregão Presenwal^'^^:.ir,^^f%Contrato ,
{ } Aditivo n."
(  ) ineaibiiidadB

CÁLCULO DO ISSQN
— •

Chôfejíó Opto.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS base DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES reservado AO FISCO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FISCAL
N 7 900

4  ̂ ' ■- 1 —



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

NATURE2A DA OPERACAO

EMISSÃO NF QDO REG E

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I

1 - Saida | ^
N° 000.002.942

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

COhTTROLE 00 FISCO

CHAVE DE ACESSO

4U4 1201 3220 9200 0199 5500 1000 0029 4210 6001 0000

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140185981203 - 01/12/2014 15:43
INSCRIÇÃO ESTADUAL

901 1091250
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB 1 CNP)

JLol322.092/0001-99
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMEmAZÃO SOCIAL

município de planalto
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

01/12/2014
ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRCW)ISTRITO CEP

CENTRO 85750-000
data de entrada/saída

01/12/2014
MUNICÍPIO

PLANALTO
fone/fax uf

4635551331 PR
INSCRIÇÃO estadual

ISENTO
HORA DF. ENTRADA/SAÍDA

15:40:00
lATURA

^PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
valor do ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR 00 ICMS ST

0,00
VALOR total dos PRODUTOS

848,40
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

848,40
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE j ESPÉCIE

1  1
MARCA NUMERAÇÃO

0
PESO 8RUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUl O/SERVIÇO NC.M/SH CST CFOP UNID OTD VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI ALÍO
ICMS

ALÍO
IPI

2042 REAT ELEX. V S 1SOW C/BASE COPEL 8S04IOOO 0102 5929 UN 10.0000 48,5000 485,00

20.19 REAT ELEX. V S. AFP 70W C/B EXT PC aclux 85041000 0102 5929 UN 5,0000 38,8500 194,25

3376 RELE FOTO.CELULA I27/220V LINCE/STIEL 85364900 0102 5929 UN 17.0000 9,9500 169,15

PROCESSO DE UCiTAÇÃO
( ) Convite n.^ ̂
( ) T. Preço
( ) Conconrânds n.".

Pi^-gão Presenciei
(-J} Coniratü n°^^ííJLr^
( )Adiiivon.°
( } Inegibiíidede.
(  ) Disp&:-ise -

r- 1 ̂  '

Chefô^ciúPpio.

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

informações COMPLEMENTARES reservado AO FISCO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL

N8106

/N ' Ji oi

. fí, c::.



RECEBEMOS DE TECNOFOX LTDA ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

N° 000.002.708

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTOIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

TECNOFOX LTD A ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.002.708

SÉRIE: 1

Página 1 de 2

icuuiiiva

Q

NATUREZA DA OPERAÇÃO

EMISSÃO NF ODO REG E

CHAVE DE ACESSO

4114 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0027 0810 7554 1421

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fa2enda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141140148870966 •30/09/2014 17:55

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.ICNPJ 01.322.092/0001-99

DESIIINAI AKlU/KHtvie, 1 1B.

nome/razão SOCIAL

município DE PLANALTO

CNPl/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

30/09/2014

endereço

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRROR3ISTRIT0

CENTRO

1 CEP
185750-000

DATA DE entrada/saída

30/09/2014

MUNÍCIPIO

PLANALTO

FONE/FAX

4635551331

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SaIDA

17:53:00

PAGAMENTO A VISTA

UALCULU uu imruoiv

BASEDECÂl-CULODOICMS | VALOR DO ICMS
0,001 0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST
0,001 0,007.746,45

VALOR DO FRETE I VALOR DO SEGURO
0.00 1 0,00

DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI

0,001 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

7.746,45

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

0 - Emitente

UFCNPI/CPF

ENDEREÇO1 municípioUFINSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ] ESPÉCIE
1 1

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PbbU LIQUIDO
Io 1 0,000 1 0,000

n A nnQ nn PROni ITO/í?ERVICO —

CÓDIGO 1DESCRIÇÃO DO PROOUItWSERVIÇO |NCM/SH 1CST 1CFOp|UN1D.
^ 1VLRUNIT. 1VUL TOTAL 1BCICMS 1VLR. ICMSVLR IPI 1

AUQ. 1ALIQ.
IPI

881EFICAZ LUM. LMI COPEL (HIDROWATTS)
9405500001025929UN30.000023.9500I718.50|

4544EFICAZ BRAÇO BRl PADRAO COPEL7308909001025929UN30.000015,1000453,00

1361LOREN. 1464-C PORT. LAMP.E-408536610001025929UN40,00003,9600158,40

--0LOREN. 145 IN PORT. LAMP. E-278536610001025929UN30,00001,620048,60

LOREN. 1527N SOQ. BAG. S/CHAVE £-278536610001025929UN50,00001,250062,50

5149CONECTOR TAPIT COMUM O PARAFUSO7415390001025929UN60.00001,640098,40

3403LAMP. EMP.V.SODIO E-40 150W8539320001025929UN30.000014.8500445,50

3405LAMP. EMP.V SODIO 250W
8539320001025929UN10.000015,6500156,50

3404LAMP. EMP.V.SODIO 70W8539320001025929UN50.000012,9500647.50

1888PORCA 5/8GALV.
7318160001025929UN150,00000,6900103,50

4624PARAF. ACO GALV. PASSANTE 5/8X12
7318150001025929UN50.00005,3900269,50

1676PARAF. ACO GALV. PORC. 5/8X10
7318150001025929UN5,00004,390021,95

2042REAT. ELEX. V.S. 150W C/BASE COPEL
8504100001025929UN2,000048,500097.00

3376RELE FOTO-CELULA 127/220V LINCE/STIEL
8536490001025929UN20,00009.9500199,00

5463PERLEX 715 TOM. NOVA PADRAO SOB. 20A
8536699001025929UN40,00002,6400105,60

878EFICAZ BRAÇO BR-2 LUMIFORTE
7308909001025929UN30.000068,90002.067,00

877EFICAZ LUM. LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS)9405401001025929UN30,000069,80002.094,00

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPALVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
RESERVADO AO FISCO

- ■) /9 / . 3 / i r/]ft
Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCALA/
N 7184



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j ~
1 - Saída 1 1
N» 000.002.708

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

NATUREZA DA OPERAÇÃO

EMISSÃO NF QDO REG E

CONTR(»XDOnSCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0027 0810 7554 1421

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOU) DE autorização DE USO

141140148870966 - 30/09/2014 17:55

inscrição estadual

9011091250

inscrição estadual do subst. trib.1CNPJ 01.322.092/0001-99

w

PROCESSO OE UCJTAÇÃO
( / Cc>/)»//'s
( : T. ^
{ } CoiiO!'rrê(}c<3 n.'^

Ç/Í.Oontr^io
( ) Ao'iíh-'o

í' ; Ü!&

Chafc tiòlipió.



Rl.AX'lJlMOS DC TCCNOl-OX LTDA KIC OS PRODUTOS 5CRVIÇC6 CONSTANTES DA NOTA l IStAL INWCADA A» LADO

N" 000.002.674

SÉRIE: 1

DATA Dl' RLCCBIAtCNTD I0CNT1HCACÃOC A.SStNATURA W) Rl-CceUDOR

TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZVL, PR - CEP:
85A40000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documciito Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - F.ntrada í |
1 - Saída I ^ I
N" 000.002.674

SÉRIE: I

Página 1 dc 1

fONniCH.l-IXílISCU

CHAVia)!- A( l-SM)

4114 0901 3220 9200 0199 5500 10000026 7410 5384 0264

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site

da Sefaz Autorizadora

NATl mil/A DA DPURAÇAO

EMISSÃO NF QDQ REG E
Pftílr(K.'(>l.()l>l; AUn>KlZA(,'AOD4- USO

141140142156664 - 18/09/2014 14:26

IN.SlKIlÁOlSrAUUAL

9011091250

INS( KHAC)i;STAOUALtX)SUU-ST TRIIÍ CNPJ

01.322.092/0001-99

DE.STINAT.\RIO/REMETENTE

NOWl- RA7À0S<K'rAl

município de planalto

C NPJ CPI-

76.460.526/0001-16

DATA DALMISSÀO

18/09/2014

l'N(H-Rl'<,T)

praga SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO DISTRim

CENTRO 85750-000
UAÍA DL-CNTRADA SAÍDA

18/09/2014

MUNÍCIPIO

PLANALTO

t-ONC l'AX tll-

463555I33I PR

INSC HICÁO líiT.lDUAl

ISENTO

IIOKA OC CNTRAOA S.VÍOA

14:19:00

FAT1IRA

PAGAMENTO A VISTA

CAiXriILO DO IMPOSTO

BASIOI- fÁtlULUDOlCMS

0,00
VAl.OR IXJILSS

0,00
UASC DC CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR ÜO ICMS ST

0,00
VALOR njTAl DOS PRODUTOS

2.996,20
VAtOR IXII-KL-n

0,00
VAKIKIXI.SKRIRO

0,00
IXíSltlNTI)

0,00
< ItlTR AS DCSPCSAS AITS.SOR1AS

0,00
VALOR ÜOlPI

0,00
VALOR niTAl DA VOTA

2.996,20

TRANSPORTADORA'Ol.llME.S TRANSPORTADOS

RA/ÃOSnCIAI I RCrt POR CONTA

1 - Destinatário/Remetente

4 («IGD ANIT PLACA ÜOVCilTaO Ul< CNPJCPI-

l-NDLRL(.TI MLfNICÍPIO UI< IN.SCRIÇÀ01^TADUAL

OUANTIDAOC

1

LSPL-CIl

CAIXA

MARCA

ILUMATIC

NUMERAÇÃO

0

PCSOBRUTT)

0,000

pcsolIwjido

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COOlCilL DCSCRICÁO IX) PRnOUn>Sü'RVIÇO NCM Sll CST Cl-OP UNI D OTD. VLR. UNIT. VIR. TtITAL BC ICMS VLR. ICLLS VLR. IPI
ALIO
ICMS

Alio
IPI

3376 RELEFOTOCTI.in.A 127/220VLINCE/SnEL 85364900 0102 5929 1.94 120.0000 9.9500 1 194.00

2042 RFAT nrx VS 150WC/BASECOPEL 85041000 0102 5929 1.94 laoooo 48.5000 485.00

X7K EFKTAZ BRAÇO BR 2 I.UMTFORTE 730X9090 0102 5929 UN 10.0000 68.9000 689.00

877 EFICAZ imi LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 194 9,0000 69,8000 628.20

^C-TACÃO

(  } r n " ._
Concc-rc-nr:. ' <"■

t ,nn!r"!''.> r

Data .

CÁI.CUI.O DO ISSQN
INSC RIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SCRVICOS BASt OC C ALCUL O DO ISSQN VALOR DO IS.SON

DADOS ADICIONAIS

INI-ORMAClX-S COMPLCMCNTARliS

Informações Adicionais de Interesse do Pisco: CUPOI FISCAL
N 7019

Xhofrr. foSb/cA

RtSüRVADOAO USCO



TECNOFOX LIDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j 1
1 - Saída 1 ^ }
N° 000.002.506

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

. ONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0801 3220 9200 0199 5500 1000 0025 0610 0040 2743

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nie.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

natureza da OPERACAO

EMISSÃO NFQDO R£G E
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140II5947350- 04/08/2014 16:44

INSCRICAO estadual

9011091250
INSCRICAO ESTADUAl. DO SUBST TRIB I CNpj

I 01-3322.092/0001-99
DESTlNATARlO/REMETENTE

NOMEmAZÂO SOCIAL

município de planalto
i- ■

cnpj/cpf

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSAO

04/08/2014
ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85750-000
DATA DE entrada/Saí DA

04/08/2014
município

PLANALTO
fonf/fan uf

4635551331 PR
inscriç ão estadual

ISENTO
hora de entrada/saída

16:41:00

FATlRA

AGAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO

base de cálculo do icms

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
valor total dos produtos

2.385,40
valor do frete

0,00
valor DO seguro

0,00
desconto

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
valor do IPl

0,00
valor total da nota

2.385,40

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÁO SOCI AL

■■ —

FRETE POR CONTA '

0 - Emitente

C ÓDIGO AMT j PLACA DO VEIC ULO UF 1 CNPJ/CPr

ENDEREÇO MUNICÍPIO ÜP J INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

0
j PESO BRUTO
1

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO. DESCRIÇÃO DO PROüLTO'SERVTÇO NCM/.SH CST CFOP

■

UNID OTD Vi.R UNIT VLR, TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPl

4544 EFICAZ BRAÇO BR 1 PADRAOCOPEL 73080000 0102 5029 UN 10.0000 1.5.1000 151.00

S8I EPIÇAZ LL'M LMi COPEL(HIDRÜW ATTS) 94055000 0102 5929 UN lÜ.llllOO 23.9500 239.50

878 EFICAZ BRAÇO BR-2 LUMIFORTE 7.5089090 0102 5929 UN 5.0000 68.9000 344.50

877 EFICAZ LUM. LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 5.0000 69.8000 349.00

3405 LAMP. EMP.V SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 20.0000 15.6.500 313.00

3405 LAMP. EMP V.SODiO I50W 85393200 0102 5929 UN 20.0000 14.8500 297.00

167Ô PARAF. ACOGALV PORO 5/8X10 73181.500 0102 5929 UN 40.0000 5.1600 206.40

5614 REAT HIDROWATS V SODIO 150W C/BASE E.XT 85041000 0102 5929 1 10,0000 48.5000 485.00

uj::í

CÁLCULO DO ISSQN1  INSCRIÇÃO MUNICIPAL valor total DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR 00 ISSQN ]
i
)

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: C"?ON FISCAL

N 634:

u A,

reservado AO FISCO



RLCHIL'NR« Dti rUCNcn ()X LTDA MU OSPRODUniS SLRVIUIK (.xmSrANTl^S HA NOTA I I.SCAL ÍNDIUADA AO L ACX» NF-c

N" 000.002.506

DAfA OURUlUBIVUN^n) rix Nni K A(, Á()t: A-S-SINATUR.A OORUI UBUÜOR

SÉRIE: 1

TECNOFOX LTDA ME

AV NiLO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fanc/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal F-letronica

0 - Entrada

1 - Saída

N" 000.002.506

SÉRIE: 1

Página 1 dc I

ICUtiniLd

Q

(.'cm ntDLii oo iislo

( CCAVL-(«• AC l .S.S(l

4114 0801 3220 9200 0199 S500 1000 002S OAIO 0040 2743

Consulta dc autenticidade no porta) nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no sile
da Scfaz Autorizadora

NATURl/A I>A OPLRAC, Aü

EMISSÃO NF QDO REG E

pRonnoLODL Aun«íZA(,AO ot uso

Í4tl40il5947350-04/08/2014 16:44

INSURCfACILSTADU.AL

9011091250

CN-SURICaOUSTADUALDOSUBST trih CNPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

NOMU RA/Á()SO(."LAl

município de planalto

CNPJ CPI-

76.460.526/0001-16

OAfA OA l MÍSCSÂO

04/08/2014

l NIM Hl-(, (i

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO l>ISrRin>

CENTRO S75O-OOO
DATA ÍR: l NFRADASAIHA

04/08/2014

MCiNiUIPIO

PLANALTO

l-ONU t-A.\ 111-

4635551331 PR

INSl RIVÁOI SrAHUAL

ISENTO

MORA IM-1 NFRADA -SAIHA

16:41:00

FATliRA

PAGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

HASL ÜL CÁLCULO DO ICMS

0,00
VAlORIXllfMS

0,00
BASU DU CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VAI (IR IXXCAÜiST

0,00
VALOR niTAL DOS PRiRIUDIS

2.385,40

VAIORIJOIRiru

0,00
VALOR ÜOSMiURO

0,00
Oi-SCONHI

0,00
OUTRAS Oi;SHI SAS ACIS.SORIAS

0,00

VALOR IXIIPI

0,00
VALOR rOTAl DA NOTA

2.385,40

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

RAJÀOSlXÍAL 1 RITU POR CONTA

0 - Emitente

CODKKl Avrr PLACADO VIriCULO Ul CNPJ CPI-

I NIM RL-CO MUNICÍPIO ui' IN.SCRICÁO L'Sr.\DllAl

gUANTIDADC

1

LSPI-CIL MAR( A NUMI-RACÁl)

0

PUSOeRUTO

0,000

PlSOLIyUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERMCO

CIKJIOO ix-stRicÁoDoPRonunisuRVico NCM SH CST CI()P UNID oro VLR UNIT VLR. TOTAL BC ICMS VL(L ICSLS VLR. IPI
ALÍIJ
ICMS

ALiy

IPI

■1544 EFICAZ BRAÇO BRI PADRAOCOPEL 73089090 0102 5929 UN lO.OOCKl 15.1000 151.00

SSI EFICAZ LIM I.MI COPEL (IflDROWATTS) 9405.S0Ü0 0102 5929 LTN 10.0000 23.9500 239.50

S7X EFICAZ BRAÇO BR 2 t.tlMIFORTE 73089090 0102 5029 LTN 5.0000 6X.9(I00 344.50

S77 EFICAZ LUM. Í.M3 (I.UMrFORT/UinROWATTS) 94054010 0102 5929 IRí 5.ÜOÜO fi9,80(K) 349.00

.Í4(I5 1.AMP. EMP V.SODIO 25ÜW K5393200 0102 5929 tn4 20.0000 15.6500 313.00

3403 LAMP. EMP.V.SODiO 150W K5393200 0102 5929 UN 2U,IXKK) I4.K.500 297.00

lA7<i PARAF. ACOCiALV PORC. S.fiXIO 731R15ÜO 0102 5929 LTN 40.00(81 5.1«KI 206.40

.•<AI4 REAT HÍDROWATS V SODlO I.ÁOW C/BASE EXT 85041000 Ulü2 5929 lO.IXMHI 48.5000 485.00

•í r:.r-.:r

cAlcui.odo lssqn
INSL'KICÁl) MUNICIPAL VAIOR niTAL I>)SS1WII,'ÍIS BASU OU CÁILULIIDD IS.SON VALOR IXll-S-SI^

DADOS ADICIONAIS

INI («MACfHiS a)MPLL'ML'NrARlS RLSURVAOOAOHSUO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL
N 6342

üírr}' fO 3 .



KCCCEEHOa CC lECMOfOX ITDAIC OSKOOVTCWSEKVICDS (XMSTANtD DA NOTA FBC.AL VaaCADA AO LADO ta-*

N® 000.002.424

DATA DE RKXBIMDim} IDOntFICAÇÃÚ E ASaXATURA DO RECEBEDOa

SERIE: 1

TECNOFOX LTDA ME

AVNILO BAZ7X),01240- -CENTRO,CEÜAZUL,PR-CEP:

85840000 - Fone/Fax: 004S3266I338

DANFE
Documento Aaxiliorda Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada | |
1 - Saída i ^ I

N" 000.002.424

SÉRIE: 1

Pá^na 1 de 1

COfíTOOLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

'  4114070U22092000Í99S50010000024 24I07010S»09

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-c w\vw.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATVSfZA DA OFERAÇAtI

EMISSÃO NF QDO REG E
PRcrrocoLo de actdwzaçAo de uso

141140107851815 - 21A>7/2014 14:56

inscricAo estadual

90!1091250

INSCRIÇÃO ESTÃOUAI. 00 RdBST. TRIR CNPJ

01.322,092/0001-99

DKSTlNA'r,Vltl<VREMETENTE

nom&razao social

município de planalto

CNPIÍCPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMLS.SAO

21/07/2014

ENOt^EÇO

PIL\CA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRBOlDlSTWTO

CENTRO

rpp

85750-000
DATA DE ENTRADA-SAtDA

21/07/2014

miNtfiMo

PLANALTO
FOSETAX DF

4635551331 PR

KSCWÇAO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE HmtADAI&VÜJA

14:52:00

FATUR.\

PAGAMENTO A VISTA

C AICULO DO IMPOSTO

BA3F. DE CÁLCn.O DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO íoe ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

843,50

VAl.OR iWFWÍTi;

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
CeSCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IR

0,00
VAIOR TOTAL OA NOTA

843,50

TRANSPORTADORA'OHIMES TRANSPORTADOS

RAZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÔOIOOANTT PtACA DO VHCUIO DF CNPMTPF

dD£R£Ct> MUNKiPIO UF imscricAo estadual

QUANTIDADE

1

ESFEaE MARCA MÜMERAÇAO I PESO BRUTO
0  1 0,000

PE-SO LIQUIDO

0.000

DADOS DO PRODUTOfliERVlÇO

CODIOO DESCRIÇÃO DO HlOnUTOlffiRVIÇO NCMiSH CST CFOP liKID. QTO. VLR. ÜNIT. VLR. TOTAL Bcims VLR. ICMS VLR. IPI
Al.lQ.
ICMS

aUq.
IPI

34CM 1AMP. ItMP.V SODlO 70W 8539.3200 0102 5929 UN 20,0000 12,9500 259,00

2039 REAT EL£X. V3. AFP70W C® EXT. PC «àn* 35041000 otcc 5929 UN 10.0000 43,500(^ 435,00

3376 RELE FOTCKlíUJLt 127/220V LINCE^TIEL 8S364900 0102 5929 IW 10.0000 OJ^SOO 99.50

(  ■' ^i^ço n. °.

(/iS^Qntrsto n. °
( )Aaiíivon.° ^
/ / 'ifsgibiiidade. ^
(

CALCULO DO ISSQK
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 1 BASE DE CALCULO DO BSQN 1 VALOR DO ISSQN

DADOS ADiaWIAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMEOTARES RESRVADO AO HBCO

InCorwaçõea Adielceaia de Interease do Fiaco: CTPCH FTSOLL
E 4104

(oSutôA



RliCL'eL'MOS DU TUCNOI-OX L.TOA MUOS PROOUTOS/SURVICOSCONSTANTUS DA NOTA PtSCAL INDICADA AO LADO

DATA DU RUCÜBIMLWTO lOUNTIlTCAÇÃO I! ASSINATURA 00 RL'CUBL>OOR

N'000.002.633

SÉRIE: 1

TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240- - CENTRO, CEU AZUL» PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O-Entrada

1 - Saída

N° 000.002.633

SÉRIE: 1
Página 1 de 1

icuuiut;a

m

CCmTROLUOOlTSCO

CHAVUDUACUSSO

4114 09013220 9200 0199 S5001000 0026 3310 0070 0333

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e wwwjife.fezenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURUZA DA OPURAÇÀO

EMISSÃO NF ODO REG E

PROTOCOLO Olí AUTORIZAÇÃO OU USO

141140136672414 - 09/09/201416:16

INSCRIÇÃO liSTADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO ISTAOUAL OOSUQST. TRIB. CNPJ

01.322.092/0001-99

NOMORAZÃOSOCUL

MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJ.CPP

76.460.526/0001-16

DATAOAUMISSÃO

09/09/2014

L^OURUÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO DISTRITO

CENTRO

CUP

85750-000
DATA DU liNTRADASAÍDA

09/09/2014

MUNfaPIO

PLANALTO

IWIEI-AX UP

4635551331 PR

INSCRIÇÃO IfSTAOUAL

ISENTO
HORA Dti UNTRADA SAÍDA

16:09:00

FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASU DU CÁLCULO DO ICMS

0,00
valor DO ICMS

0,00
8ASU DU CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.097,70

VALOR DO l-RUTU

0,00
VALOR DO SUGURO

0,00
DUSCONTO

0,00
OUTRAS DUSPUSAS ACUSSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPf

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.097,70

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOOAL l-RUTU PI» CONTA

O-Emi^te

CÓDIGO ANTT PLACA DO VUiCULO Ul- CNPJ.CPI-

UNDURL^ÇO MUNlCblO Ul- INSCRIÇÃO USTADUAL

QUANTTDAOU

1

uspÉau MARCA NUMLRAÇÃO

0

PUSO BRUTO

0,000
PUSO LÍQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DUSCRIÇÃO DO PRODUTOSLTLXTÇO NCMSM CST aop UNIO. QTD. VLR.UNIT. VLR. total BC ICMS VLR. ICMS VLR.IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

4415 DECOR.2243 BOCAL PORC.CONICO E-27 85366100 OIÍU 5929 m 20,0000 1,6200 32,40

3043 DECDR.2403 BOCAL SOQUEFIXO I>ORC. E.40 MT 8S366I00 0102 5929 UN 20,0000 3.9600 79,20

2791 DECD1L2I85 CAL SOQUE.PEN MT 85364900 0102 5929 UN 50,0000 1,2500 6240

716 CONECTOR TAPrr BIMEr.SIMPLES SEM.PAR A 85359000 0102 5929 UN 40,0000 1,6400 65,60

34C3 LAMP. EMP.V.SODIO ISOW 85393200 0102 5929 UN 40,0000 14,8500 594.00

3405 LAMP. EMP.V.SODtO 2S0W 85393200 0102 5929 UN 30,0000 15,6500 46940

3404 LAMP. EMP.V.S0I)10 70W 85393200 0102 5929 UN 20,0000 12,9500 259,00

2035 REAT. ELEX. V.S. AFP. 250W C/B EXT. PC 8SOI1000 0102 5929 UN 5,0000 57,3500 286,75

3376 RELE FOTO-CELUL A127/220V LINCE/STIEL 85364900 0102 5929 UN 25,0000 9,9500 248.75w

CÁLCULO DO ISSON
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SURVIÇOS BASU DU CÁLCULO ̂ISS^NJ

DADOS ADICIONAIS

INIORMAÇÕUS COMPLUMUNTARUS RUSURVADO AO ITSCO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL

N 6898

~Xh^COr-
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TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I

1 - Saída LJ.
N" 000.002.650

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

VA/rt IKULC lAJ nsuu

CHAVE DE ACESSO

4114 09013220 9200 0199 SSOO 1000 0026 5010 0040 7009

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fa2enda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

EMISSÃO NF QDO REG E
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140139241486 • 13/09/2014 08:33

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

01.322.092/0001-99

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

13/09/2014

ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRROIDISTRITO

CENTRO

CEP

85750-000

DATA DE ENTRADA/SAIDA

13/09/2014

MWiClPlO

PLANALTO

FONEA>AX UF

4635551331 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE ENTRAOA/SAfDA

08:15:00

FATURA
r

W| PAGAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.149,25

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR 00 SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.149,25

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOOAL FRETE POR CONTA

O - Emitente

ENDEREÇO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE NUMERAÇÃO

O

PESO BRUTO

0,000
PESOLiQUIDO

0,000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. vLR.UNrr. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALtQ.
ICMS

AÜQ.
IPI

878 EFICAZ BRAÇO BR-2 LUMIFORTE 73089090 0102 5929 UN 5,0000 68.9000 344.50

877 EFICAZ LUM. LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 5.0000 69.8000 349.00

2035 REAT. ELEX. V.S. AFP. 250W C/B EXT. PC 85041000 0102 5929 UN 3.0000 57.3500 172,05

3405 LAMP. EMP.V.SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 15.0000 15.6500 234,75

3404 LAMP. EMP.V.SODIO 70W 85393200 0102 5929 UN 21.0000 12.9500 271,95

2039 REAT. ELEX. V.S. AFP 70W C/B EXT. PC adux 85041000 0102 5929 UN 20.0000 38.8500 777,00 1w

-

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL

N 6948

Xbo/W. C4

RESERVADO AO PISCO



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 ■ Fone/Fax: 004532661338

UAINI^IL

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j
1 - Saída I
N" 000.002.302

SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0601 3220 9200 0199 5500 1000 0023 0214 0000 0076

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov,br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

EMISSÃO NF QDO REG E
PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

141140094867437 - 26/06/2014 15:38

inscrição ESTADUAL

9011091250

inscrição ESTADUAL 00 SUBST. TRI8 I CNPJ
I 01.322.092/0001-99

DESTINATÁRIO/REMETENTE
nomearazAosoqal

município de PLANALTO

CNPVCPF

76.460.526/0001-16
DATA DA emissão

26/06/2014

ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85750-000

DATA DE entrada/saída

26/06/2014

MUNiCIPIO

PLANALTO

FONE/FAX UF

4635551331 PR

inscriçAo estadual

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SAIDA

15:34:00

FATURA

PAGAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
base de cálculo do icms

0,00
valor DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5.568,90

valor DO FRETE

0,00
valor DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

5.568,90

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

JRAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

0

PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODimWSERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ
IPI

44IS DECOR.2243 BOCAL PORC CONICO E-27 85366100 0102 5929 UN 50.0000 1.6200 81.00

3043 DECOR.2403 BOCAL SOQUE.FIXO PORC. E-40 MT 85366100 0102 5929 UN 20.0000 3,9600 79.20

2791 DECOR.2I85 CAL SOQUE. PEN MT 85364900 0102 5929 UN 50.0000 1.2500 62.50

4792 EFICAZ BRAÇO LM-l GALV. SEMi-COPEL IMT 73089090 0102 5929 UN 10.0000 15.1000 151.00

878 EFICAZ BRAÇO BR.2 LUMIFORTE 73089090 0102 5929 UN 5,0000 68,9000 344,50

5149 CONECTOR TAPIT COMUM C/ PARAFUSO 74153900 0102 5929 UN 30.0000 1.6400 49.20

3445 LAMP. EMP.MISTA 500W 85333900 0102 5929 UN 6.0000 18.2000 109.20

3403 LAMP. EMP.V.SODIO I50W 85393200 0102 5929 UN 30.0000 14.8500 445.50

3405 LAMP EMP V.SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 9.0000 15.6500 140.85

3404 LAMP. EMP.V.SODIO 70W 85393200 0102 5929 UN 40.0000 12.9500 518.00

877 EFICAZ LUM LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 5.0000 69,8000 349.00

881 EFICAZ LUM. LMl COPEL (HIDROWATTS) 94055000 0102 5929 UN 10.0000 23.9500 239.50

•676 PARAF. ACOGALV. PORC. 5/8X10 73181500 0102 5929 UN 50.0000 5.1600 258.00

■Í685 PARAF. ACOGALV. PORC. 5/8X8 73181500 0102 5929 UN 30.0000 4.3900 131.70

1677 PiARAF. ACO GALV. PORC. 5/8X12 73181500 0102 5929 UN 35.0000 5.3900 188.65

161 ARRUELA QUAD GALV 5/8 50X50 73182100 0102 5929 UN 80.0000 0.6900 55.20

2035 REAT. ELEX. V.S. AFP. 250W C/B EXT PC 85041000 0102 5929 UN 10.0000 57.3500 573.50

2039 REAT. ELEX. V.S. AFP 70W OB EXT. PC aclux 85041000 0102 5929 UN 20.0000 48.5000 970.00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS base de CÁLCULO DO ISSQN valor DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL
N 5658

RESERVADO AO FISCO ^ ,

/'/ ^



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í

1 - Saída I ^
N" 000.002.302

SÉRIE; 1

Página 2 de 2

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0601 3220 9200 0199 5500 1000 0023 0214 0000 0076

Consulta de autenticidade no poilal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

EMISSÃO NFQDO REGE
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140094867437 • 26/06/2014 15:38

inscrição ESTADUAL

9011091250

inscrição ESTADUAL DO SU8ST. TRIB.CNPJ

01.322.092/0001-99

CÓDIGOdescrição do PRODUTO/SERVIÇONCM/SHCSTCFOPUNID.QTD.VLR. UNIT.VLR. TOTALBC ICMSVLR.ICMSVLR.IPI
alIq.
ICMS

AÜQ.
IPI

3376

5463

RELE FOTO-CELULA 127/220V LINCE/STIEL

PERLEX 715 TOM NOVA PADRAO SOB. 20A

85364900

85366990

0102

0102

5929

.5929

UN

UN

80.0000

10.0000

9.9500

2.6400

796.00

26.40

DE UaiAÇÃO
( / C(Mi v/re n. ̂
/ • Preço —
'( } Concorrêncb nP
(Y) Fregâa Press

Con(rí'i:o ,

/ )Ad!ÜVOil." _

( )
ÜKiía

±i

CliaSs 00



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEIJ AZUL, PR - CEP:
8S840000 - Fone/Fax: 004S3266I338

Fiscal Eletrônica

0 • Entrada | |
1 - Saida 1 ^ 1
N" 000.002.055

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

iillllliilllilllllillllllllllilll^^
CHAVE DE ACESSO

4114 OSOl 3220 9200 0199 5500 1000 0020 5510 0000 0900

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

natureza da operação

EMISSÃO NF ODO REG E

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140075706729 - 21/05/2014 11:43

INSCRIÇÃO estadual I INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB | CNPJ
9011091250 1 1 01.322.092/0001-99

NOME/RAZÃO SOCIAL

município de planalto

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

21/05/2014

ENDEREÇO

PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85750-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

21/05/2014

MUNiCIPIO

PLANALTO

FONE/FAX UF

4635551331 PR

INSCRIÇÃO estadual

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

11:40:00

FATURA

AGAMENTO À VISTA

BASE DE ÇÃLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE ÇÃLCULO DO ICMS ST

0,00
valor DO ICMS ST

0,00
valor total dos produtos

4.062,75

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
valor do IPi

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.062,75

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 ■ Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/ÇPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE NUMERAÇÃO

O 0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTCVSERVIÇO NCKVSH CST CFOP UNID OTD VLR. UNIT VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

2042 REAT ELEX V.S. 150W C/BASE COPEI, 85041000 0102 5929 UN 20,0000 48.5000 970.00

2039 REAT, ELEX V S AFP 70W C/B EXT PC aclux 8504lOOO 0102 5929 UN 20.0000 38,8500 777.00

340S LAMP. EMP V SODlO 2S0W 85393200 0102 5929 UN 15.0000 1.5.6.500 234,75

3404 LAMP EMP V.SODIO 70W 85393200 0102 5929 UN 48,0000 12.9500 621,60

1.361 LOREN. 1464-CPORT LAMP E-40 85366100 0102 5929 UN 10,0000 3,9600 39,60

CONECTOR TAPIT COMUM Cl PARAFUSO 741.53900 0102 5929 UN 20.0000 1.6400 32.80

877 EFICAZ LUM LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 10.0000 69,8000 698,00

878 EFICAZ BRAÇO BR-2 LUMIFORTE 73089090 0102 5929 UN 10,0000 68,9000 689,00

processo de licitação
{  ) Convite n.'
(  )T. Preço n
(  ) Cancorrôncia n

'Pregão Presenciai

CÁLCULO DO ISSQN

( )'negibilMade
(  5 0/sp]
Osta

Oh^edo Dpto-

INSCRIÇÃO MUNICIPAL valor total dos serviços BASE DE ÇÃLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES reservado AO HSCO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON FISCAL
N 4945



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
0S84OOOO - Fone/Fax: 004532661338

r NATUKÜZA da UPtRACAO

[emissão NF ODO REG E

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada | |
1 - Saída I ^ I
N° 000.001.859

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

I iws^ricaínr«TAr>t'A

l^oi IO<?l2SO

DESTINATÁRIO/REM etente
NOMEAWZÀO SOCIAL

I

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0301 3220 9200 0199 5500 1000 0018 S9I0 0694 8800

INSC RK Adf STADCAL nOSUBST TRIO T CSPJ

01.322.092/0001 -99

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

141140038413136. 13/03/2014 17:09

município de planai th
endereço ■■

PRAGA SAG FRANCISCO DE 1583.
MUNÍCIPIO

planalto

fatura

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 12/04/14 543.90
CÁLCULO DO IMPOSTO

bairro/distrito

centro
fone/fax

4635551331

I CNPJ/CPF

176.460.526/0001-16
! CEP

185750-000
I inscrição ESTADUAL

PR I ISENTO

Data da emissAo

13/03/2014
data de evtrada^aída

13/03/2014
hora de entrada/Saída

16:36:00

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST | VALOR 00 ICMS ST

0,001 0,000,00
valor total dos produtos

543,90 ALOR DO frete VALOR DO SHCURO | DESCO.NTO

^ 0.00 I 0,00
OLTR.AS despesas ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI

0,00 j
TRANSPORTADOlUVOLUMES TRA.NSPORTADOS

0,00
valor TOTAL DA NOTA

543,90

RAZAO SOCIAL j FRETE POR CONTA | CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO
|0 - Emitente | |

UFCNPJ/CPF

1 MUNICÍPIO ^UFINSCRIÇÃO ESTADUAL

, r--"'"' numeração
U 1 Io

DADOS DO PRODllTO/.SF.RVirn —

PESO BRUT0

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

CODIOODESCRIÇÃO DO PRODUTO'SERVICONCM,'SHCSTCFOPUNIDQTDVLR UNIT 1 VLR TOTAL | BC ICMS | VLR ICMSVLR IPI 1 1 ALÍQ
3326REAT ELEX V SODIO/METALICO AFP 70W EXT

PCOPEL
8504100001025929UN14.000038.850ol 543.9ol 1

/ l-IOITAÇAO
) T. Proçon.^'"
I Concorrência n.o

(y) Progão PfBsenaêi^^
ÇX) Contrato n.»
( ) Aditivo n." -
( ) fnegibilidadã
( ) Dispan^ _
Data 4 ̂ /

Chefodo'Dptõ

CALCULO DO ISSQN
I inscrição MUNICIPALALpR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

base de cálculo DO ISSQNVALOR DO ISSQN

INFORMACÓES CO.MPLEMENTARES —^

Duplica'.-j. - Nuir.. : Ver.c. : _ .'O-I / 2014 , Valor: f4?,90

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FI"=:CA'
N 4 00F1

RESERVADO AO FISCO ~ ^ '



TECNOFOX LTDA ME

A V NILO BA7.Z0,012-10 - - CENTRO, CEl! AZtL, PR - CEP:
A.<A40000 - Fone/Fax: 004532661338

NATUREZA DA OPERAÇÃO
EMISSÃO fJF QOO REC E
INSCRJCAO estadual

901 1091250

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Piscai Eletrônica

0 - Entrada I j
1 - Saída I ^ I
N° 000.001.858

SÉR/E; I

Página 1 de 1

CONTROLE tX) FISCO

i DE ACESSO

> 0301 3220 9200 0199 5500 1000 0018 5810 0027 0022

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

f^OTOCOLODEAmmÇÁOÜt uso
141140038412S96- 13/03/2014 17:08INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST TRID ■ CNTI

01.322.092/0001-99DESTI.NATARIO/REME TENTF.
NOMEmAZAo SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
endereço

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
munic

CNTJ/CPF

76.460^26/0001-16
CEP

85750-000

data Da emissão

13/03/2014BAIRRCVDISTRITO

CENTRO
fone/fax

4635551331

Data de ektrada/saída

13/03/2014
ípio

PLANALTO

fatura

PAGAMENTO À VISTA

inscrição ESTADUAL

ISENTO
hora de entrada/Saída

16:35:00

CÁLCULO DO IMPOSTO
base de calculo oo icms [ valor do icms

0,00 1 0,00
base de calculo do icms st

0,00
valor do ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

466,20
valor do frete

0,00
valor do seguro

0,00
desconto

0,00
OUTRAS despesas ACESSÓRIAS

0

o
o

VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

466,20
TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

RA2Ã0 SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO
MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE J ESPECIE

•  1
MARCA NU.MERACÃO

0
PESO BRUT

O

o

000

PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NC.M'SH CST CFOP UNIO OTO VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS 1 \LR ICMS VLR IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

3326 REAT ELEX V SODIO/METALICO AFP 70W EXT
PCOPEL

8504lOOO 0102 5929 UN 12.0000 38,8500 466.20

PROCESSO DE LICITAÇÃO
(  } Convite n."
/  ) T Preço n.".
/  1 Concorrência n."

(  ) Aditivo n.**
(  ) Inegibilidade
(  ) Dispensa .

Chefe dãVpto

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO .MUNICIPAL j VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇOtS COMPLEMENTARES

I Ti ferira ;jes .l.o : c icr.a. I.eTíjressí do Fisco: T'.S''\hL
N 4 007

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE TECNOFOX LTDA ME OS PRODUTQS^ERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF<

N" 000.001.858

SÉRIE: I

DATA DE RECEBIMENTOIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

rX A M1717 f~"

TECNOFOX LTDA ME

AV Viro nA7,ZO. 01240 - - centro, cei; AZVK, PR - CEP;

«5S40000 - Fone/Fax: 004532661338

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída1

N° 000.001.858

SÉRIE: 1

CHAVE DE ACESSO

4114 0301 3220 9200 0199 5500 1000 0018 5810 0027 0022

natureza da operação

EMISSÃO NF QDO REG E
INSCRIÇÃO estadual

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB 9011091250CNPJ

01.322.092/0001-99

Consulta de auíeníicídade no portal nacional da
NF-e vvww.nfe.fa2enda.gov.br/po1tal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140038412596- 13/03/2014 17:08

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMc/RAZAO SOCIAL

CNPl/CPF

ENDEREÇO ~ ———_

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
76.46

CENTRO

0.526/0001-16
CEP

85750-000

13/03/2014
data de entradvsaída

13/03/2014

PLANALTO
FONErt^A.V

4635551331
UF

PR
INSCRIÇ

ISEN
ÃO ESTADUAL

TO
HC«A DE ENTRADA/SAÍDA

16:35:00

r

W
P

FATURA

AGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR total DOS PROOITTOS

466,20
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

466,20

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIALFRETE POR CONTA

O - Emitente

ENDEREÇO

cOdico anttPLACA DO veiculo

INSCRIÇÃO ESTADUAL,

QUANTIDADE

1

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

NUMERAÇÃO

O::jtF;000
PESO LIQUIDO

0,000

CODIGODESCRIÇÃO DO PRODirrO'SER\TÇO jNCVVSHCSTCFOPUNID 1QTDVLR UNITVLR TOTAL jBC ICMSVLR ICMS 1VLR IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ
IPI

3326REAT ELEX V SODIO/METALICO AFP 70W EXT

PCOPEL
8504100001025929UN12,000038.8500466.20

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite n.°
/ ; 7. Preço n.®
( í ConcorrônciB n." ( / KAjnGQfjBnciQ n, —

()(i Pregão Presencial- 4 ■
cA Contrato n.® -vCj i /
( ) Aditivo n.**
( ) Inegibilidade

Chefe do Dplo.

INSCRIÇÃO MUNICIPALVÃLoR 10TA^'DOS SERxtCOSBASE DE CÁLCULO DO ISSQNvalor do ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFOR.MAÇ0ES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FISCAL

N 4 007

reservado ao nsco



RECEBEMOS DE TECNOFOX LTDA ME OS PRODLTTOS^ERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF<

N° 000.001.859

SÉRIE: 1

data de RECEBIMENTO
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

HAMITir

TECNOFOX LTDA ME

oiz-io - - < K.V I KO. ('Kl' AZl'f PU . i^FP-

«58400Ü0 - Fone/Fax: 004532661338

NATUREZA OA OPERAÇÃO

EMISSÃO NFOnn PFr. e
INSCRIÇÃO estadual

9011091250

destinatário/remetente
NOMEmAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANAI rn
ENDEREÇO

PRAÇA SAQ FRANCISCO DE ASSIS. 1583 -
MUNiClPlO '

PLANALTO

FATURA

- D

Documento Auxiliar da Nota
Piscai Eletrônica

0 - Entrada j
1 - Saída 1 ^
/V" 000.001.859

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

4114 030t 3220 9200 0199 5500 1000 00J8 5?10

O SUBST TRIB | CNPJ

01.322.092/0001-00

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e vvww.nfe.tazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

protocolo de autorização DE USO
141140038413136 - 13/03/2014 17:09

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
FONE/FAX

4635551331

1 CSPJ/CPF

|76.460.526/0001-16
J CEP
I85750-000

iUF ) INSCRIÇÃO ESTADUAL
PR I ISENTO

data da EMISSÃO

13/03/2014
data de ENTRADA/SAtDA

13/03/2014
hora de entrada/saIda

16:36:00

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 12/04/14 543.90

CALCULO DO IMPOSTO

Base de cãlculo do'CMSI VALOR do ICMS

0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO | DESCONTO

0,00 I 0,00

BASE DE CÃLCULO DO ICMS ST | VALOR DO ICMS ST
0,001 0,000,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI

0,001 0,0010,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

543,90
VALOR TOTAL DA NOTA

543,90
TRANSPORTADORA QLMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

FRETE POR CONTA | CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO
0 - Emitente j |

UFCNPFCPF

I-<Ti ctvc ̂

MUNICÍPIO
UFINSCRIÇÃO ESTADUAL

, "ARCA NUMERAÇÃO
LJ 1 Io

DADOS DO PRODUTO/SFRVirn —

PESO BRUT0

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

CODICK)DESCRIÇÃO DO PRODLTO/SERVICO | NCM/SH | CST IcFOPUNTDQTDVLR UMT 1 VLR TOTALBC ICMSVLR ICMSVLR IPIALIQ

3326REAT ELEX V SODIO/METALICO AFP 70\V EXT 1 c.a, 11
PCOPEL 1 10102 I.S929UN14.000038.S500| 543.90

I II.MS

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite n. ®
( )T. Preço n *»
( I Concorrência n,

(} Aditivo n."
( ) inegibitidade
( ) Dispensa ,
Oafa_J[3ZZZ

Chofe "dó Dpto.

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃOMUNICIPALVTUOR TOTAL DOS SERVIÇOSbase DE CALCUXO DO ISSQNVALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMACC«S COMPLEMENTARES

Duplicaca - Num.: 1859-1, Venc.: 12/04/2014, Valor: 543,90
reservado ao FISCO —

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM ^"ISCAL
N 4008

n

' '3^ c



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j |
1 - Saída 1 ^ 1
N' 000.001.983

SÉRIE: I

Página 1 de 1

iniiiiiiiiiiiiiiii
4114 0401 3220 9200 0199 5500 1000 0019 8317 0070 0501

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/poital ou no site
da Sefaz Autorizadora

EMISSÃO NF ODO REG E PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO de uso
141140064682774 - 30/04/2014 16:58

on i i noYÒeA 1 inscricAo estadual do subst trib. | cnpjVül 1091250 1 1 01.322.092/0001-99

município de planalto 1 CNPJ/CPF
76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSAO

30/04/2014

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - BAIRROmiSTRITO

CENTRO
CEP

85750-000
data de ENTRADA/SAÍDA

30/04/2014

PLANALTO
PONEfl^AX

4635551331
I UF 1 INSCRIÇ

1 PR llSEN
to ESTADUAL

TO
HORA DE EhnTRAOAOAlDA

16:52:00

y^AGAMENTO À VISTA
CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

wf
BASE DE calculo DO ICMS ST

DESCONTO

0,001 VALORDOtCMSST

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI
^,001 0^

0,00

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.604,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.604,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RA2A0 SOCIAL 1 frete POR CONTA | CÓDIGO ANTT

|0 - Emitente 1
1 PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

1 município
UF inscricAo ESTADUAL

' 1
DADOS DO PRODUTOASERVirn

1 MARCA j NUMERAÇAO

1  Io
1 PESOBRUT0

0,000
PESOLlQUIOO

0.000

CÓDIGO
NCM/SH CST CFOP UNID QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR. IPI

ALlQ. ALiQ.
561.1 REAT HIOROWATS V SODIO 2S0W C/BASE EXT 85041000 0102 5929 1 30.0000 57.3500 1.720,50
3376 RELE FOTO-CELULA 127/220V LINCE/STIEL 85364900 0102 5929 UN 100.0000 9,9500 995,00
1362 LOREN I464DPORT. LAMP.E-27 85366100 0102 5929 ÜN 50.0000 1,6200 81,00
1361 LOREN 1464-C PORT. LAMP.E.40 85366100 0102 5929 UN 50,0000 3.9600 198,00
SU9 CONECTOR TAPIT COMUM O PARAFUSO 74153900 0102 5929 UN 100,0000 1.6400 164,00

LAMP. EMP.V.SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 30,0000 14.8500 445,50

CÁLCULO DO ISSON

( )T. Pmcon.0 " ~ —
C ) ̂corrõncian.".
QOPfBgSoPtBsen
ÇO Contraio n.".
C ) Aditivo n.**
( )lne
( )Ois
Datft —>0 3

^lé do Opto.

1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL j VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 1 BASE DE CAlCULO DO ISSQN 1 VALOR DO ISSQN
DADOS ADICIONAIS —

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CüPON FISCAL
N 4621



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEl) AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada i

1 - Saida [ ^
N" 000.001.787

SÉRIE: 1

Página I de 1
NATUREZA DA OPERACAO

EMISSÃO NF QDO REG E
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9011091250

CONTROLE DO FISCO

chave DE ACESSO

4114 0201 3220 9200 0199 5500 1000 0017 8710 8010 0008

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e vvww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140024900873- 17/02/2014 17:0!

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBCNPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
cnpj/cpf

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

17/02/2014
/PR/\C>\ SAO KRANCÍSCO DF i

CENTRn[CEP ■Data dh entrada/saída

17/02/2014
hora de ENTRADa/SaÍDA

16:56:00

[HLANALIU
fatura

PAGAMPXITa à " —

fone/fa.\

4635551331
[ UF T

185750-000
INSCRIÇÃO estadual "

ISENTO

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

VALOR DO ICMS

base DE CÁLCULO DO ICMS ST

0.00
OimUAS DESPESAS acessórias

VALOR DO ICMS ST

Valor do ipi

VALOR DO FRETE
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.026,75

VALOR ÜO SEGURO
desconto

TRANSPORTADO»/Vn„,.....„..,.,„,^
RAZAO SOCIAL

VALOR total Da NQTA

2.026,75

ENDEREÇO

quantidade

FRETE POR CONTA

O - Emitente
codigo antt

placa do veículo
CNPJ'CPF

município

inscrição estadual

peso líquido

Marca

numeração
PESO BRUTO

vurunit |vlr total

58,8500 543,90
BC ICMSVLR ICMS

[PADOS DO produto/serVirn
CÓDIGO

descrição DO PRODUTQ/SERVICO

HIU«U5VATSVSODIO70WC/BA?EEx7
REAT HIDROWATS V SODlO 250W C/BASE EXT
LAMP EMP MISTA 500W

NC.M/SH

85041000

85041000

85333900

CSTCFOPUNIDOTD

01025929114,0000

01025929123,0000

01025929UN9,0000

1 319,05

163,80

VLR tPI 1ALIQALlQ
ICMSIPI

CÁLCULO IK) ISSON
INSCRIÇÃO municipal

BASE DE CALCULO DO ISSQN
VALOR 00 ISSQN

DADOS ADICIONAIS

reservado ao fisco

sse cio fisco: CJPOM £•'1=:'"

INTORMACÔES complementares

Informações Adicionais de Inter»
N 3700

j/jO OT}. {03/./



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZG, 01240 - - CENTRO, CEL AZUL, PR - CEP:

85840000 - Fone/Fax: 004532661338

ISÍATXIRII^A Í»A <ll'# MAC Ao

EMISSAOJ^JFJQDOJ<ECJE
iNSTRtr in ccT A 1,11,1
INSCRIÇÃO ESTADLIAI

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í

1 - Saída I ^
N" 000.001.788

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

.

9011091250I inscrição ESTADUAL DO SUBST TRIB

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 0201 3220 9200 0199 5500 1000 0017 8812 4000 0003

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e \v\v\v.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUWRIZAÇÁODE USO

141140024900885

DESTINATÁRIO/REMETENTE
A 7 in CAr>l a i

NOME/RAZÀO SOCIAL

CNPJ

01.322.092/0001-99

- 17/02/2014 17:01

MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SAQ FRANCISCO DF Ac:<;ig jsgT
MUNICÍPIO *

planalto

fatura

[Pagamento à vista

»|CÁLCULO DO IMPOSTO
base de cálculo do ICMS I VALORDOICMS

0.00 '

BAIRRO/OIstRITO

CENTRO
fone/fax

463555133

1CNPI/CPF
76.46O.526/000I-16

DATA DA EMISSÃO

17/02/2014

I DE CÁLCULO 00ICM^ l
0 00 ICMS ST valor DO ICMS ST

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

17/02/2014
hcmla de entrada/saIda

16:57:00

VALOR TOT AL DOS PRODUTOS Valor do frete
VALOR DO SEGURO

DESCONTO
outras despesas acessórias

VALOR DO IPI

TRANSPORTADORA^OLLIMES transportados RAZÃO SOCIAL —

VALOR TOTAL DA NOTA

.442,75
frete por conta

CODICK) ANTT
o - EmitentePLACA DO VEÍCULO endereçoCNPJ/CPF

MUNICÍPIO

QUANTIDADE
INSCRIÇÃO ESTADUAL espécie

marca

numeração

O dados do PRODUTO/SERVirnPESO BRUTO
PESO LÍQUIDO

CÓDIGO
DO PRODLTOSERVIÇO

I B3W900 |0102|S929 | UN 145,0000 • ^ 1— í 1 2 Iicms| ipi
9

RELE FOTO-Celula 127/220V LINCE/STIEL
.95001 1442.75

V'

S-(c •-)

CÁLCULO DO ISSON

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
BASE DE CALCULO DO ISSQN

VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INTORMAÇÔES complementares

Informações .B^dicionais de Interesse do Fisco: CU^cm r-^p,
3c99

/7

reservado ao fisco



tecnofox ltda me

BAZZO. 0.2.0

NATUKEZA da operação ^

emissão NF onn req E
INSCRIÇÃO estadual
90]1091250

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada | i
1 - Saida [ 1 |
N" 000.001.786

SÉRIE; 1
Página 1 de 1

rONTTtOLEíWnSCO

chas-e de acesso

411402,1" ' «010 2980 fi??:

NF-rwwwVfrr''''H da
da Sefaz AuloriídoV ®"" '"''''"™'

PESTINATÁRIO/remetentf
nome/Razão social
município de PIAMArxr.
'^^r^FPrrn

I ''«OTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
TRii \ cspj . 17/02/2014 17:0i

01.322.092/0001.99

BAIRRCVDISTRITO

_CENTR0
FONE/TaX r

4635551331

data da emissão

17/02/2014
data de entrada/saIda

17/02/2014
hora de entrada/saída

16:55:00

^ÁLCULO DO IMPOSTfT
base de cãlculo do icms

VALOR do FRETE I ,, . - I ̂ ALOR DO SHGLTIO I -
o 00 r. DESCOSTO

I 0,00 U,UÜ I

0,001 ^ I viSFsjsnrVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

^54,90
VALOR TOTAL DA NOTA

.654,90 FRHTE por cont a
cOdico ANT-r

o • Emitente endereçoplaca do veiculo
CNPJ/CPF

^ pNS^fWÇÃOESTADU/J:
MUMcIpio QUAVl /|>AO|

ESPÊCIfc

marca

DADOS DO PRODUtoLfbv»^^
CÓDIGO

p

numeração
PESO BRUTO

PESO LÍQUIDO
escriçãodo produto/serviço

ncsvsh

8Í593200

85393900

85393200

LAMP AVaNT V SODIQ 7DVÇ
VLR UNIT

. ° ^ '-^ovç oval LAMP emp V
VLR TOTALBC ICMS

VLR ICMS
•3^.0000 SODIO 2S0\SVLR IPI

12.9500
569.80

13.0000
N.SSOO

193.05
57.0000

15.6500
892.05

X

^cálculo do isso\-
inscrição municipal

VALÕirioiAL dos SERVIÇor
9asE DE CALCULO DO isso"

. ~ ^
1 Valor "9 r^Qi |

iLIOmãçôes Micioaais de interesse d„ pucs, cupoh riscAt
klservado ao fisco



nf-<

N" 000.001.597

SÉRIE: 1
data de recebimento iDEfOlFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEl AZl L, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANEE
Documento Auxiliar da

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í

1 - Salda I ^

Nota

N" 000.001.597

SÉRIE: I

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 IIOI 3220 9200 0199 5500 1000 0015 9710 0004 0006

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e wvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Selaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

c,mioocvv>' iNi yiJvJ IvLU

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130169631452- 19/11/2013 16:11

INSÇRIÇÃO ESTADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SLBST TRIB CNPJ

01.322.092/0001-99

NOMEmAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLAN.A.LTO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

data da emissão

19/1 1/2013

ENDEREÇO

PRAGA SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO DISTRITO

CENTRO 85750-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

19/11/2013

MUNÍCIPIO

PLANALTO

F0NE/FA.\ uf

4635551331 PR

INSCRIÇÃO estadual

ISENTO

HORA DE ENTRADA/SAIDA

16:09:00

GAMENTO A VISTA

C.ÁLCt LO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00
BA.St DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
valor total DOS produtos

5.562,55
\ ALOK UOFRtTI.

0,00
N ALOK IK> SEGURO

0,00
desconto

0,00
outras DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA KOTA

5.562,55

TRAN.QPOnTAnonA-OI.UMES TRAN.ÇPORTADO.S

I RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

O - Emitente
CÓDIGO ANTT PLAl A DO VEICULO CNPI/CPF

MUVICÍPiO

immsrmÁi
l-.SP£Clfc

MARCa
numeração

PESO BRUTO
PESO LIQUIDO

0,000 I 0.000
PADOS DO PRODUTO/SERVirn

CODICO

-•koduto-serviço

VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI

w
■l-HW

.1405

iõ7?

1685

2042

340,1

eficaz braço br-;lumiforte
eficaz LUM LM.T (LUMIFORT/HIDROWaTTS)
eficaz braço LM. 1 GALV SEMI-COPEL IMT
eficaz I.UM LMICOPELIHIDROWATTSI
RtLE FOTO-CELULA 127/2201 LINCE/STIEL
REAT ELEX VS AFP 70W c/B E.\T PCaclux
REAT ELEX V s AFP 250\V C/B EXT PC
LAMP EMP V SODlO 70W
LAMP EMP V SODIO 2S0W
paraf acogalv porc 5/8x12
PARAF ACOGALV PORC 5/8X8
REAT ELEX VS 150\V CbasE COPEL
LAMP EMP V SODIO I50\V

NCM SH cst CFüP unid

TIOSQOOO 0102 5929 UN

64054010 0102 5929 LN

71086090 0102 5929 LN

64()S50(in n 1 íiT '"29

85.564900 0102 5929 LN

85041000 0102 5929 LN

85041000 0102 5929 UN

8539.1200 0102 5929 UN

XST 1)1200 0IÜ2 .'929 L'N

71181500 0102 5929 LN

73181500 0102 .'929 UN

85041000 0102 5929 UN

85.19.1200 0102 '929 UN

15,0000

15,U0<>0

15,0000

I >AKKX)

50,0000

15.0000

15.0000

15,0000

15.0000

15,0000

15.0000

6,0000

6.0000

UR INIT

68.0000

60.8000

15.1000

;.1.05fK)

0.0500

,18.8500

57.3500

12.0500

I 5.6500

'.3000

4.30ÍK)

48.5000

14.8500

I 033,50

I 047.00

226.50

350.25

407.50

582,75

860.25

104,25

234.75

80,85

65.85

201.00

80.10

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO municipal

DADOS ADIClON.Ais
I  informações C0MP1.EMENTARES

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
base de cálculo do ISSQN

Ir.fcrmdTCçs Aàiri-.nrtiçM 220.0 - -.ciis d- I.Tueresse do risco: CMPO:; rlS-i.Al

t  ! ' \ (V\
-J UM '

reservado ao fisco

Valor do issqn

'v-;>
-—~. :Xu:S:cr:



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240- - CENTRO, CEl-AZLL PR
85840000 - Fone/Fa.\: 004532661338

destinatArio/remetentf
NOMEAIA2ÀO SOCIAL

município de planai to

CEP:

UaiNFE
Documento .Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í 1

1 - Saída I ^ {
N° 000.001.493

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

chave de acesso

4113 1001 3220 9200 0199 5500 tOítn 0014 9311 0800 " ' wiH yji I UttUil Ü9l(

Consulta dc autumicidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.ra2enda.gov.br/portal ou no site cia Sefaz Autonzadora

(•ROTOCOLO [> de autorização de uso

01.322.092/0001-99

14113014664894.S - 08/10/2013 19:54

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSK 1583.
município ^

PLANALTO

[pagamento à vista

, INSCRIÇÃO estadual

PR I ISENTO

Data da emissão

08/10/2013
Data de entradaísaida

08/10/2013
hora de ENTRAOVSAÍDA

19:50.00

C.ÁI.Clü.O DO IMpostct
base de CÃICULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

0,00

0.00
Valor do seguro

0,00

0,00
DESCONTO

D ASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
oltr,as despesas acessórias

transportadora OLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO socíal

0,00
\ ALOR DO IPI

0,00

0,00

VALOR total dos produtos

_L823,38
Valor total da nota

1.823,38

ENDEREÇO

quantidadeespecie

I frete POR C ONTa
|0 - Emitente

marca

, município

placado VEÍCULO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

1 numeração
o

UF

PESO bruto

CNPJ/CPF

INSCWCÀO ESTADUAL

0,000
PESO LIQUIDO

CÓDIGO

3043

4792

8SI

5614

2W2

.SüOl

5463

2791

3445

0,000

DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO

DECOR 2403 BOCAL SOQUE Fi.VO PORÇ E.40 MT

EFICAZ BRAÇO LM-I GALV SEMI-COPEL IMT

EFICAZ LUM LMl COPEL (HIDROWATTS)

REAT HIDROW.ATS V SODlO 150W C/B.ASE EXT

REAT ELEX VS I50W CB ASE COPEL

LAMP AVANT V SODlO I5ÜVV

PERLEX7I5TOM NOVA PADRAO SOB 20A

DECOR 2185 CAL SOQUE PEN MT

LAMP EMP MISTA 500\V

CONECTOR TAPIT BIMET SIMPLES SEM PAR A

NCMSH

8.S36(.|00

73089090

94055000

85041000

85041000

85392000

85366990

85364900

8533.3900

85359000

CST

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

CFOP

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

5929

UMD

UN

UN

UN

1

UN

UN

UN

UN

UN

UN

QTD

10.0000

20,0000

20.0000

:.oooo

2.0000

20.0000

50.0000

50.0000

15.0000

27.0000

VLR UNIT

3.9600

15.1000

2.3,9500

48.5000

48.5000

14.8.500

2.6400

1.2500

18.2000

1.6400

VLR TOTAL

39.60

302.(K)

479.00

97.00

97.00

297.00

132.00

62.50

273.00

44.28

BC ICMSALIO

ICMS
ALIO

IPI

íX'

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPALvalor fÒTAL DOS SERVIÇOSBASE DECALCULCTODISSQSr-- -L

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

loforiTiações Adicionais de Interesse do Fisco; CUFOIN FISCAL

N 1734

n
-LL i.■ . /' c ,, c"/'

reservado AO FISCO



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j |
1 - Saída 1 ^ 1
N° 000.001.457

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

4113 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0014 5710 0040 4801

Consulta de autenticidade no portal nacional da
i-i " v»v».iiic.»azcrida.gov.bi/pürlal ou no site
da Sefaz Autorizadora

EMISSÃO NF ODO REG E PROTOCOLO DE ALTTORIZACAO DE uso

141130136280559- 19/09/2013 15:43

Qm^nCU -^n 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTTRIB ÍCNPJyunü9I250 1 1 ni ̂ 99 000/nnni.oo
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL

município de planalto
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSAO

19/09/2013

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85750-000
DATA DE ESTTRADA/SAÍDA

19/09/2013

PLANALTO
fone/fax

463555133I
1 UF
1 PR

INSCRIÇ

ISEN
tóESTADUAL

TO
HORA DE EPrTRADA«AÍDA

15:39:00

\GAMENTO À VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

base DE CALCULO DO ICMS |\ALORDOICMS | BASE DE CALCULO DO ICMS ST j VALOR DO IC,MS ST
O.»»! 0,001 0,001 0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.131,25
VALOKÜOFktlt VALOR DO SEGURO DESCOSTTO

0,00 1 0,001 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.131,25

RAZAO SOCIAL j p„£j£ PQP COJJT,^
|o - Emitente

[ CÓDIGO ANTT [ PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

(.^UANTIDAOC

1

riAnnc nn PDnmi-rr^

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO

0
PESOBRUT0

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID QTD VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR IPI
ALÍQ ALÍQ

2039

878

877

REAT ELEX V S AFP 70W C/B EXT PC ari.i*

EFICAZ BRAÇO BR-: LUMI FORTE

EFICAZ LUM LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS)

85041000

73089090

94054010

0102

0102

5929

5929

wj.*

UN

UN

21,0000

12.0000

7.0000

3s.53úú

68.9000

69.8000

815.85

826.80

488.60

CÁLCULO DO ISSQN

,  . -ço n."

ÍK., PrQ^ffn,^^

■  loSÜZí'"'^'

1 INSTRirAOMIiNiriPâi

1
1 VI/U. LIU» 9CKV|I,U) BASE DE CALCULO DO ISSQN J valorDOISSON

ÜADOS ADICIONAIS '

Infor.Tiações Adicionais de Interesse do Fi«:ro' rrinoM rrc^.n
N 1491

reservado AO FISCO

/ A
V



TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEli AZUL, PR - CEP:

85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í

1 - Saída 1 ^
N° 000.001.421

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONÍTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0014 2110 0250 0007

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

natureza da operação

EMISSÃO NP QDQ REG E
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130128262244 - 05/09/2013 07:43

INSCRIÇÀO ESTADUAL

9011091250

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB CNPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATARIO/REM ETENTE

nome/razAo social

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

05/09/2013

ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRODISTRITO

CENTRO

CEP

85750-000

DATA DE ENTRADVSAIDA

05/09/2013

MUNÍCIPIO

PLANALTO

fone/fax uf

4635551331 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE ENTTLADA/SAIDA

07:37:00

FATURA

y^AGAMENTO À VISTA
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
valor total dos produtos

2.394,56

VALOR DO FRETE

0,00
valor do SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
valor do ipi

0,00
valor total da nota

2.394,56

TRANSPORTADOR/\'OLUMES TRANSPORTADOS

razão social FRETE POR CONTA

0 - Emitente

cOdigo ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

quantidade

1

espécie MARCA NUMERAÇÃO

0

PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÚDIGO DESCRIÇÃO DO PRODLTOSERVIÇO NCMSH CST CFOP UNID QTD \LR UNIT VLR TOTAL BC IC.MS VLR ICMS VLR IPI
ALIQ
ICMS

ALiQ
IPI

3033 LAMP AVANT V SOD1O250W 85393200 0102 5929 UN 80.0000 15,6500 1 252.00

877 EFICAZ LUM LM3 (LUMIFORT/HIDROWATTS) 94054010 0102 5929 UN 10.0000 69.8000 698.00

878 EFICAZ BRAÇO BR-2 LUMIFORTE 73089090 0102 5929 UN 6.0000 68.9000 413.40

5149 CONECTOR TAPIT COMUM O PARAFUSO 74153900 0102 5929 UN 19.0000 1.6400 31.16

y.'

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN valor do ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAKES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FISCAL

N 1260

Pó

RESERVADO AO FISCO



SERIE; 1

TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP;
85840000 - Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada J |
1 - Saída 1 ^ I
N° 000.001.419

SÉRIE: 1

Página 1 de 1
NATUREZA DA OPERACAD

EMISSÃO NF QDO REG E
INSCRIÇÀO ESTADUAL

9011091250

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0014 1914 7004 3049

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

141130128118501 -04/09/2013 18:47
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB CSPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

NO.MBRA2ÀO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

04/09/2013
ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 85750-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

04/09/2013
MUNICÍPIO

PLANALTO
fone/fax uf

4635551331 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA/SAÍDA

18:44:00

•=^'TURA

[t?(gamento à vista
CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÃLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
valor do ICMS ST

0,00
valor total dos produtos

728,50
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OLTTUS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
valor do IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

728,50
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
cOdigoantt PLACA DO VEÍCULO UF CNPJOPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE j ESPÉCIE

1  1
MARCA NUMERAÇÃO

0
PESOBRUT0

0,000
PESO Líquido

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

cOdigo DESCRIÇÃO DO PRODUTOíSERVIÇO NCMSH CST CFOP UNID QTÜ VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALiQ
ICMS

ALlQ
IPI

4415

3404

DECOR 2243 BOCAL PORC CONICO E-27

LAMP EMP VSOD1O70W

85366100

85393200

0102

0102

5929

5929

UN

UN

50.0000

50.0000

1,6200

12.9500

81.00

647,50

.V- -

■ ■

r Y ;
/v i-

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFOR.MAÇOES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPOM FISC.AL
N 1258 ^

reservado ao FISCO



bbKIt; I

TECNOFOX LTDA ME

AV NILO BAZZO, 01240 - - CENTRO, CEU AZUL, PR - CEP:

85840000 • Fone/Fax: 004532661338

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 • Entrada í

1 - Saída (
N° 000.001.420

SÉRIE: 1

Página I de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4113 0901 3220 9200 0199 5500 1000 0014 2019 3010 0041

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÀO

EMISSÃO NP QDQ REG E
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130128121742 ■ 04/09/2013 18:54

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9011091250
INSCRIÇÃO estadual DO SUBST TRIB CSPJ

01.322.092/0001-99

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMEffiAZÃO SOCIAL

município de planalto
CNPl/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

04/09/2013
ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRODISTRITO

CENTRO
CEP

85750-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

04/09/2013
MUNiCIPIO

PLANALTO
FONE/FAX UF

4635551331 PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA/SAÍDA

18:53:00

FATURA

yw^GAMENTOÀ VISTA
CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÃLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÃLCULO DO ICMS ST

0,00
valor do ICMS ST

0,00
valor total dos produtos

1.419,80
valor DO FRETE

0,00
valor do seguro

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
valor do IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.419,80

TRANSPORTADORA^OLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPICPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO

0
PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

cOdigo DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCNVSH CST CFOP UNID QTD VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALlQ
ICMS

ALIO
IPI

4544 EFICAZ BRAÇO BR 1 PADRAOCOPEL 73089090 0102 5929 UN 14.0000 15.1000 211.40

881 EFICAZ LUM LMI COPEL (HIDROWATTS) 94055000 0102 5929 UN 14.0000 23.9500 335,30

3376 RELE FOTO-CELULA I27/220V LINCE/STIEL 85364900 0102 5929 UN 50.0000 9.9500 497,50

3033 LA.V1P AVANT V SODIO 250W 85393200 0102 5929 UN 24.0000 15.6500 375.60

w

il'-/

r=rrrr

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL valor total dos serviços base DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CUPON

N 1259

;al



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de junho de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de material
elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste
Município de Planalto. Conforme abaixo:

Item Objeto Quant. Uiud. Preço

unitárioH
1 Armela Galvanizada 5/8 38x38 280 UN 0,42 117,60

2 Bocal E27 p/ Luminária 200 UN 1,66 332,00

3 Bocal E40 p/ Luminária LM 3 200 UN 4,60 920,00

4 Bocal Pendente 250 UN 317,50

5 Braço p/ Luminária LM 1 Imt 150 UN 15,50 2.325,00:

6 Braço p/ Luminária LM 3 3mt 100 UN 90,00 9.000,00;

7 Cabo Cobre Flex 2,5mm 800 M 0,62 496,00

8 Conector Tapite simples 360 UN 1,70 612,00

9 Fio Paralelo anti - chamas 2xl,5mm 800 M 0,79 632,00

10 Fita isolante 20 mts 150 UN 2,40 360,00

11 Lâmpada de Mercúrio 400w x 220v 100 UN 18,00 1.800,00

12 Lâmpada mista 500w x 220v 30 UN 19,00 570,00

13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 300 UN 17,00 5.100,00

14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 300 UN 19,00 5.700,00

15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 400 UN 14,50 5.800,00

16 Luminária LM 3 padrão copei 180 UN 78,00 14.040,00

17 Luminária LMl padrão copei 120 UN 31,00 3.720,00

18 Parafuso Galv. 5/8x10" 100 UN 5,43 543,00

19 Parafuso Galvanizado 5/8x8" 80 UN 4,50 360,00

20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12' 100 UN 5,50 550,00

21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 280 UN 0,70 196,00

22 Reator V. Sódio 250w c/ base padrão copei 100 UN 65,00 6.500,00

23 Reator V. Sódio 70W c/ base padrão copei 100 UN 39,90 3.990,00

24 Reator V. Sódio c/ base 150w padrão copei 100 UN 50,00 5.000,00



município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: platialto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

25 Rele Foto Célula 220v/1000w 600 UN 10,50 6.300,00

26 Tomada Externa sobrepor 20A 100 UN 2,68 268,00

TOTAL 75.549,10

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no
valor aproximado de R$ 75.549,10 (setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e
nove reais e dez centavos).

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Planalto-Pr., 13 de junho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico destinado
exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLjONTFERNANDO KUHN

'refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 14 de junho de 2013

DE

PARA;

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
pública deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
13/06/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELÍMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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Planalto-Pr./17 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de material
elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/06/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$
75.549,10 (setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e dez centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo crítério dejulgameniu de MENORmEÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.° lO^^ZÔ-tleTTçe julho de 2002 e subsidíal^mente a Lei n.°
8.666/93 e suas alterames/ÍC 123/200p de 14 de dezembro de 20^6 e o Decreto
Municipal n.° 2727/^0ÍÍ7 de 26/06/2007, L demais disposições legais.

"Elo Parecer, '

TATTOq!
CAI

TTOS DRl

40.209 "
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico destinado
exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto,
nos termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MA .ON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2013

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
iluminação pública deste Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal
n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia /...../ às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico destinado
exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de
Planalto, conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 280 UN 0,42 117,60

2 Bocal E27 p/ Luminária 200 UN 1,66 332,00

3 Bocal E40 p/ Luminária LM 3 200 UN 4,60 920,00

4 Bocal Pendente 250 UN 1,27 317,50
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5 Braço p/ Luminária LM 1 Imt 150 UN 15,50 2.325,00

6 Braço p/ Luminária LM 3 3mt 100 UN 90,00 9.000,00

7 Cabo Cobre Flex 2,5mm 800 M 0,62 496,00

8 Conector Tapite simples 360 UN 1,70 612,00

9 Fio Paralelo anti - chamas 2x1,5mm 800 M 0,79 632,00

10 Fita isolante 20 mts 150 UN 2,40 360,00

11 Lâmpada de Mercúrio 400w x 220v 100 UN 18,00 1.800,00

12 Lâmpada mista 500w x 220v 30 UN 19,00 570,00

13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 300 UN 17,00 5.100,00

14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 300 UN 19,00 5.700,00

15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 400 UN 14,50 5.800,00

16 Luminária LM 3 padrão copei 180 UN 78,00 14.040,00

17 Luminária LM 1 padrão copei 120 UN 31,00 3.720,00

18 Parafuso Galv. 5/8x10" 100 UN 5,43 543,00

19 Parafuso Galvanizado 5/8x8" 80 UN 4,50 360,00

20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x
12'

100 UN 5,50 550,00

21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 280 UN 0,70 196,00

22 Reator V. Sódio 250w c/ base padrão
copei

100 UN 65,00 6.500,00

23 Reator V. Sódio 70W c/ base padrão
copei

100 UN 39,90 3.990,00

24 Reator V. Sódio c/ base 150w padrão
copei

100 UN 50,00 5.000,00

25 Rele Foto Célula 220v/1000w 600 UN 10,50 6.300,00

26 Tomada Externa sobrepor 20A 100 UN 2,68 268,00

TOTAL 75.549,10

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
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3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / ás :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N'' /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N^ /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação;
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4,1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou Jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
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4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessáo do Pregáo.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6,1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda á marca do(s) objeto(s) ofertado(s) e validade da proposta mínima de
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(áo) entregue parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
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8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
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8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complemntar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXiil do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até
31/03/2014.

11- DO VALOR MÁXIMO

11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
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75.549,10 (setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e
dez centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n*^ 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
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decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s), com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o lícitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
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13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLOiy FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N" /2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Miuiicípio de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob n." , com sede à N" , na
Cidade de neste ato representado pelo Admmistrador{a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

e do CPF sob n." , residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 280 UN Armela Galvaiúzada 5/8 38x38

2 200 UN Bocal E27 p/ Luminária

3 200 UN Bocal E40 p/ Luminária LM 3

4 250 UN Bocal Pendente

5 150 UN Braço p/ Luminária LM 1 Imt

6 100 UN Braço p/ Luminária LM 3 3mt

7 800 M Cabo Cobre Fiex 2,5mm

8 360 UN Conector Tapite simples

9 800 M Fio Paralelo anti - chamas

2xl,5mm

10 150 UN Fita isolante 20 mts

11 100 UN Lâmpada de Mercúrio 400w x
220v

12 30 UN Lâmpada mista 500w x 220v

13 300 UN Lâmpada Vapor de Sódio 150w
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x220v

14 300 UN Lâmpada Vapor de Sódio 250w
x220v

15 400 UN Lâmpada Vapor de Sódio 70w x
220v

16 180 UN Luminária LM 3 padrão copei

17 120 UN Luminária LMl padrão copei

18 100 UN Parafuso Galv. 5/8x10"

19 80 UN Parafuso Galvanizado 5/8x8"

20 100 UN Parafuso passairte galvanizado
5/8 x 12'

21 280 UN Porca Galv. 5/8 Quadrada

22 100 UN Reator V. Sódio 250w c/ base
padrão copei

23 100 UN Reator V. Sódio 70W c/ base
padrão copei

24 100 UN Reator V. Sódio c/ base 150w
padrão copei

25 600 UN Rele Foto Célula 220v/1000w

26 100 UN Tomada Externa sobrepor 20A

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser enti"egue(s) na Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos
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recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Fimcional programática Destinaçâo de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contiato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
A T T/HT TT A A

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n''. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administiativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entie as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. ... de de
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NTl^TANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 19 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA; Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

W

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de material
elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 038/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
iluminação pública deste Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal
n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 03/07/2013, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico destinado
exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de
Planalto, conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Arruela Galvanizada 5/8 38x38

Bocal E27 p/ Luminária
Bocal E40 p/ Luminária LM 3

Bocal Pendente

Preço
máximo

total

117,60

332,00

920,00

317,50
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5 Braço p/ Luminária LM 1 Imt 150 UN 15,50 2.325,00

6 Braço p/ Luminária LM 3 3mt 100 UN 90,00 9.000,00

7 Cabo Cobre Flex 2,5mm 800 M 0,62 496,00

8 Conector Tapite simples 360 UN 1,70 612,00

9 Fio Paralelo anti - chamas 2x1,5mm 800 1  M 0,79 632,00

10 Fita isolante 20 mts 150 UN 2,40 360,00

ÜBLâmpada de Mercúrio 400w x 220v 1  100 UN 18,00 1.800,00

12 Lâmpada mista SOOw x 220v 30 UN 19,00 570,00

13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 300 UN 17,00 5.100,00

14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 300 UN 19,00 5.700,00

15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 400 UN 14,50 5.800,00

16 Luminária LM 3 padrão copei 180 UN 78,00 14.040,00

17 Luminária LM 1 padrão copei 120 UN 31,00 3.720,00

18 Parafuso Galv. 5/8x10" 100 UN 5,43 543,00

19 Parafuso Galvanizado 5/8x8" 80 UN 4,50 360,00

20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x
12'

100 UN 5,50 550,00

21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 280 UN 0,70 196,00

22 Reator V. Sódio 250-w c/ base padrão
copei

100 UN 65,00 6.500,00

23 Reator V. Sódio 70W c/ base padrão
copei

100 UN 39,90 3.990,00

24 Reator V. Sódio c/ base 150w padrão
copei

100 UN 50,00 5.000,00

25 Rele Foto Célula 220v/ lOOOw 600 UN 10,50 6.300,00

26 Tomada Externa sobrepor 20A 100 UN 2,68 268,00

TOTAL 75.549,10

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
1 Conta da despesa Eunciònal programática

170

430

530

790

800

1310

1580

2190

02.103.04.122.0402-2004

05.115.15.452.1501-2016

05.116.15.452.1501-2021

07.121.12.361.1201-2033

07.121.12.361.1201-2033

08.124.27.812.2701-2047

09.126.10.301.1001-2060

10.144.08.244.0801-2077

Destiriação de recurso;

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
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3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 03/07/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope. a ^
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4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda à marca do(s) objeto(s) ofertado(s) e validade da proposta mínima de
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o Julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: 0(s) objeto(s) será(ão) entregue parcial, ou seja,
conforme a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
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8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divxilgaçáo verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
08 menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cofn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANA

8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complemntar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes '*1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social ~ INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS); /
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até
31/03/2014.

11- DO VALOR MÁXIMO

11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é d^ R$



município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

75.549,10 (setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e
dez centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do Iicitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do Iicitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao Iicitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicaçãç/ da



KSnaPÍ

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s), com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundeimentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e^das
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13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 20 de junho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 038/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legai da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 038/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXllI do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 038/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

038/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico

destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr.

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° , com sede à , N° , na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação
ública deste Município de Planalto, conforme segue abaixo:

MARCA PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO

280 UN 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38

200 UN Bocal E27 p/ Luminária

200 UN Bocal E40 p/ Luminária LM 3

250 UN Bocal Pendente

150 UN Braço p/ Luminária LM 1 Imt

100 UN Braço p/ Luminária LM 3 3mt

800 M Cabo Cobre Flex 2,5mm

360 ' UN Conector Tapite simples

800 M Fio Paralelo anti - chamas

2xl,5mm

150 UN Fita isolante 20 mts

100 UN Lâmpada de Mercúrio 400w x
220v

30 UN Lâmpada mista 500w x 220v

300 UN Lâmpada Vapor de Sódio 150w
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x220v

14 300 UN Lâmpada Vapor de Sódio 250w
x220v

15 400 UN Lâmpada Vapor de Sódio 70w x
220v

16 180 UN Luminária LM 3 padrão copei

17 120 UN Luminária LMl padrão copei

18 100 UN Parafuso Galv. 5/8x10"

19 80 UN Parafuso Galvanizado 5/8x8"

20 100 UN Parafuso passante galvanizado
5/8x12'

21 280 UN Porca Galv. 5/8 Quadrada

22 100 UN Reator V. Sódio 250w c/ base
padrão copei

23 100 UN Reator V. Sódio 70W c/ base

padrão copei

24 100 UN Reator V. Sódio c/ base 150w
padrão copei

25 600 UN Rele Foto Célula 220v/1000w

26 100 UN Tomada Externa sobrepor 20A

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por co^t^ dos
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recurso

0.1.00.0000000

O.l.OO.QOOOOOO

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional prograinática Destinaçãò de recurso
170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
430 05.115.15.452.1501-2016 O.l.OO.QOOOOOO
530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000
790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000
800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103
1710 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000
1780 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000
2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO / DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL ^/v
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Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos

legais.

Planalto-Pr.... de
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



2CJORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 21.6.2013 - N" 5.079Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Vitorino
LCI nM2BZ/2013

Efflunj' Auuiilyí ti Pule eicojlivo n alitir ca'(>ilo Aiilckimil Especial no vüUf Oe
RS 92E.9S (novecentos e vinie e seis reais o noventa e cinco centavos) no ocçamcntu
Po nioncmro o üa outras providencias

A GAMARAMUNICIPAL de Viomoesuso do Paiana aprovou e eu prefeno ntuniápal
sanciono a pçescnto Ici

Ali r . Ficü u Ptxiei tieculivo atiotl/ado a abui CrvdAu Adicionai tspcciol no
(Hçamentosaiairto município, no valor de RS 926.99 (novecenlos e vinle e seis reais
e novena e cmco centavos), pata atender a seguinte OolacOo Otçatiwntana.
PHaSECRETARIAOeOESENVOLViMENTODOINICRIORE AGRICULTURA
0902 - OMSAOUC AGRICULTURA
20 60S 0017.2.030 - Manutenção de AgncuKura no MunicipiD
3 3 9093-1762 - Indenivacdes e Reslituicaos RS926.9S
Art. 2' • Tica o Poder Eaecutivo Municipal auloritado a atualirar os valores

conslanies de aneios nrevisios ita IDO • Lei de Direui;es Orcameniarias e PPA -
Plano Plunanual de Invcslimcnios considerando o cumpiiinedio das normas
esubeleadas no SIU-AM 2012 ISólema de InlontucOcs Muncipas. Acompanhacncrlo
Mensal) do Trdtunalde Contas do Estado, especdicanienle com refetencía ao Modulo
Ptanejamento.

Ari 3*- Para cobertura do (pie trata o arbqoanlenor AcaminrHcodos conto anulacAo
de a anulACOo pardal de dotação da conforme abalio discriminado:

CI900-SCCRETARIAUC DCSENVOLVIMCNTO DOINTCRIOREAGRICULTURA
0902 ■ DIVISÃO DC AGRICULTURA
20 609 0017.2 030 - Manulencao de Agncuduni no Município
3 3 90 30 1362 Maleital de Consumo R$926.M
3 3.90.39 - 1762 Oulios Serviços dc Tcrcciios - PJ . .. . RS 0,11
An 4' • Csla Lcl entrara em vigoi na data dc sua pubUcaçAo. revogadas as

disposições em coniidilo
Vitnnno, 20 de junlm de 2013

11JARE7W1TRI
Proledo Uunídpdí

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 04112013

O cvegoeno uma pubko ipie em virtude do lecurso admrjstraiivD apresentado.
Oca SUSfrENSA a sessão poro venlicacão dos documentos ãnieriormcnio datada
para 27106/2013 as 09 017 horas do Pregão Presencial n*04112013 Ficando
nobllcadas es em|ir>>sas Interessadas para apresenlaiem contra racOes se assim
desejrvnm.

Cruwvo do Iguaçu/PR. em 20 de iunho de 2013
GELCCNÓIR LEIRIAS DA SILVA

PRECOEIRO

Prefeitui'a Municipal de Planalto
AVISOOC LICITAÇÃO

TREGAO PRESERCIAL" N" 036/2013
OMUSiCIPiODEPLAHAlTO-PR. lar sabei aos mleinsvaoos ipie com base na Lei

FMeiX dc n* lO 520 dc 17 de julho do 2002. Üecrcto Mumcpai de n* 2;27/'20O7 de
26/06/2007 e suas alIcraçOcs. subsidiananscnlc a Lci Federal n' 6 666/93, suas
aiteraiiOes. LC 123/2006 de 14 dc dohumbio dc 2006 o dcnuis legislações npLcáveis.
em sua sede silo a Piagã São Francisro de Assis, 19R3. leia reaühar Ur.itacao na
Modaldade PREGAO PRESENCIAL sob 0*033/2013. conlomie deserto abano:
OBIEIO Aqiãsicão de ntalerial eldirico destinado eicLisivamenie a manutenção

dc llumiitação pubhca detíe Uuncipio dc Planallo.
DATA DA ABERTURA 03 dciui/io de 2013 - Cs 09:00 horas.
Maiores ihlnrmaçoes juhln ao Departantenlo de Licitações em ttorarin de

ipedinniu.
MARLDN FERNANDO KUHN

Pidcito Miuucipal

AWSO DE LICITAÇÃO
MUNCiPO DE PLANALTO/PR

PRCGAOPRESENCIALN* 039/2013
O município de planalto, lar saber aos inicrcssados que com base na Lcl

Fcderjl de n* 10 620 de 17 de julhu de 2002: Decielu Mumdual de n* 2727/2007 de
26106,2007. e subsidiaiianunle a Lei Federa! n* 6 666/93. Lc 123.2006 de 14 de
de/enlirn de 2006 e demais lec-.slaçoes apiicãveis em sua sede sito a Prata Sao
FrancscodeAssis. 1S83.1.vãreairar Llctação na Medalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n* 039/2013. conlormc descrilo abaiso

flS/ETO: 02 (dois) Veículos aulamrtiur; labnca;au nocetnat 2ero quitAinctin; ano/
modelo mínimo 2013. coi bianca. 04 cllindios: 03 vãivulüs: ar condicionado;

aSmemação d itgeçao eletrônica: bKombuslivei (etanoVgasotna) potência mêilma
dni Süpcnor 6SCVS gascima e 66 cvs etanol; 04 portas tatciais. desuiado a Secretaria
de Soudc deste Muncipu dc Planalto

DATA DA ABERTURA D3dejitliode 2013 - ãs 14 00 horas
Maiores inlormaçbes junto ao Depariamenlfl de Licilaçúes em horário de

expedienle
MARLONFERNANDOKUHN

Pie/oito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL- N*040/201.1

O município de Planalto, lar sabor aos mleressados aue com base na Lei
FcdCDldcn' 10 620dei7 dc ju3>o dc 2O02: Decrcio Muolcpãldc n'2727/2007 de
26/06/2007 c suas allcracdcs. subsidiariamenie a Lcl Federal n' 8 666/93. suas
aseraçocs. LC123/2006de 14 de ite/cmbro de 2006 e demais legislações apbcaveis.
em Sua sede Sita a praça São Francisco üe Assis, n* 1633. larã ícatrai LlciSdção na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL snb n* 04012013. çonlorme descKo abann-

OB/ETO: Aquisição de material do consumo [alimentação e material hiqiene e
limpcu). dcslinodos a Sccielaiia de Assistência Social deste Uuniclpo do Planallo.

UATA DA ABERTURA 04 deplho do 2013 - as 09 OU hoias.
Malotes Inloimaçfles junin ao Depanamenio de licilacoes em horaiio de

eipedlente.
MARLON FERNANDO KUHN

Preleito Municipal

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
A1ASO DE HOMOLOGAÇÃO DCUCIIAÇAO

PREGÃO N* 32/2013
Eipirado o pra/o recuisal. torna-se publico a homologação do procedimetiln

hcüaioiw om epigrale e a adjudicação do objeto cm favor da(s) empresa(s):
Liua-Lpu-JSTOícP-Mm>.

SCA-tlMI-, Oi tru-u' -ua

1 ji4-ji.'.^a4<"in-i:ri

•.rf. r «• rFív

Sito do lontra. 20 óe junho de 2013

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DEPARTAMENTODE COUPRASE LICITAÇÕES
ERRATA
Camuoicamos que Imuve cini de dgiucão quardo ao valor homologado do Piegao

n' 38/2013. i^e loi putricada no JORNAL DE BELTRÃO, no (liã 24/06/2013. onde se
le -RS 73 248.50 (selenia e oiB irai e du/entos e quarenu e oda reaa e cnquenu
centavos)' o correto e 'RS 79.540.10 (sclenie e nove mi c quinhentos e quarenta
reais c dez centavos)'.

Cnbas Marques. 20 de junho dc 2013
MARINESPELEN7IERALVESPEREIKA

DuHKa do Dnp Oe Coitipias e lic44çbes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS EIICITAÇÕES
ERRATA
Comunicamos que houve crm de digitação quanto ao valor e dtaaçAo oo extrato

do contrata n* 35/2013. que foi publicado no JORNAL OE BELTRÃO, no dia 24/05/
2013. unde se !0'RS 78 243.50 (seidhla outa iril e Ju/unios e quarenta eoiloieais
e cinqüenta centavos)' o cDirem e 'RS 19 640.10 (setenta e nove mil e quinhentos
e quarenta reais c der ccreavns)'

Eneas Marques. 20 dc junho de 2013
MARINCSPCLENHERALVESPEREIRA

Dinlora Do Dep. De Compras e licilaçoes

DECRETO N." 979/2013
SUMULA; Abie CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Otçamcnld do Mimrcipio

de Endas Marques para o exercido de 2013. e da outias providências
MAIKON ANDRÉ PAR2IANELL0. Prefeao Mumcipal dn Eneas Marques. Estado do

Paranã. no uso de suas siribuiçiles legais e de acordo com a Lei Mumcipal o.* 840/
2012. de 2610612012

üCCRaA
Ari 1' Fica aberto no Orçamento Anual do Municlme de Enéas Uaiques. para o

etercioode 2013. umCREOlTO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valot de RS8 3OO.D0
(010 ml e trezentos reais) com a segiuruc classiOcação orçamentaria

Duaçoes Suplementadas
Codigo Descrição
OS DEPARTAMENTODE SAÚDE
05 001 FUNDOMUMCIPALDE SAÚDE
06.001.001D SAÚDE
05 001 90100301 ATENCAOBASíCA
05 001.0010.0301 0942 Assisléncia a Saúde Basica
05.001 0010.0301.0042.2D09 Manulençãu das Unidades de Saúde
J33901400000(700 DIARIAS • PESSOAL CIViL
00000303 5MIDE-REC.VINr(£C29100-!5*).E*E.CORR

Total RS 5 000.00IC1NCOMILREAIS)
10 DEP. DE AGROPECUÁRIA
10 001 DEP DEAGROPtCUARIA
10.001.0020 AGRICULTURA

10.001.0020.0606 EXTENSAORURAL
10.001.0020.0606 0137 Desenvolvimento Aginpecuarlo
10.001.0020.0606.0137 7028 Manutenção <lc abvtdades do Departamcnlo

Agropccuáiia
3339047O0Q00D00 OBRIGAÇÕES TRlBUTAROLSECONTRlBUTIVAS
OOOflOOOO RECURSOSORDINARIOSIIIV)- EXERC CORRENTE

TolaI RS 3.300.00CTRESMILETREZENTOSfiEAlS)
An. 2' - Para cobcnuia do presenln CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR serão

uUlIzodos os recursos piovenicíties da anulação da seguinte dotação orçamentaria
du orçamento vigente

DoZaçOes Anuladas
Codigo Descrição
05 «PARTAMENTODCSAUDE
05.001 rUNDOMUNICIPALDESAÚÜE
05 001 0010 SAÚDE
05.001.0010.0301 ATENÇAOBASICA
05.001.0010 0301 0042 AsvueiKiã a Saúde SãsKã

05.001.0010 0301 0042.2009 Manutenção das Unidades de Saúde
333003000000000 HATERIALDECONSUMO
00000303 SAUDE-REC VINC(EC29/QO- 16%).E)(EC0RR

Total RS 5.0DO.OOIC1NCOMILREAIS)
10 DEP. DE AGROPECUÁRIA
10.001 OEP.DEAGSOPECUARIA
10 001 0020 AGRICULTURA
10 001 0920 0606 EXTENSAORURAL
10 001.0029 O60S 0137 Desenvolvimenln Aginpecuãna
19.001.002Q.0606.0137.2023 hZanulencae de abvtdades dn Depaitamenlii

Agropecuária
333903900000001) OUTROS SERV.TERCElROS-PESSDAJURIDICA
00000000 RECURSOSDRD!NARlOSfLIV)-EXEHC.CORRENrE

Total RS 3300.00aRCSMlLETRE7ENTOSREAiS)
AG 3' O piesentc Decreto entrara cm wgor na dala de sua puUicacao. levogóiias

as disposições em contrarie.
haçomunicipalphefeitohilAriomichcls
Gabinete do Picfcno Municipal dc Encas MaiqucslPR.
Cm 20 üejuniio ün 2013

.'"Hi
JÇT; MWKONANDREWRZIANELLO
"pV Pintfilo Municipal

Paulo Malk Hett/
DinHor de Depm de Adm e Ptanejamenu
RcgGbe-sc c Pubiique-se

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Vitorino - PR

EOITALDE CONVOCAÇÃO N' 0412013
DATA 20106/2013

APRESIDENTCÜOCONSELHOMUMCIPALDACRIANÇAE DOADOLESCENTE DO
município de vitorino. Esladn do Paranã. nu usu da suas atribuições legais cum
base na lei Municipat 579/97 de 01 de aneslode 1997, CONVOCA OS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL OACRIANÇAEOOADOLESCENTEwrareuniâG naSalade
Reuniões do CRAS Municips! de Vilonno - Parana. vluado a Rua D Pedm 11. n' 220.
no dia 24/06/2013 as 16.00 horas, com a scgumlc patla.

-Dehnições a cerca do Conselha luidar

Adriana Ah Matianu Ln|)es
Prnsidenle CMDCA

Conselho Municipal de Assistência Social
deMamieleiro-PR

Resolução n- 0</2013 dc 16 de Junho de 2013
Dispõe sobru a convocação da X Contciencia Municipal de Assistência Social e da

oubas providências
A Presidente de Conselho Mumcipal de Assistência Social do município de

Marmideiro - Paranã. no use de suas atribuições legais que Pies coríere a Lei Minopal
n* 1 769 de 11/03/2011. e

Consldeiandü .t Poilana Conjunta do Ulnisietio dc Dcsenvotvlmenlo Social e
Combale a Fonte-MDSe Conselho Nacional de AssislMIa Social - CNASrdJde 17
de dezembro de 2012. que ctnvoca a IX Coiderencia Nacional de Assísietttla Social.

Considefaiido a reunião pleoana do Conselha Municipal dc Assisieitoa Social.
ícaíLzada em 18 de Junho de 2013.

RESOLVE:

AGgo I* - Convocar a X Cnnleiíincia Municipal de Assistência Social com a hnalidade
de avaliar a snuação aluai da Assistência Sooal e p/dpoi novas dlieliizcs

AtlÍQoZ*- D evento tera como tema geral: 'A Gesiao eo Flnaociamcnlo na detrvaçao
ilo SUAS - Sistema Uivco de AssisICncia SocioP.

Anigo 3' - A X Cunlerencia Municipal de Assistência Social vera teaízada no
município de Marmeleno • Paiana. no Cenliode Capaciiaçân dos Prolessnrps. noilia
10 de julho dn 2013.

AGigo 4* > A reall/açao da X Conferência Municipal de Asstsienclo Social, serã de
td^onsabitidadc da Comissão Organizadora composta pelos integrantes:

PRESIDENTE Marga Suzana Vgaiiu Felipe
MEMBROS. Dvtei FetgieDo, Sart^a dc Camargo e Elza Bette Rama
Artgo 5' < Esta Resolução enua cm vigor na data de sua pubt/caçao.
Marmeleiro. 20 do Junho dc 7013

Maiga Suzena Viqano Felipe
Presidehtedb CMAS

EDITAL N* 081/2013
CONVOCAÇÃO - EDITAL N* 153/2012

ANTQNtü CANTELMO NETO. Ptelelo Mumcipal de Francisco Beltrão. Estado du
Paiana. no uso de suas atribuições legais

RESOLVE
Ag. I' - CONVOCAR a candiitata abaiio relacionada, aprovada no cnncurso

EulVico. aberto airrivns do FolaJ n* 153/2012. porn comparecer no Depamunento de ecursos Humanos do Munirtpio de Fcancisce Bebiao. nn pertodo de 24 de junho a
24 de julho de 2013, e fen de se habilitai a respecuva nomeação

Cargo - AunSar iSe Serviços Gerais (portador dn necessiclades esitecus)
C CANDIOATANDIDATA Pf DN
4' CRtSTIANFRiBEIRODELtUA 32 23/09/1937
An 2* < O hão cortipaiecimcnio da camTidala ora convocada no prazo cstabdecido

no amgo 1' deste EOttal argVicaia na perda do direnn a nomeação
Gabinete oo Pieleiio iZiimcipal de Francisco Behraa. 18 de junho de 2013.

ANTONIO CANTELMO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N* 082/2913
CONVOCAÇÃO

ANTONIO CANTELMO NETO. Profeilo Mumcipal de Francisco Beinão. Estado do
Paiana. no uso de suas atribuições legais c considerando as dispusicbes do Edital
n* 149/2011

RESOLVE

An 1' < CONVOCAR o candidato abano retacionado. aprovado no Conctiiso
Publico abeim atruves do Edaai n* 143/2P11. paia piovsmeidú de cargo do quadro
dn pessoal do Muiucipio, devendo comparecer nn Departamento de Recursos
Humanos da Preieihira Moniapai de Francisco Beltrão, no período de 20 de Junho
a 20 de Julho du 2013. 3 lim de se habilitai a lesiiecbva convalaçAo

AGFNTF COMUNITÁRIO DFSAIlOF
'< caicMUAio ibaTartascj uuAoiio | csnsocãm
[ , I . roKcttBKi I p.vuataaAd
•l' ̂Pctillu NuCftu Aiiie.s-, I . ISéZTi !l-tuu»«r | ls*ir,.t»lL-l4ni;

An. 2' - O nao compaieclmenio do candidato oia convocado no prazo eslabeiecidD
no artigo 1' deste Editai in^«aia na peida do deedo a conualação

Gabnesc do Prefeito Municmal de Francisco Boirao, 13 de uiihe de 2013.
ANTONIO CANTELMO NETO

PREFEirOMUNICiPAL

PORTARIA N* 287/2913

ANTONIO CANTELMO NETO. Prefeito Municçial Ce Francisco Beltrão ein exercício.
Estado do Paiana. no uso de sues einbuiçóes legais, com base nas disposições da
Lei Muitcipal n* 3905/2011 - an 95

RESOLVE

CONCEDER a senadora attaixo relacionada, auxilio mensal erpiivalente a 3014
do menor vencrmono básico dos seryidnres. em virtude de possiur hino na cendrção
de pcnadcu du deficrOncia. a panu de 14 de junho du 2013
NOMF DO SERVIDOR N'D0REnUFniMFN10
ANAEUSAHFLLMANNSIEINBACH 4249/2013
G^nele do Prefeito Mumcipal de Francisco Bc/irão. 14 d« junho de 2013

ANTONIO CANTELMO NETO
PRfFEirOMUNlCPAL

SAUDIMENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL OAADMINISTRAÇAO

PORTARIA N' 233/2013
ANTONIO CANTELMO NtTü PiGlodo Mumcipal de Fratcisco Behrão. Eaadodo

Paiana, no uso de suas alrbixçOes legais e com base nas disposKOes rio antgo 05.
A. da 1x1 Complemcniar n* 123/2006. e du Lm Mumcipal n* i<36/2007

RESOLVE

Anigo 1' < DESIGNAR pata atuar comn AGFNTF DF DESENVOLVIMENTO LOCAL,
no Piogiama do atendimento as Micioemjtresas e Empresas du Pequeno Pune no
Município de Francisco Beiiiao, a panir de 03 de junho de 2013. as seguintes
servidoras.

-TATIANARONSANl
EUZtANE B.FARIAS

Anigo 2* -tsla Ponana enlia cm rgor na dala tta sua puUicacão.
CaorneiB do Prefeito Municipal dn Francisco BcRrao. l9 de junho de 2013.

ANTUNIOCANTEIMÜNLTO
PRLFtITOMüNiCIPAL

SAUDI MENSOR

SECRETARIO MUNICIPAL OAADMINISTRAÇAO

PORTARIA N' 289/2013

ANTONIO CANTELMO NETO. Prefeito Municipal dc Francisco Belbão. Estado do
Parana. no uso de suas ainbuicOes legais, com base nas dispoaçaus da Lei Murucipal
íi* 2633/97

RESOLVI

CONCEDER, aservioora JULIANA CASTILHO MACHADO, kença maternidade poi
um peilix» de 130 dias. conforme processo ORH 210/2013. a panx de 24 dejuifio
de W13.

Gabinete do Ptnfeiio Municipal de Francisco Behrao. 19 dn einho de 2013.
AlílTONIOCANTELMONFTO

PREFEITO MUNICiPAL
SAUDI MENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL OAADMINISTRAÇAO

PORTARIA N* 29112013

ANTONIO CANTElIdO NFTO. Prefeito Municipal de Francisco Baluao, Estado do
Pamna. no uso dc suas atribiiiç&es legais, com base nas disposicdes da Lei Miaucrpal
n* 2633/9/

RESOLVE
CONCEDER a servxfora tEfifZINHA NICLOU PEREIRA. Ixença premo pot um

período dc 60 dias. icleiemc ao período aquisitivo dc 2901/2006 c 2996/2911
conforme Processo ORH 209/2013. panu de ) / eu junho du 2013.

(iabihele do PielUlo Mumcipal de Francisco Beluao. 11 dc nmhe dc 2013.
ANTONIO CANTELfãO NE TO

PREFEITO MUNICIPAL
SAlfflMENSOR
SECRFTARIOMUNiCIPAL OAADMINISTRAÇAO

DECRETO N* 364/2013
ANTONIO CANTELMO NETO. Piefelo Muncipál dc Francisco Beluae. Eslanodo

Paiana. no uso de suas auibuçbes legas, ccm base nas disposrçOes da Lei Mjncipei
n- 2633^7. dc 18 09 97

DECRETA

Fica exonerado, a ocdido. MARCELO NUNES. RG n* 7.1/1.704.6/PR. do Cargc
em Comissão du Cndc da Dnnsão dc Serviços de Ispcdiertie - símbolo 9C. a panir
de 17 de junho de 2D13.

GabmciedD Piefeio Muucipol tXr Francisco Bclrão. em 17 de junho de 2013
ANTONlOCANTELMCNETO

PRFFEITOPVUNICIPAL
SAUDI MENSOR

SECRETARIO MUNICIPAL DAAOKtlNiSTRAÇAU

DECRETO N* 35S/2013
ANTONIOCANTLLMONETO. PietimoMiiu^ial iX-FiancscoBefeãu EstadodoPorona.

no uso de Ntas arrVxjçOes legtw ccm base rias dsjiosçdes da Lei 2633^7
DFCRFTA

FÇa exonerada, spedidu. ROSANE CAMERADE SOUZA do cargo de Auiibai de
Serviços Geiais, a partir de 18 dejunhn de 2013.

Gabinete dn Preteio Mumcipal do Francisco BeUrâci, 19 de Junho de 2013
ANTONIO CANTELMO NFTO

PREFEITOMJNICIPAL

SAUDI MENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

DECRETO fr 356/2013
ANTONIO CANTELMO NETO. Piefeilo Mumcipal de FrancLsco Beltrão. Estado do

Parana. no uso dn suas otiiouiçoas legas, com hase nos Oisposiçnes de Lei MunEipal
n* 2633/5/. de 18 05 97

DECRETA

Fica nomeado SILVIO RODRIGUES. RG n' 4 /36 434 9/PR. para o Cargo em
Comissão de Chefe da DivKSo oe Se/VKOS oe E ipediente - simbdo 9C - a panir de
17 de junho de 2013.

Gabineie do Prefeao Miaucipel do Francisco BeDião. em 17 do jurato ile 2013.
ANTONIO CANTELMO NETO

PREFEIIUMUNICIPAL
SAUDI MENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL OAADMINISTRAÇAO

aviK/OEitCtlAÇAO
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Gf.e PU/S

IWORMATIC

LTDA

CjriucPedainj sebo/s erlBinal p»*
jmpfMscrs HP

HP UN S TASe 22A70

3tJC PLUS

IMPCniAATIC

LTDA

Cvlucnodairti ̂ «loerlgTTal paa
BnctJscraHP *fOO

HP UH 3 «aoo 147.00

SKC PLUS

WFOflLW.TIC

LTDA

CarluOiD dfttirta ccÉarido cfiginal orna
Toraiacra HP A9)0

HP UN 3 eaoo 207.00

GKC PLUS

IfíFORMATIC

LTOA

Caiicasascm anvHeao* ISSty NvIDC UK 2aoo 25.00

Gr.C PU/S

INFOBLÍATIC

LTDA

CaDoV6A14nn GENÉRICO UH 15.00 15.00

Gf.C PLUS

LTDA

StnOfX wtu 10100 eemiart»
iKta/na Svvdt A/lamiwa

NTS.BRAS UN TASO 74.90

GXC PLUS

INFORMATIC

LTDA

Cabo par a HO SAIA GENERICO UN 1500 19.DO

GI.C PU/S

l«FORI.lATIC

LTDA

FonieATX 220vr com CibP KMEX UN T«,90 74,90

GXC PLUS

IMPOnXUTIC

LTDA

XlarnaiaOCR «Omm 01G6 XURKVISON UN 125.00 250.00

GKC PLi/S

INfORHATIC

LTOA

Hoas deiervICDPaLIrrpeztda rnlcra
almoassB/as, (omatacic. ra/?io^o
oa vTis eiiatalaoSaa easctMara
em geral.

PLUS NORA 2S 33.00 92500

Valor total dos gastos com a licitação n° 16/2013 - Cala Convite. RS 22.099.90 (Vinte e
Dois Mli e Noventa e Nove Reais é Noventa Centavos)
Homologo e adjudico a presente licitação.
- -"tiai de São Bento. 2i dejunno de 2013.
v^GEU ANTONIO GEITTENES
^ÍEFEITO MUNICIPAL

PI^MALTO

Prefeitura

DECRETO N» 3784 DE 20 DE JUNHO DE 2013

Nomeia O Sentior DENOIR ANTONtO MACHADO, para exercer o Cargo de Provimento
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais e dá outras providências.
MARLON FERNANDO KÚHN. PREFEITO MUNICIPAL DE PLAN/y.TO. Estado do
Paaná. no uso de suas atrituições legais
CONSIDERANDO a êtorovação do Candidato no Concurso Público de que trata o Editai
n'01/01/2010

CONSIDERANDO que o mesmo preenctie os requisitos exigidos no art. 19. da Lei n®
624/89 de 01/12/89

DECRETA

Ait 1® - Fica nomeado o Senhor DEGNIR AítTONIO MACHADO, portador da céduia de
identidade RG n® 5 792630-9 SSPPR. paia exercer o Cargo de Provimento Efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais, nível 8. do GiupoGcupacional 02.
Art 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte dias dO mês de Junt»
do ano de dois mii e treze

MARLON FERNANDO KUHN

EFEtTO MUNICIPAL

SlíOPOLDO KOVALESKi
DIR DPTO PESSOAL

DECRETO N® 3785 DE 20 DE JUNHO DE 2013.

Nomeia O Sennor LEANDRO MARCOS RIBEIRO, para exercer o Cargo de Provimento
Efetivo deAuxtitar de Serviços Gerais edá outras providências.
MARLON FERNANDO KUHN PREFQTO MUNICIPAL DE PLAN/y.TO. Estado do

Paraná, no uso de suas atritxjições legais
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato no Concurso Público de que trata o Edital
n« 01/01/2010

CONSIDERANDO que o mesmo preenche os requisitos exigidos no art. 19. da Lei n®
624/89 de 01/12/89

DECRETA

Art 1® - Fica nomeado o Senhor LEANDRO MARCOS RIBEIRO, portador da céduia de
identidade RG n® 6 900 444-0 SSPPR, para exercer o Cargo de Provimento Eletivo de
Auxiiiarde Serviços Gerais, nível 3. do Grupo Ocupacionai 02.
Art 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte dias do més de junho
do ano de dois mil e treze

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

LEOPOLDO KOVALESKI

DIR DPTO PESSOAL

AVISO DE LiCIIAÇAO

-PREGÃO PRESENCIAL-N® 038/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos Interessados que com base na
Lei Federal de r® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/062007 e suas alterações, subsldlariamente à Lei Federal rf 6 666/93. suas
alterações LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede Sito a Praça São Francisco de Assis. 1563. fará realaar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 038/2013 conforme descrito abaixo.
OBJETO Aquisição de material elétnco destinado exclusivamente a manutenção de
íliininação pública deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA 03 06 jUlho de 2013 - âs 09 00 hOras
Maiores informações junto ao Dep^menlo de Licitações em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber ajs interessados que com base na Lâ Federal

de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Mumcipal de n® 2727/2007 de 26/062007.
e sitosldianamenle â Lei Federal n® 3.666/93, LC 123/2006 de 14 dedezemljrode 2006
e demas legslações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583.
fará reaizar Licitação na Moda idade PREGÃO PRESENClALsob n» 039/2013. conforme
descrito abaixo:

OBJETO 02 (dois) Vaculos automotor, fabricação naclona, zero quilômetro: ano/
modeiomínlmo20l3:cor branca; 04 cilindros: 08 válvulas: ar condicionado, alimentação
c/ injeção aetrônica: bl-combustivel (etanol/gasolina) potência máxima e/ou superior 65
cvs gasolina e 66 cvs eianoi. 04 portas laterais, destinado a Secretaria de Saúde desto
Municípode Planalto
DATA DA ABERTURA 03 de julho 062013- ãs 14 00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2013

O MUNICÍPIO DE PLAN/\LTO. com base na Lei Federal 8 666/33 faz saber aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N® 004/2013 de acordo com o abalxotíescrito
OBJETO Aquslçãodemedcamertosematenaisdeconsimo destinado exclusivamente
ao atendimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do Município de
Planalto

EMPRESA. Alves e Sartor Ltda.

LOTE 02-Material de Consumo. Itens. 06,13,16.20,21.25.40.41.42,44,45,69.73.74.75, 79
.83.93,94,99.101 103,104,121.123.124,125
VALOR TOTAL R$ 15924,91 (quinze mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e
um certavos)

EMPRESA. AmanldoBaseglo& Cia Uda.
LOTE 01-Medicamentos, itens 225.228.229.

LOTE 02- Material de Consumo. 01.03.04,05,07.10.11.14.17.18.19.22,23.24,26,27.28,
31.3233,34.35.36.37.38.39,43.46.47.48.49.50.51.54.57.58,59.66.77.78,84.85.86,87.88,8

9.90,91.92.95.100.102.106.107,108,109.113.115.116,117.118.119.120

VALOR TOTAL RS 27 744.12 (Vinte e sete mil. seiecentos e quarenta e quaro reais e
doze centavos).

EMPRESA Angeomed Comércio de Proctotos Médico Hospitalar Uda
LOTE 01- Medicamentos, itens. 46,60,63.64,65,81.98,121,122,129.138,205,247.

VALOR TOTAL RS 17 835.50 (dezessete mil oitocentos e tinta e cinco reaisecinqüenta
centavos)

EMPRESA Ceríermedi Comércio de Produtos Hospitalares LWa.
LOTE 01 - Medicamentos 05.11,21 22 24.25,32 36 44.68.92.95111 134.135 160.171.
194.204.235,237,245

VALOR TOTAL RS 14 833.40 (quatorze mtl. ottocentos e trinta e três reais e quaenta
centavos)
EMPRESA Dimaster - Comércio de Produtos H ospitaiares Ltda
LOTE 02-MedicaTtentcis. Itens: 06.07.16.17.41.51.52.54.58.59.69.70.74,113.114.120.

130 142.152157.158.161.165.166.169.179.182.188189,223.249

VALOR TOTAL RS 37 050.50 (sete mil. novecentos e treze reais e dez centavos).
EMPRESA FernamedLtaa

LOTE 01-Medcamentos

ltens.01.02 03,12.13 1526.29,38.4347.48,49,50 53.55.67.77,78,
79 80,82.83 89 91,95.97.109.115.116.123.124.131.137 139.141,143.144 145.146.151.

159.175 176.180.187 195.196.197200 203.207 216.218.219.220.221,222,233.248.

VALOR TOTAL RS 36 644.40 (Irlnta e seis mil. seiscentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos)
EMPRESA' Fiorenzano Comércio de Medicamaitos Ltda.
LOTE 01-Medicamentos.

Itens 30.33.35.39.57.84,85,86.87.88.90 119.125.162.163.164,167.168.173.181.198.208.

209.215,230.231240.244.252.253

LOTE 02-Mêíenal de Consumo Itens 09.60.61.62

VALOR TOTAL RS 59 079.43 (Cinqüenta e nove mil. setenta e nove reais e quarenta e
três centavos).
EMPRESA Medicamentos de A2 Ltda

QNI^P Diánc OF-oi*l Ajkrwflc EltCSniciTuri» «m CtriViCM» .
-  - P^ioicp-Bnn AAMSOP-yitioíHeiteattMi^leioc» —-

>Si;d&««it dsP(rtniã*3sramiaa*ful«nilclAi)edat* ccnsuIlMr m aui»nüehí»dt do
' scLmanic otsfl* audvIiuaXrsdo Mnvts dBii». w/mbo do (ampo, Informa o

código oo lado no */(«.

http://amsop.dloems.com.br
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FROM : ROCCO-BflRROCO. PHONE NO. : 04532251081 9723461 JUL. 02 2013 08:47 I

MimiCÍPlO DE PLA NA LTO
CNPJN" 76.460.52fy^001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone; (046} 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013

EMPRESA; 't^CCO Bo>eigQCO
CNPJ N® C Icxaot -
INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

F>jr)Fi?Fm- O 6(2anqe Oo 6aL..lMO^

CIDADE; CaSCAOGL ESTADO;—9L^

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N
038/2013 anexos 1T1,I1I,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente
contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste
Municipio de Planalto.

Planalto-Pr. OZ de ^de ^oib

NOME;.

bgn°

ASSINATURA:

786/0001-981
-^T^noco CQMÉBao DE 1

ktnimos uda. - me '

paranáJ



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013

EMPRESA: TECNOFOX LTDA

CNPJN^ 01.322.092/0001-99

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9011091250

ENDEREÇO: AV NILO BAZZO, 1240

CIDADE: CÉU AZUL ESTADO: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N®

038/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico

destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. 27 de JUNHO de 2013

NOME: ELMO ZSCHORNACK

RGN° 701732537-9 SSPfRS

ASSINATURA:

01.322.092/0001-9?
Tecnciox Lida.

Nilo Bane, n* 1240 - Centra
L CEP 650404)00 - Céu Azul - PR _J



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

EMPRESA: ^ í
CNPJ N°_ 0 3 OSQ /oool " '
INSCRIÇÃO ESTADUALN° 3011 1 H 33 ̂
ENDEREÇO: AV ■ f\ (Abo^L- 3'òh

CIDADE: MtAA CO ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

038/2013 anexos I,I1,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico

destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. 2^ de tüftZ/vAo de

NOME:

RG N° ^

ASSINATURA:

%.080.731/0001-8?
PARESUL MATERiAlí"

OiJ CONSTRUÇÃO LTC '.
.V,. ftàca Alvsrí... 3S6 - Centro
^ %i.S45-<X)0 V€ni Cfur do Oest#

(Ü\



% kvts^

Sai^^S

Samtcò
I^f STtVtSí-

SamtoS
í-ESTEVf

Sa^toS
^ESTtVES/-

SamtoS
^ESTEVESf-

SamtoS
^ESTEVESf-

SamtoS
^ESTEVES/'

Samtc5S
,-ESTEVESí-

SamtoS
/-ESTEVESí-

SmioS
^ESTEVES/-

SatítoS
^ESTEVESV

SamtoS
r-ESTEVES/-

^XhTOS
/-ESTEVESr

Samtc5S
í-ESTEVES^

SmioS
^ESTEVES^

S^TOS
/-ESTEVE S/-

SamtoS
/-ESTEVES^

S!^tc5S
/-ESTEVES/-

Samtc5S
/-ESTEVES/-

SmioS
/-ESTEVES/-

SamtoS
/-ESTEVES/-

S^TOS
/-ESTEVES/-

SamtcJS
/-ESTEVES/-

S^TOS
/-ESTEVES/-

SmioS
/-ESTEVES/-

Samtc5S
/-ESTEVES/-

SAriToS
/-ESTEVES/-

S^oS
/-ESTEVES/-

SamtoS
/-ESTEVES/-

SAhTOS

República Federativa do Bra s
ESTADO DO PARANÁ • MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL

^ESTEVES^

SamtoS

üvCarim 'Esteves Santos
Tabeliã

4° Serviço Notarial

Jefferson Esteves Santos
Func. Autorizado

Rua SSo Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444
Cascavel — Paraná

124-P

ANTO

FOLHA

011/012

D£,

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ROCCO
BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA ME A FAVOR DE MAREEI

CRISTIANE FRANCEIS, NA FORMA ABAIXO

DECLARADA:-

SAIBAM quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e
treze, (13/03/2013), nesta Cidade c Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgantc: ROCCO BARROCO COMÉRCIO
1)E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME. pessoa jurídica de direita privado, inscrito
no CNPJ/MF sob n° 80.799.786/0001-98, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon,
2275, sala 01, Centro em Cascavol-PR, neste ato representado, por sua Administrador
Viviane Marli Piana. brasileira, casada, arquiteta, portadora da Cédula de Identidade RG.
sob rf 1.280.206-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n" 537.784.309-63, residente c
domiciliada na Avenida Brasil, 6817, Centro, Cascavcl-PR, com seu ato constitutivo-
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 4120205039-8, em data de
12/07/1988, Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado na Junta
Comercial sob n° 20118377337, em data de 05/12/2011, e Certidão Simplificada
expedida aos 08/03/2013, pela referida Junta Comercial, cujos documentos ora
apresentados ficam devidamente arquivados nestas notas as folhas 02/10 do Livro
087/ACS. O presente reconhecido como o próprio por mim MARINA ESTEVES
SANTOS conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora: MARLEI
CRISTIANE FRANCEIS. brasileira, solteira como declarou, maior e capaz, supervisora
administrativa, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 6.242.611-0-SSP-PR e
inscrita no CPF/MF sob n° 017.124.129-06, residente e domiciliada na Rua Paulista, 376,
Sao Cristovao, Cascavel-PR; à qual confere: poderes para represcntá-la em licitações de
qualquer natureza, podendo para tanto, assinar todo o processo licitatório, inclusive
planilha de serviço e cronograma, participar da sessão de entrega, recebimento e abertura
dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas de preços;
podendo efetuar lances verbal ou por escrito, examinar e rubricar todos e quaisquer
documentos que se fizer necessário; firmar declarações e/ou propostas de preços, assinar
atas, apresentar impugnações e recursos, inclusive renúncia expressa a recurso nas fases
de habilitação e classificação, se for o caso, representá-la em quaisquer repartições
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias em geral; pagar taxas c demais
emolumentos; assinar requerimentos, guias, termos de compromisso e demais papéis
necessários; apresentar e retirar documentos; assinar contratos e Atas de registros de
preços, com as cláusulas e condições que ajustar; enfim, praticar os demais atos
necessários ao cumprimento do presente mandato, não podendo substabelecer. Pelo
Outorgantc, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os 'se^
expressos tennos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do. que dou fé. Dispensa

Pagina 1 nunua na

SÉil
At^TWS'"A"LjVÉ

A presente cópia reprográfl
. .CAÇAO
é repro'.tuçin fel oo

data, do que dou fé

CASCAVEL
PR

7/

(  ) Marina Esleves SantoV- Tabeliã
(  ) Cristine Ap. Jacqbs^beldia - EscrAuiorizada
(  ) Juliany Zanella Aureluk - Escr. Autorizada

Certifico que o seio dÃAutentIcidade
foi afixado na última folha do

documento entregue a parte.
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ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL

S T E V E

SamtoS
Manna 'Esteves Santos

Tabeliã
4<' Serviço Nobrial

Jefferson Esteves Santos
Func. Autorizado

Rua São Paulo, 659 • Fone (45) 3037-7444
Cascavel — Paraná

UVRO

124-P

6LHA

011/012

testemunhas instrumentárias conforme Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e
achada em tudo conforme, outorga,, aceita e assina. Ato devidamente protocolado nesta
data no livro protocolo geral sob n° 2373/2013. Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS,
Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos : R$54,23
(VRC 384,61). Cascavel-PR, 13 de março de 2013. (aa.) ROCCO BARROCO
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, VIVIANE MARLI PIANA,
RepnzStmt^te do Outorgaíite. MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. Nada mais.
TraáadapAii&J/teéládárconrehSsem tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,

MARINA^ ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a trasladei,

^erdadeEm Te

Cascavel-PJi,

13.228

MARINA E

abelíã

.V W:t3ja8tfft1W7

selò ;
funa^pe

Fftne; .
cEp; asa

Cascavel

'■ohe!f4s}jd3>:7^4

^ rSrotSçâo^el dolue d?u Sh""® apresentado nesta

Esteves Sanl^ - Tabeliã
!e Ap. Jacobs ZAeldia ■ EscrAutorizada
•' ZanellaÁttfeluK - Escr. Autorizada
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.! ^ TECNOFOX LTDA-ME
CNPJ: 01.322.092/0001-99

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL. 01

RITA GÜIOMAR TORMKJST, brasileira, casada com comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada, á Rua Curitiba, 1155
Centro nesta cidade de Céu Azul - Estado do Paraná, portadora da Carteira de
Identidade civil, Registro Geral n° 4.212.454-0 SSP-PR e do CIC n.°
792.753.709-15 e BLMO ZSCHORACACür, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Céu
Azul - Pr., á Av. Nilo Umberto Deitos, 548 Centro, portador da Carteira de
Identidade Civil Registro Gerai n° 7017325379- SSP-RS e CPF n° 343.161.160-
53, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome
empresarial de "TECNOFOX LTDA-ME** com sede em Céu Azul - Pr., à Av. Nilo
Bazzo, 1240 - Centro, devidamente arquivada na JUCEPAR sob o n°
412.03524831 em sessão de 15 de julho de 1996 e primeira alteração sob n°
971509166 em 03.07.1997 e segunda alteração de contrato sob n"
20021401594 em sessão de 02/10/2002, RESOLVEM por este instrumento
particular, alterar o contrato primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em consonância com o que determina o
Artigo 2.031 da Lei 10.406/2002 os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n° 10406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade esta instalada a Av. Nilo Bazzo, 1240 -
centro de Céu Azul - Pr., comarca de Matelândia - PR CEP 85840-000, tendo
iniciado suas atividades em 01.07.1996.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de Comércio
varejista de material elétrico, consultoria, assessoria e engenharia de
instalações elétricas e comercio de materiais de construção.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 120.000,00 (Cento e
vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$
1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas, fica assim distribuído
entre os sócios:
RITA OUIOMAR TORMEN
ELMO ZSCHORNACK
TOTAL

69.000 quotas
51.000 quotas

120.000 QUOTAS

R$ 69.000,00
R$ 51.000,00

R$ 120>aQP,00

CONFERE COM
O ORIGINAL

PatolT^

feSNATURA

Marisa Kruger
Téc. CHC-PR 030251/0- 7

RG 12.4^0 j06-9/Pf'
CPf 310.216.090-09
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TECNOFOX LTDA-ME

CNPJ; 01.322.092/0001-99

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL. 02

CLÁUSULA QUARTA:- A Administração da sociedade caberá ao sócio Rita
Guiomar Tormen e Elmo Zschornack, vedado, entretanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem consentimento do
sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SÉTIMA: O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de
cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA; Os sócios declaram sob as penas de Lei que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
aa economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a
sociedade continuara com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se
levantara, conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Fica eleito o foro da comarca de Matelãndia para o
evercfrin e n cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

conferecÕíJT]
O ORIGINAI

üataí&_

ATUIV

Áíítrisrt Kruger
Téc. CROPR 03O251/O-7
RC ̂?.490.306-a/PR

CPf jW.216.890-68



TECNOFOX LTDA-ME

CNPJ: 01.322.092/0001-99

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL. 03

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulares
pertinentes.

E, por assim terem Justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

TESTEMUNHAS:

.•c

Céu Azul, 22 de março de 2004.

CU\AAy\J?.A^
Rita Guiomar Tormen

Li
mo Z^clElmo Zflchomack

Wemer Scfiwanke 4247934-9PRSandra G. Pc(rdella5802231-4/P

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE CONTRATO ELABORADO POR IVO PERÍNAZ20 - COirrÂDOR - CRO

JÜfíTA COMERCIAI DCTPARSNAI  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CASCAVEL
I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/2004
£  SOB NÚMERO; 20033953112

Protocolo: 03/395311-2
Empresa:41 2 0362483 1

TECNOFOX LTDA MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

CONFERrCOM"

O ORíGINAl

ASSINATURA

Marisa Kru^er
Téc. CftC-PR 030251/0-7
RG 12.490

CPF 3l0.il6ji99-6e
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TECNOFOX LTD

CNPJ: 01.322.092/0001-

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

RITA GÜIOiWAR TORMEN, brasileira, casada com comunhão

universal de bens, empresária, residente e domiciliada, à Rua Curitiba, 1155
Centro nesta cidade de Céu Azul - Estado do Paraná, portadora da Carteira de
Identidade civil, Registro Geral n° 4.212.454-0 SSP-PR e do CIC n.°
792.753.709-15 e ELMO ZSCHORNACK, brasileiro, casado com comunhão

universal de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Céu
Azul - Pr., à Av. Nilo Umberto Deitos, 548 Centro, portador da Carteira de
Identidade Civil Registro Geral n° 7017325379- SSP-RS e CPF n° 343.161.160-
53, sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob o nome
empresarial de "TECNOFOX LTDA-ME" com sede em Céu Azul - Pr., à Av. Nilo
Bazzo, 1240 - Centro ,Cep 85.840-000, devidamente arquivada na JUCEPAR
sob o n° 412.03524831 em sessão de 15 de julho de 1996 e Consolidada
conforme ultima alteração sob o n° 20033953112 em sessão do dia
25/03/2004, RESOLVEM por este instrumento particular, alterar o contrato
primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
TECNOFOX LTDA-ME e está instalada a Av. Nilo Bazzo, 1240 - Centro de Céu
Azul - Pr., comarca de Matelándia - PR CEP 85.840-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de
Comércio varejista de material elétrico, consultoria, assessoría e
engenharia de instalações elétricas e comercio de materiais de construção.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de julho de 1996.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte
mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas, está assim distribuído entre os
sócios:

RITA GUIOMAR TORMEN 69.000 quotas R$ 69.000,00
ELMO ZSCHORNACK 51.000 quotas R$ 51.000,00
TOTAL 120.000 quotas R$ 120.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A Administração da sociedade está sob a
responsabilidade dos sócios Rita Guiomar Tormen e Elmo Zschornack,
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao
interess^^sortarpg^^^Mr obrigações seja em favor de qualquer dos
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TECNOFOX

CNPJ: 01.322.092/0001-99

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: A sócia RITA GUIOMAR TORMEN, altera o seu nome
passando a se chamar RITA GUIOMAR TORMEN ZANINI.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade fica sob a responsabilidade
dos sócios Rita Guiomar Tormen Zanlni e/ou Elmo Zschornack, vedado,
entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

Parágrafo Único: Os sócios podem de forma individual, responder pela
sociedade assinando todo ou qualquer tipo de documento relacionado á
empresa.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade altera o seu objeto mercantil para o ramo de:
"Comércio varejista de artigos para iiuminação; Comércio varejista de
materiais elétricos; Comercio Varejista de ferragens e ferramentas;
Comercio Varejista de materiais de construção em geral; Instalação e
manutenção elétrica; Fabricação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica e Importação e exportação de
materiais elétricos".

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Matelândia para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
E, por assim terem Justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos. X'"'

Céu A^l ,Pr 07 de maio de 2013.

Rita Guiomar Tormen Zanini
CP:Zâ2.753.709-15

Elmo Zschomack

CPF:343.161.160-5

'''yrnm.

TESTEMUNHAS:

Adeínè Savarís RG 5.332.604-8 PR Rosana Savaris 5.895.837-9-
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DO MRANÃ

ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON^
SOCIAL

CNPJ/MF N°, 80.799.786/0001 - 98

Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras:

MARCIA REGINA BONACINA BO^OX, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n". 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG
n". 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n**. 431, Navegantes, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF
n°. 537.784.309-63, Cédula4e Identidade RG n". 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
de ROCCO BARROCO COMÊRCXO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME,, inscrita no
CNPJ/MF n®. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cândido Rondon n®.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu
Contrato Social arquivado na Jitnta Comercial do Estado do Paraná sob n®. 41202050398 em
sessão de 12 de julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada
sob n®. 20118377337 em sessão de 05 de d^embro de 2011 têm, entre si, como justo e
contratado a proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta
sociedade a qual é regida pelo Decreto n®. 3'.708 de. 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com
alterações introduzidas conforme Ui 10.406 de 10 de janeiro de 2002,. np que for apHcável a este
tipo societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

CI.ÁUSULA PRIMEIRA — DO ENDEREÇO DA SEDE; O endereço da. sociedade que era na Rua
, Marechal Cândido Rondon n®. 2275, Sala 01, Centro. CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel,
Estado do Parana, passa a ser na Rua Rio Grande do Sul n®, 1408, Centro, CEP 85.801-011, na
cidade de Cascavel, Estado do Parana, podendo mudar de endereço bem como criar filiais em
outras localidades ora inexistentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comércio de
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos,
ferragens, ferramen^tas, iluminação, materiais d& construção, materiais para sinaliaação viária,
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, materiais
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e matériál de
refrigeração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRÂTO: O presente
instrumento foi elaborado pelo Sr. MÁRCIO APARECIDO PILUS, brasileiro, separado
jridicialménte, contador, registrado no CRC PR n®. 037322/O-2, portador do CPF/MF n®
813.139.429^87, Cédula de Identidade RG n®. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na
Kiia Pernambuco n®. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o
qual também assina o presente instrumento-
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DO RI^RANÁ

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEII^A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO
SOCIAL

CNPJ/MP N®. 80.799.786/0001 - 98

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

^AVEU

Em \drtude da preswte alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n **
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tomando aãsim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado
ás disposições da referida Lei, apKcáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

MARClA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG
n". 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n®. 431, Navegantes CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de

o arquiteta, portadora do CPF/MF n . 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n®. 1.280.206 SSP/PR, residente c domiciliada na
Avenida Brasil ti®. 6817, Centro, CEP SS-SOl-iaO na cidade de Cascavel. Estado do Paraná.

componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
de Ri^CO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscrita no
CNPJ/MF n®. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Rio Grande do Sul n®. 1408
Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n®. 41202050398 cm sessão de 12 de

® Décima iUt^ação e Consolidação do Contrato Social arquivada sob n®. 20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e contratado a
proceder a D^ima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta sociedade a qual é
repda pelo Decreto n . 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alterações
mtrodu^das confome Lei 10.406 de 10 de janeiro do 2002, no que for aplicável a este üpo
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

CIAüSDLA - da ̂OMDIAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira eôm o nome
empresarial de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - MB.

CLÂUSD^ S^I^A - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Rua Rio
Gi^de do Sul n®. 1408, Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras
localidades, ora inexistentes.

CLÁUSULA TERCEK^ - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividades de comércio de
materiais eletncos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos c componentes eletrônicos,
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viái-ía
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos dc higiene e limpeza em geral, materiais
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de
refngeração,

CLÁUSULA QUARTA - DO P^O E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo dc duração da
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data dc 04 dc
julho de 1988.
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO
SOCIAL

CNPJ/MF N®. 80.799.786/0001 - 98

CliÁ0SULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito
e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$-115.000,00 (cento e quinze mil
reais) dividido em 115.ÓÓ0 (cento e quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma,
integralizado em moeda nacional do País, está assim distribuído entre òs- sócios:

^■AVEtJ

NOME QUOTAS VALOR FERO. {%]
MARCIA R^INA BOHACINA BORSOI 103.500 103.500,00 90,00
VIVIANE MARLI PIANA 11.500 11.500,00 10,00
TOTAIS 115.000 115.000.00 100,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei n®. 10.406 de 10 de Janeiro de
2002 e artigo segimdo do Decreto n®. 3.708 de Janeiro dc 1919.

-%

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A Sociedade permanece
administrada por um sócio adminis^dor, ao qual, compete o uso da firma individual e a
representação ativd^ e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, scndo-lhe vedado seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente à prestação de avais
ou cauções de fevor.

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MART.t
PIANA, dispensada de prestar caução, podendo substabeleccr podcrcs específicos a
terceiros,

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR; Pelos serviços que prestar à
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada à conta de
despesas gerais da sociedade.

Para^fo Único: O valor do "pró-labore" será fixado pelos sócios em assembléia ou
reumão ^ual, podendo antes de completar um ano proc^er-se nová reunião ou
assembléia para alterar a quantia estipulada anteriormente.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: Aplicar-se a
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei n®. 6.404/76) no que não
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n®. 10,406 de 10 de
Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo societário.

CUUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍaO SOCIAL: O ano social coincidira
com o ano civil, devendo a 31 de dezembro dc cada ano ser efetuado o encerramento do exercício
social, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resiütado
econômico.

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporrionalmente
ou diferente ao valor de suas quotas dc capital podendo os lucros, a critério dos sócios
serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLAUSULA décima primeira - DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência
em igualdade de condições.
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIAL

CNPJ/MF N®. 80.799.786/0001 - 98

Parágiaío Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alier^ aa suas quotas deverá
notificar por escrito através de prova docuinelital a sociedade e aos sócios remanescentes
disci*iminando o preço, prazo, forina de pagamento para que esta ou estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do
recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alíenante.

Parágrafo Segando: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido,
limitando-sc estes valores.

Paiá^afo Terceiro: Se a sociedade õu os sóciosj não exercerem o direito de preferência
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLÁUSULA DÉcmA SEQÓTOA - DA EXCLUSÃO DE SÓCX03: Por deliberação de sócios de
acordo com o artigo 1.085 da Lci n®. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 poderão os sócios decidir
pela exclusão de sócio por justa causa.

CLÂüSf^ DÉCI^ TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade íicaiidü os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela Ía2»r representar enquanto indiviso o
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA; Em caso de
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da
empresa, se dará com base cm Balanço Especial, le^^Jldo no último dia do mês anterior ao
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1,187 e 1.188
da Lei n®. 10.406 de 10 dè Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte;

Par^rafb Énico: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

C^ÜSULA D^nOA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REüNIÕES/ASSBMBLEIAS DOS
SOCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações
previstas no artigo 1.071 da L<ei n®. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condições de
convocação e quorum previstos na Lei.

Primeiro: As deliberações para substituição de admirustradores serão tomadas
pela maioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo
com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição
da sociedade ou da ultima alteração.

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de
responsabilidade deste a comunicação á spdedade, por escrito, antes das convocações,
não podendo tal situação ser- utilizada coirio pretexto, para invalidar qualquer ato da
sociedade.

Parágr^o Quarto: Os sócios delíbcrarào, preferencialmeute, através de reuniões e/ou
alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerrogativas
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei n®. 10.4,06 de 10 de
Janeiro de 2.002.
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DB MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COTÍSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIAL

DO r^USANA

CNPJ/MP N®. 80.799,786/0001 - 98

P&rágrafo Quinto: Deverão os tócios deliberar, no primeiro quadrimestrc após o
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1,078 da Lei n®,
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLÂUSIILÀ DÉCIMA SE^TA - DOS D£SIMP£DIMENTOS; A sócia administradora e a sócia
quotista declaram que náo estão incurso ém nenhum dos crimes previstos em Lei que os
empeçam de exercer a administração da sociedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLADStíI.A DÉCnSA SÉTIMA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COIÍTRATO; O
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MÁRCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n®. 037322/0-2, portador do CPF/MF n®.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG ii®. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Pernambuco n®. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o
qual também assina o presente instrumento.

Cl^ÂUSUlA DÊCIMA^OITAVA - DO PORO: Elegem as partes ò ForO Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, para dinirur dúvidas oriundas do presente instrumento contratuaL

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento cm quatro
vias dc igual teor c forma na presença dc duas testemunhas, obri^mdo-sc por si e herdeiros ao
fiel cumprimento..

Cascavel/PR, 04 de abm d

IPIANA

Sócia Administradora

ourm.
MARCIA RBOINA BONACINA BORSOI

Sócia Quotista

MÁRCIO AP
RG a". 4.1

IIDO PILUS

.08H-3 SSP/PR
CRC PR n\D37322/0-2

Testemunhas:

CANCELLl
RG n*. 8.302.501-8 SSP/PR
éPP/MP n®. 037.621,979-38

jUNTA COMERCUU. DO PARANA
fi agencia REGIONAL DE CASCAVEL
K  CERTIFICO O REGISTRO em: 05/04^30
ff; SOB NÚMERO: 20131858264
g  Protpcolo; 13/189825-4. DE 08/04/2013

tn.pres.j:-'!! -
síjcío "a.-yttisv-T) C2 HfttrRí«s gcoASTiAO motta

^  T.TOA - vs.. SECRETARIO GERAL.

MIO

RG n®. 6

CPF/MT n

IDO LIMA

-3 SSP/PR
0.979.849-34



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: TECNOFOX LTDA

CNPJ N° 01.322.092/0001-99

ENDEREÇO: AV NILO BAZZO, 1240 FONE: 45 3266-1338

MUNICÍPIO: CÉU AZUL EST,: PARANÁ

O representante legal da empresa ELMO ZSCHORNACK,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Céu Azul, 27 de junho de 2013

): ELMC>ZNOME: ELMOiZSCHORNACK

RG/CPF 701732537-9 SSP-RS 343.161.160-53

CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO

01.322.092/0001-99

Tecnoiox Ltda.
Av&EikJa Nilo Bazzo, n* 1240 - Centro^ CÉP a584(M)00 - Céu Azul -



•R.OC-CO

COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL; ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ N° : 80.799.786/0001-98

END: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1408 FONE: 45 3225-1081

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR

O representante legal da empresa ROCCO BARROCO

COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. na qualidade de Proponente do

procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

038/2013, Instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

CASCAVEL, 03 DE JULHO DE 2013

NOME: V13Ó1ANE MARLI PIANA

RG/CPF: 1.280.206 / 537.784.309-63

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA

tsojgg.^se/oooi-»

Rua Rio Grande do Sul, 1408 - Fone / Fax : (45) 3225-1081 - CEP: 85.801- 011

Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@terra.com.br



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: TECNOFOX LTDA

CNPJN° 01.322.092/0001-99

ENDEREÇO: AV NILO BAZZO, 1240 FONE: 45 3266-1338

MUNICÍPIO: CÉU AZUL EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa ELMO ZSCHORNACK,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou{amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Céu Azul, 27 de junho de 2013

NOME: ELMÔ ZSCHORNACK

RG/CPF 701732537-9 SSP-RS 343.161.160-53

CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO

01.322.092/0001-9?
Tecnofox Ltda.

Avenida Nilo Bazzo, n* 1240 ■ Centro
CEP 6564ÍM)00-Céu Azul J
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COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ N® : 80.799.786/0001-98

END: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1408 FONE: 45 3225-1081

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR

O representante legal da empresa ROCCO BARROCO

COM DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
038/2013. instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

CASCAVEL. 03 DE JULHO DE 2013

%:?99.786/0001-98^
NOME: VIVIANE MARLI PIANA ^ nr

RÜCCÜ BAHROCQ COMrF.ClÜ DE
RG/CPF: 1.280.206 / 537.784.309-63 MATEBiAlS ELÉTRICOS LTDA. - ME

rua rilO CRANOE D
CEMTPÜ-CEP®'

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA h ?cAvu

Rua Rio Grande do Sul, 1408 - Fone / Fax : (45) 3225-1081 - CEP: 85.801- 011
Cascavel / Paraná - email; roccobarroco(S)terra.com.br



(( IVLridpiode Ranalto x F^mi

Regão Reaendal 38^2013

PRCPQGTACE F=aRNBaiVBsrTOüE PRCIXntlB/Se^

OsFU; ao.799.7ffiOD01-9e Rsmeoedor: FCXa^BüJTOCr)aa\<éüO!:E^l^^eíl^ea£^^CC6L^ Brrdl:

Bictereço: l^l^a^^NDECDOSJ_14CB-CBsIIíO-Ctecavei/RR-CH=85801-011 Ifeleftone: Roc

inscrição ̂taduai: Cortador

Celular

Telefone cortador

^presertarte: M:\RflCRSTlANE FR^NIBS

Bidereço represertarte: O^S3í*.\/ayFR

Bmail represertarte:

Snoo:

CPR 017.124.129<BR3

^^ncia:Corta:

Telefone represertarte:

CBta de ataertira:

Ramecedor enquadrado como rricroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar rf 123^2006).

Lote: OCn LcteCOl

' Itan Pesaiçao do FYoduto 1 ServiçocidaUnid.FVeço n/BDdrroIVbroaReço UniteioReço Total

031Aruda GevariZK±i &6 3Ek382eQ00UM0,42r*®3RL0,42117,60

OOEBoc«í E27 p* LuTináiia2DQ00UM1.06DBPCRLiJX1,6633500

CD3Bocá E40 p Urrinàia LM320QCOUM4,60DGCCRLUX4,4083500

004Bocd Ftendate25QOOUM1,27FAOAL1.27317,50

005p Uninária LM1 Inrt15500UM1550AÜJZ1550232500

006ETaço p Urrinária LM3 3nt1GQOOU49500UBE^84,00840500

C07Cato Cotre R©c 25nTn8ÜQ00M0,62FS^L0.6249500

010Rta isdarte 20 nts15Q00UM240TR^MPMDNA2403S5C0

011Lérrpece de IVteralno 400i/^ x 220/10Q00UM1800IM9<17, CO1.70500

013LârrpBCb V^pcr de Sâdo 150/vx Z20/30QOOUM17,00IMS<1550495500

014Lanpacb Vapor cfe Súdo ZSOatx 220/30Q00UM1500NSK1870seiocD

015Lârpacte V^pix cte Súdo 70a/x 220/4CQC0UM1450NSK14,365745 CO

016LLrnréria LM3 padeo cqsd18Q00UM7800NDRCX/VMS77,001386500

017UmiráriaLMI poctao copei12500UM31,004LUZ25503545 CO

018Fter^usoí^. ̂adO'10500UM543Ive3=?L5,4354300

019Perst uso QstvarizBdo 9&í8'8500UM4.50WECR1L4,5036500

020Psr^uBopeescTte^vsnscloQ&x 1210500U45.50N/ECRJL55055500

021FtrcaC^v. 5'8Qjadacfe28500UM570KOrRL0,7019800

022Reetcr V. Sâdo 250/1/0^ bese paeta? copei^—... icrtooUM65004LMR4(MTE6800630500

C24Reacr V. SúdoQ^ beee ISO/vpeKtãoccpdV f ^\i05coU455005500500500

025ReleFotoCéíüa22CV/10üav\ 6BQ00UM1550TAKT1550630500

Validade da proposta GO das

Razodeentrega 5das

rcxroErbc^â^aoi:Ei\^Te=iAis a_ETHcq^^
CN^J: 8Q799.78&0001-9B

rsO,799.7

-T/T-fJ BARROCO COívicríClO ÜB
FitTRlCOS LiOA. -

-'PÍBJOTOr/L DOLOTE:

*') VOTíO- DAPRCPCCTA:

0r.s7S|io

87.87510

€sRqxeb-V&'sâa 1.127

jcASCAVF.L
C0O7/2D1318ia27



TECNOFOX^LTDÂ
VIATKllIAt. Kl.KTRICO, PKOJKTOS E INS rALACOE:.S INDI S I RIAIS

REDl (, Ã() DE CASTOS ( OM ENKRCIA. MOVI A(;ENS DE PAINÉIS

INS( . - 901 Iüyi2 - S» < <;( . - 01322092/00(11 • 99

AV. NU.O RAZZO 1240 ( El A/.l I. P.R. CEP 85840-000

CX. POSTAL 120 KONE(I-AX) ( 045) 3266-1338

TECNOFOX@NETCEU.COIVI.BR

ANEXO 1 - PROPOSTA DE PREÇOS- CONVITE NtMERO 038/2013 (MENOR PREÇO POR ITEM)

{tem Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço total Marca

1 Arruela Galv. 5/8 38x38 280 UN 0,42 117,60 PECCININ

2 Bocal E27 p/ Luminária 200 UN 1,63 326,00 LORENZETTI

3 Bocal E40 p/ Luminária LIV! 3 200 UN 4,48 896,00 LORENZETTI

4 Bocal Pendente 250 ÜN 1,26 315,00 LORENZETTI

5 Braço p/ Luminária LM 1 1mt 150 UN 15,20 2.280,00 EFICAZ

6 Braço p/ Luminário LM 3 3mt 100 UN 88,50 8.850,00 EFICAZ

7 Cabo Cobre Flex 2,5mm não cotado

8 Conector Tapite simples 360 UN 1,65 594,00 INTELLI

9 Fio Paralelo anti ■ chamas 2x1,5mm não cotado

10 Fita Isolante 20 mts 150 UN 2,40 360,00 DECORLUX

11 Lâmpada de Mercúrio 400w x 220v 100 UN 17,30 1.730,00 EMPALUX

12 Lâmpada mista 500w x 220v 30 UN 18,30 549,00 EMPALUX

13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 300 UN 16,60 4.980,00 EMPALUX

14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 300 UN 18,40 5.520,00 EMPALUX

15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 400 UN 14,45 5.780,00 EMPALUX

16 Luminária LM 3 padrão copei 180 UN 76,50 13.770,00 EFICAZ

17 Luminária LM1 padrão copei 120 UN 30,50 3.660,00 EFICAZ

18 Parafuso Galv. 5/8x10" 100 UN 5,17 517,00 PECCININ

19 Parafuso Galvanizado 5/8x8' 80 UN 4,40 352,00 PECCININ

20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12' 100 UN 5,40 540,00 PECCININ

21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 280 UN 0,70 196,00 PECCININ

22 Reator V. Sódio 250w c/ base padrão copei 100 0 64,50 6.450,00 MAPRELUX

23 Reator V. Sódio 70W c/ base padrão copei 100 UN 38,90 3.890,00 MAPRELUX

24 Reator V. Sódio c/ base 150w padrão copei 100 UN 49,45 4.945,00 MAPRELUX

25 Rele Foto Célula 220v/1 OOOw 600 UN 10,25 6.150,00 STEEL

26 Tomada Externa sobrepor 20a 100 UN 2,65 265,00 LORENZETTI

TOTAL 73.032,60

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS A CONTAR A ABERTURA DA PROPOSTA

CÉU AZUL 02/07/2013

Noirie: EbMO ZSCHÜRNACK

RG: 7017325379 CPF; 343 161 160-53

Cargo: SOCIO GERENTE

01322.092/00

Tecnofox Lí(ja>"»
Averada Küo Bazzo, n* 1240 • Cenlro

L CEP 858404)00-CéuAzul



Município de Planalto -2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

Página 1

Objeto; Aquisição de material eJétricodestinadoamanLíençãsdeilumInaçâo

Lote.0001 Henv 0001 AmjelaGalvanlzada5/83te% rca MECRII^

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

10225

956

Boçd^p/yjrfnár^
Fanecedcr 956

Rodada

Lance Inicial

1

Fanecedor

Rodada

Lance Incisl

10225

RÒCCÓ BARR0Cd'CC»/1ÉRClbbÈ MATERIAIS ÉLETRJCOS LTÒA.
Valor

0,42

0,41

TECNOFOXLTDA

VsiOf

0,42

Valor

1,63

1,62

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRIÇOS LTDA.
Vala '

1,65

Vencedor

Dedlnou

iíÓRENZErn

Vencedor

-'.•r-íni:-'?']

pent 0003 Bocal E«>iyLuminár)aLM3

Faneceda

Rodada

Lance inicial

1

2

3

4

Fomeceda

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

956

1Ü22S

LctevOOOl Item: 0004 Bocdfpndárte

Faneceda 956

Rodada

Lance Inicial

1

Fomeceda

Rodada

Lance Inicial

Faneceda

Rodada

Lance inicíEd

1

Faneceda

Rodada

Lance Inicial

1CC25

956

10225

Iteic

Fomeceda

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

956

TECNOFOXLTDA

Vâa

4,48

4.39

4,28

4,16

3,96

ROCCO BARROCO COMâlCfO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Vda

4.40

4,30

4,20

4,00

TECNOFOXLTDA^
Vela

1.26

1,25

ROCCO B/V^ROCO CCMÉRCIO DE MATB^IAIS ELETRtCIDS LTDA

Vala

1.27

TECNOFOXLTDA

Vala

15,20

15,10

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Vala

15,50

TECNOFOX LTDA

V^a

08,50

03,00

81,00

79,50

78,00

77,50

76,80

76,20

75,60

75,00

74,50

73,00

73,00

7270

7220

Dedlnou

20Ò.QQ
íéàl

Vencedor

Dedlnou

VacKador

Dedlnou

má ,
Vencedor

Dacflnou

Efrttidopa: SIONARADALPIAZ, na\ersâo; 5102f 11309:58:34



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

Página 2

Objeta Aquisição de material elétrico destinado a manutenção de Iluminação
15 71,90

16 71,30

17 70,80

18 70,30

19 69,90

20 69,40

21 68.90

Fornecedor 10226 RQi

Rodada Valor

Lance inciai 84,00

1 82,00

2 80,00

3 79,00

4 77,90

5 77,00

6 76,50

7 76,00

8 75,50

9 74,90

10 74,00

11 73,50

12 72,90

13 72,50

14 7200

15 71,50

16 71.00

17 70,50

18 70,00

19 69,50

20 69,00

Dedlnou

pa; QÓOt CaboC^eFlex2,Sriral

Fornecedcr 10^5
Rodada

Lance incial

1

' ConK^;T^tfl sln^e
Fornecedcr 958

Rodada

Lance Inicial

1

^^"odòl tem; 0010 Fiteis«arts20mts:

Fornecedor 1Q22S

Rodada

t.ance Iniciai

1

2

Fornecedor 955

Rodada

Lance Inicial

1

2

'rÒCCÒ aSiRRpCO comércio de MATEK^ELETRiCÒstfDA.'
VÉO-

0,62

0,62

TECNOFOXLTDA

Valor

1,K

1,64

ROCCÓ BARROCO COMÉRCIO DE MATERI/ÜS ELÉTRICOS LTDA
Víéa

Z40

2,20

200

TECNOFOXLTDA

Valor

240

23B

218

Vencedor

Ma-ca TRAMONTINA

Vmôedor

Dedinou

l!ãnpadadeí^&jo^O«nc22di/
10225Fornecedor

Rodada

Lsrce Inicial

1

2

3

4

5

6

7

Fornecedor 956

Rodada

Larve inicial

ROCCOB/VRROCOCOM

TECNOFOXLTDA

:C[0 DE MATERIAIS EL^RICOS LTDA
Marca: NSK |ít3lTT^i}uanttdadB[

Vencedor

Emitido por: SiONARA DALPiAZ, na«rsôo: 51021 03ra7/201\0&58:35



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

Páginas

Ot^eto: Aqiisiçáode materid elátrico destinado a manutenção de iluminação

16,SO

16,40

16,10

15,90

15,60

15,40

15,10

0012i|r|âm(»da miata SOOiV )(220tr|
FornSécky 956 "'"'^" ~ TECNOFOXLtOÁ"
Rodacb Vâor

Lance Iniciat 18,30

1  18,20

Mã^ca EMPALUX Quartfdàda

Fanecedcr 956

Rodada

Larce Iniciai

1

2

3

4

5

6

7

8

Fvnecedor 1CQ2S

Rodada

Lance Iniciai

1

2

3

4

5

6

7

TECNOFOXLTDA

Vãor

16,60

1640

18,00

15,80

15,50

15,30

15,10

14,95

14,86

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS BÍTRICOS LIDA

Valor

16,60

1620

15,90

15,70

15,40

15,20

15,00

14,90

30600

Vencedor

Dedlnou

Lota: 0001 ttart 0014 LàTvajaV^deSó(fo2S0yyx22CV Mo-ca EMPALUX Quarfidsda

Faneceda 966 TE(

Rodada Vaia

Lance Inicial 18,40

1 18,00

2 17,70

3 17,30

4 17,10

S 16,95

6 16,85

7 16,75

6 16,66

9 16,55

10 16,45

11 16,35

12 16,25

13 16,15

14 16,05

15 15,95

16 15,85

17 15,75

18 15,65

„ :,30Cl,gp

Vencedor

Fcmecedcr

Rodada

Lance iriciaí

1

2

3

4

5

6

7

10225 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Vala

18,70

18,20

17,90

17,50

17,20

17,00

16,90

16,50

Dedlnou

Erritido por: SUGARA D/UJ>IAZ, na versão: 5102 f a3ilO?/Zn3 09:58:35

v^-



Município de Planalto -2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

PáQina 4

Objeto: Aquisigâode materiâ elétrico destlnacb a martjtençâo de iluminação

8 16,70

9 16,60

10 16,SO

11 16,40

12 16,30

13 16,20

14 16,10

15 1600

16 15,90

17 15,80

18 15,70

4%^
VencedorFornecedcr 956 TECNOFOXLTDA

Laice Inicial

14,00

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DÊ MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA.Fcrnecedor 1CE25 DecHnou

Lance Inicial

TECN Vencedor

Lance Incial

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA

Lance Inicial 77,00

74.50

Emitido por: SIONARA DALPIAZ, na versão: 51021 03/07/201399:58 35



Município de Pianalto - 2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

Página; 5

Objeto: Aqiisiçáo de material elétrico destinado a manutenção de iluminação

71,00

70,00

l39te: 0001 item 0017 LK«iértaLM1 pedrdocopd Ma-ca EFICAZ

Fornecedor ^ TEi

Rcdada Valor

Lance Inicial 30,50

1 29,00

2 28,00

3 27,00

4 26,20

5 25,90

6 26,60

7 25,40

8 25,10

9 24,90

10 24,75

11 24,65

12 24,55

13 24,45

14 24,35

15 24,25

16 24,15

17 24,05

16 23,95

Quarüdada 120t(^
Vencedor

10225Fcmecedor

Rociada

Lance Inclal

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

'ÓÔiS-

Farr«cedar 956

Rodada

Lance Inicial

1

Fornecedor 1Q22S

Rodada

Lance Inicid

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETKICOS LIDA.

Véicr

29,50

28,50

27,50

26,50

26,00

25,70

25,50

25,20

25,00

24,80

24,70

24,60

24,50

24,40

24,30

24,20

24,10

24,00

TECNOFOXLTDA

Valor

5,17

5,16

ROCCO BARROCO C(»4ÉRCI0 DE MATERIAIS ELfTRICIOS LTDA

Vdcr

5,43

DacBnou

ãO^lfâltant 0O19::::,:Pa^^'Gíívarí2adoS/aef|
Fornecedor " TCCNOFOX LTDA
Rodada Vdcr

Larx^e Inictal 4,40

1  4,39

ROCCO BARROCO COMÍCIO OEMATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.Fomecedcr \C02B

iPACCININ

Vencedor

Dedinou

Quantic^ aaçi

VenedcTor

Rodada

Lance Inicial

Valor

4,50

ttent CC^ Perâ^-fiésstrleoalieniz^^x-ÍZ'''^
Fornecedcr 956 TECNOFOXLTDA

Rodada Vdor

Lance Inicid 5,40

1  5,39

03^7/2013 09:58:35Emitido por: SIONARA DALPIAZ, na versão; 51Q2f
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Páginas

Objeto: ^lislção de meterial elétrico destinado a maruiençâo de iluminação

ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.Fornecedor 10225

Rodada

Lance Inicial

Oedinou

Vala

5,50

^Uaoi: 0C21

Faneceda 956

Rodada

Lance Inicia!

1

Faneceda 10225

Rodada

Lance Irticial

í7^j?ns^isi|

TECNOFOXLTOA

Váa

0,70

0,69

ROCCO B/«ROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Vâa

0.70

Vencedor

DecQnou

Lcte: C001 ̂ Rt CS022 ReetaV. Sódio2SCVvc/basepacirdoccpel Marca M/V>RELUX

Faneceda 956 TEÍ

Rodada Vala

Lance Início 64,50

1 62,00

2 61,50

3 61,20

4 61,00

5 60,65

6 60,75

7 6565

8 60,55

9 60,40

10 60,20

11 60,00

12 59,80

13 59,65

14 59.55

15 59,45

16 59,35

17 59,25

18 59,15

19 59,05

20 58,95

21 56,85

22 58,75

23 58,65

24 58,55

25 58,45

26 68,35

27 58,25

28 58,15

29 58,05

30 57,96

31 57,85

32 57,75

33 57,65

34 57,55

35 57,45

36 57,35

Fomeceda 10225 ROí

Rodada V^

Lance Iniciai 63,00

1 61,90

2 61,40

3 61,10

4 60,90

5 60,80

6 60,70

7 60,60

8 60,50

9 60,30

10 60,10

11 59.90

12 59,70

13 59,60

Quantidade; : 10CLC|
Vencedor

DedinoíK

Errtlido pa: SIONARA OMPIAZ, na \ersSo: 5102 f 03/07/20130^:35



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 38/2013

Página;?

Otieto: Aqiisiçãodemâerial elétrico destinada a marutençâo de iliminação

14 50,50

15 69.40

16 59,30

17 59,20

18 59,10

19 59,00

20 58,90

21 58,80

22 56,70

23 58,60

24 56,50

25 58.40

26 58,30

27 58,20

28 56,10

29 58,00

30 S7,S0

31 57,80

32 57,70

33 57,60

34 57,50

35 57,40

Fornecedar

Rodada

Lance Inicial

1

956 TECNOFOXLTDA

Valer

38,90

38,85

.ftartja- MAimÉilíX-
V. . ;••• • v •

,.0CB4 .RaatorV.SâdocfbeMlSOwpeit^cc^.i
Fanecedcr 956

Rodada

Lance Inicial

1

Pcrnecedcr 10225

Rodada

Laxe Inicial

1

TECNOFOXLTDA

Vala

49,45

48,50

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Vâa

50,00

49,00

Vencedor

Vencedor

Dedlnou

0025 RéTé^FoiòCéiUãS^OOOw

Fanecada 956

Rodada

Lance Inicial

1

Faneceda 10225

Rodada

Lance Inicial

1

TECNOFOX LTDA

Veiar

10,25

9,95

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Veicf

10,50

10,00

Vsicedor

Dedlnou

^rt : Tonada E4ema.sç§^é|xr 2aA'- .LtíREh

Faneceda 956

Rodada

Lartce Inicial

1

TECNOFOXLTDA

vaa

265

2,64

Vancador
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Objeto: Aqiisiçâode material elétrico destinado a manutenção de ilininação

Página: 6

ROCQO BARROCO COMRQO tiÇ)MATERIAlS aETRICOS
LTDA.

MARie CRlSnANE FRÍNCBS

/

TeCNOFOX LTDA

ELMO ZSCHORNAZK

GIGA ELETRO INSTALADORA ITOA.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones; (046) 555-1331 -Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013

DATA: 03/07/2013

EMPRESA: ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 07/10/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 30/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 05/11/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 11/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 05/09/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 09/11/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Certidão Negativa de Debito lllp://www010.dataprev.gDv.br/CWS/BIN/cws_niv2.asp?COMS_BI...

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COrsrTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

N» 000612013-14021786

Nome: ROCOO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

LTDA-ME

CNPJ: 80.799.786/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do si^eito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU.
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as den^is
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei rP
8,212de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n" 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://wvinv.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 10/04/2013.

Válida até 07/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este docmiento.

Idel 22/05/2013 15:46



01/07/13 https;//wvw.sifge.cai)0.gov.br/Empresa/CrPCrf/FgeCFSImprirrirPapeJ,asp?VARPessoaMatri2=5358214&VARPessoa=5358214aVARUf^PR&VARIn.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 80799786/0001-98
Razão Social: Rocco barrocco comercio de materiais elétricos

LTDA ME

Endereço: R Rio grande do sul 1408/ cemtro / cascavel/ pr/
85801-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 01/07/2013 a 30/07/2013

Certificação Número: 2013070111043872903203

Informação obtida em 01/07/2013, às 17:54:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsy/www.silge.cai)0.gov.br/Empresa/CrPCrÇFgeCFStmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=53Sa214&VARPessoa=5358214&VARUf=PR&VARlnscr=... 1/1



14/0&13 Errissâo de 2* via de Certidão

Receita Federal
CERTiDAO COt4JUMTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME

CNPJ: 80.799.786/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dfwda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vâida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente á
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ative do
Instituto Nacional do Seguro Socid (IfviSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http;//wvvw.receita.teenda.gov.br> ou <http://vvww.pgfh.fiazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:23:48 do dia 09/05/2013 <hora e data de Braslia>.

Válida até 05/11/2013.

Código de controle da certidão: 10E0.26B6.3939.75CA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
^==1 Preparar pigine
■lljl pera impreseo

www.recata.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspQ/certi da(yCNDCcnjuntaSeg\fiaResUtadoSeg\ffaasp?OrigemFl&TlpCFl&N1=80799786000198&Senha=Bi



14/05/13 Certidão Negatí\e de Débtos Tribunos e de Dí\ida Ativa Estadual

PARANÁ
Grv*"Fso n

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10408285-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.799.786/0001-98

Nome: ROCCO BARROCO COM DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada v^a Internet

www.fa2enda.nr.00v.br

Esta Certidão tem validade até 11/09/2013 - Fornecimento Gratuito

^ L. Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N' 10408285-03

Emitida Eletnsnicamente via Intemet

14/05/2013-14:15:27

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https://wtfwv.arintern^pr.gov.br/outros/_d_negativa2asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=80.799.786AX)01-98&eCadcms=&eNLínlrTege=25S6DS&eFír«Ildade=... 1/1



Prefeitura Municipal de Cascavel

Secretaria Municipal de Finanças
Rua Paraná, 5000 - Caca Postal 113

CERTmÃO mGATNA 27278/2013

A piftMiüe Certidão « VALIDA POR 90 (noveute) DIAS e conter de deie de éwissSo de taetnu

Contribuinte; CPF/CKPJ:
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELET 80.799.786/0001-98

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL 1408

C^ito: 80799786000198 Qo»dre; Lote: LotewenloCENTRO LOTEAMENTO
Ramo de Athridede:

Finalidade: Licitação

Cetificamos para os devidos ftis. atendendo soficíaçâo, que o contríjiãnte adma identifi-
Icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Munic^ de
Cascavel até a presente data.

Com a loc^zaçao acima descrita, fica resstrivado o direito da fazenda Pública Munlc^ de
cobrar déMos post^ktf'tnente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão
compreendido.

Cascivel 05 de Junho de 2013

Código de Autenticidade: 651926902651926



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.799.786/0001-98

Certidão n°: 29900909/2013

Expedição: 14/05/2013, ãs 14:25:49
Validade: 09/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ROCCO BARROCO comercio de materiais elétricos LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.799.786/0001-98,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas G sugRsrõGS: ciidrsrsr.jus.br



DO PARANÁ

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIAL

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98

Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras:

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o "regime de comunhão

n°. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n . 431, Navegantes,
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida
^veT ̂tado do Pariná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta poi^dora do CPF/MF

784 309-53, Cédula de Identidade RO n^ 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parana.

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
de ROCCO B^OCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME mscnta no
CNPJ/MF n° 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marech^ Cedido Rondon n .
2275/sala 01. centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parana com o e
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob n . 41202050398 em
sessão de 12 de julho de 1988 e Décima Alteração e ConsoUdação do Contrato Social arquivada
^ 2011^3^ em sessão de 05 de dezembro de 2011
contratado a proceder a Décima Primeira Alteração e ConsoUdaçao do
sociedade a qual é regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com
alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este
tipo societário, e pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE: O endereço da sociedade que era na Rua
™hãl Càn^dc Rondon n", 2275, Sala 01, dentro CEP 85^810-120 na crdade^ Estado do Paraná, passa a ser na Rua Rio Grande do Sul n . 1408. Centro, CEP 85.801 011, im
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo mudar de endereço bem como criar filiais em
outras localidades ora inexistentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comercio de
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos,
ferragens ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalizaçao yiana,
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza era geral, ̂atenms
de segurança EPI. utíüdades domésticas, móveis e equipamentos para escntono e matenal de
refrigeração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO; O presente
foi elaborado pelo Sr. MÁRCIO APARECIDO FILUS, bras.le.ro, sep^ado

judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/O-2, portador do CPF/MF n .
813 139 429-87 Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domieihado na
Rua Pernambuco n". 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Parana, o qual também assina O presente instrumento.

1 \ 5

Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

aut

A pres*nt« cópia reproff
documanto original gue
data. do quadoui*

CASCAVEL n
PR U

í ) Marina Esteves ;^nl«s • TabeUà ^
( )Cri5tineAp.Jac^sZubeldia-EscfAu
( )JulianyZanêltffAur9luk-Escr.Autorizada

nTicaçAO
íca é repfOduça"
i« foi aprastnt

t. 2013
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cavel :

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTI^

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO
SOCIAL

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da presente alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n "
10.406/2002 os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado
às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçao:

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG
n°. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF
n^ 537 784 309-63 Cédula de Identidade RG n». 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parana.

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscnta no
CNPJ/MF n®. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Rio Grande do Sul n". 1408,
Centro CEP 85 801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em sessão de 12 de
julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada sob n .
20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e contratado a
nroceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta sociedade a qual é
regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alterações
introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira com o nome
empresarial de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Rua Rio
Grande do Sul n°. 1408, Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras
localidades, ora inexistentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividades de comércio de
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos,
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viária,
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, materims
de segurança EPl, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de
refrigeração.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duração da
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 04 de
julho de 1988.

Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

data. do Qu*^g.CASCAVEL 0 2^jjl.2013
í( 1 Marins Esleves S^loi - Tadelià >
V( ) Cristine A^J^co^ - Escr.Autonzad,
Y. ) Juliajiy Zanfell>Aur«luK • Escr. Autorizada
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CO
SOCIAL

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98

rLÂUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito
e realizada na forma prevista neste ato na importância de R$-115.000,00 (cento e quinze mü
reais) dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma,
integraíizado em moeda nacional do País. está assim distribuído entre os socios:

NOME
QUOTASVALOR

103.500,00

PERC. 1%)

90,00
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI
VIVIANE MARLI PIANA

11.50011.500,0010,00

TOTAIS
115.000115.000,00100,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada socio e
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de
2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade peim^ece
administrada por um sócio administrador, ao qual compete o uso da firma e a
renresentação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-lhe vedado seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais
ou cauções de favor.

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI
PIANA, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer poderes específicos a
terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestar à
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada a conta de
despesas gerais da sociedade.

Parágrafo Único: O valor do "prõ-Iabore" será fixado pelos sócios em assembléia ou
reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou
assembléia para alterar a quantia estipulada anteriormente.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: Aplicar-se a
supletívamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei n° no que nao
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n . 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 apücáveis a este tipo societário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: O ano social coincidira
com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercício
social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado
econômico.

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente
ou diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos socios
serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam a^egurados os direitos de preferencia
em igualdade de condições.

Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

^ AÜTèNTlCAÇ^tr 1
A presente cópia reprog^fica é reprodu^fc fiel do
documento originai qui me foi apresenta^Jo nesta
data. do que dou t^/

omUL, 2013

Marina Esleves
Crlstine

) Juliany Zan

,antos • Tabeliã
is Zubeldia - Escr.Auiorizada

.ureluk - Escr. Autorizada
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tP\YCOMERGIj(l
DO PARANA

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIAL

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do
recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante.

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido,
limitando-se estes valores.

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sócios de
acordo com o artigo 1.085 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 poderão os sócios decidir
pela exclusão de sócio por justa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso o
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do vaJor da
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188
da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte;

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras
empresas, deverão ser avadiados pelo seu valor de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÔES/ASSEMBLEIAS DOS
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações
previstas no artigo 1.071 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condições de
convocação e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas
pela maioria do capiteil social.

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo
com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição
da sociedade ou da ultima alteração.

Parágrafo Terceiro; Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de
responsabilidade deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações,
não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da
sociedade.

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e/ou
alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerrogativas
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei n°. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2.002.

Certifico que o selo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a

'a'àlb;è5Í)''eonè:l4SJ 3
AUTENTíCAÇÃ

A presente cópia reprog^ica é reproduçói
documento original qu^ me foi apresentad
data, do qua dou f^-

CASCAVEL

PRJUL. 2013

Marina EsleveftSantos - Tabeliã
) Cristine Ap. Ja^bs Zubeldia - EscrAutorizada
) Juliany Zanell^Aureluk - Escr. Autorizada

fiâi do

nesta



H'- ' %

■  . '
f; - r ' .

■- >- ••••!r. -
. ." Ia- . • '

•  "i"'. • .«



00 PARANA

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIAL

AVEU:
CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre apôs o
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei .
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora e a sócia
quotista declaram que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os
empeçam de exercer a administração da sociedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MÁRCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n". 037322/O-2, portador do CPF/MF n".
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n^ 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o
qual também assina o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO; Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento em quatro
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e herdeiros ao
fiel cumprimento.

Cascavel/PR, 04 de ab

I PIANAVIVIA

Sócia Admi

yfoULiio..
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI

Sócia Quotista

r  J
MÁRCIO A »A]̂ CIDO FILUS
RG n°. 4.1:

CRC PR ri'

1.084-3 SSP/PR
^22/0-2

Testemunhas:

CANCELLI

RG n". 8.302.501-8 SSP/PR
CPF/MF n®. 037.621.979-38

MICH

RG n".

CPF/MF n

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DJ CASCAVELCERTIFICO o REGISTRO EM: 0^/04/20^

2 02Cb029

3ARRo.ro C.>5£RCI0 Dl SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GE \O

CIDO LIMA

-3 SSP/PR
0.979.849-34

£!r.pr

Í%iJVn. . —
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'da 1607/2001
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Receita Federal

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

ontríbuinte,

oníira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houxer qualquer di\«rgência, providencie junto à
PB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

80.799.786/0001-98

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data de abertura
CADASTRAL 12/07/1988

NOME empresarial

fíOC^'> BARROCO COMBRCrO DE MATB^AIS B-ETRICOS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 0ANATÜRE2A JURiDICA

206-2 - SOCIB)AOEBUPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO

1408

COMPLEMENTO

CEP

85.801-011

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrTUAÇAO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRrrO

CBÍTRO

MUNICÍPIO

CASCAVB-

UF

PR

DATA DA SrrUAÇAO C/«DASTRAL

03/11/2005

SITUAI ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Dfovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

mitido no dia 19/06/2013 às 19:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2013



T^OCCO

BAR-R-OCO
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ N° : 80.799.786/0001-98

END: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1408 FONE: 45 3225-1081

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento íicitatório. sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

\ \ \ CASCAVEL, 03 DE JULHO DE 2013

nom^WÍan^arli piana ^ 80.799.786/0001 -98^
RG/CPF: 1.280.206 / 537.784.309.63 HOCCO flARROrO COMEnC-IO DE

MATEfiiAiS ELi:TíiiCÜS tJOA, - MÉ

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA
- ocr cvavi"" . f

iCMEL ~

Rua Rio Grande do Sul, 1408 - Fone / Fax : (45) 3225-1081 - CEP: 85.801- 011
Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@tefTa.com.br



■R.OCCO

BAR-R-OCO
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA

PREGÃO PRESENCIAL N** 038/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ N° : 80.799.786/0001-98

END: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1408 FONE: 45 3225-1081

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do
artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressãOs^a vepade/íirHíjamos a presente.

CASCAVEL, 03 DE JULHO DE 2013

■^^3 IS0.799.786/0001 -98^ NOME: VIVIANE MARLI PIANA

RG/CPF: 1.280.206 / 537.784.309-6^^^-.^''fj;,,-,g [iítRICOS LTDA. - ME
CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA ,

I -'.r.CAVL'-
U-.

Rua Rio Grande do Sul, 1408- Fone / Fax : (45) 3225-1081-CEP: 85.801- 011
Cascavel / Paraná - email; roccobarroco@terra.com.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones; (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013

•W

DATA: 03/07/2013

EMPRESA: TECNOFOX LTDA - EPP,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 05/11/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 08/072013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 2808/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 29/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 02/09/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 27/12/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE
TERCEIROS

K 000502013-14021092

Nome; TECNOFOX LTDA - EPP

CNPJ: 01.322.092/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
■^re-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições

Õüvidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei rf 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

ttp;//v/ww. receita, fazenda, gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 09/05/2013.
Váiida até 05/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documentb.



CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01322092/0001-99
Razão Social: tecnofox ltda

Endereço: av nilo bazzo 1240 / centro / ceu azul / pr / 8584o-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 09/06/2013 a 08/07/2013

Certificação Número: 2013060923492873434599

Informação obtida em 01/07/2013, às 11:48:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



m MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECNOFOX LTDA - EPP

CNPJ: 01.322.092/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federai do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 21:21:01 do dia 01/03/2013 <hQra e data de Brasílla>.

Válida até 28/08/2013.

Código de controle da certidão: 80B8.EOOO.7810.0898

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°10595972-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.322.092/0001-99

Nome: TECNOFOX LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

vvww.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 29/10/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emitida Eletronicamente via Internet

01/07/2013-09«6:30

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N°1059S972-03
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estado do PARANA - CNPJ 76.206.473/0001-01 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Av. Nilo Umberto Deites, 1426 - Cx. 155 CEP 85840-000

Fone (45) 3266-1122 - Fax (45) 3266-1755
E-MAIL: tributacaoOnetceu.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS

no 483 / 2013

Certifico que a empresa TECNOFOX LTDA ,
inscrita no CNPJ OU CPF no 01.322.092/0001-99 conforme o requerimento protocolado
sob no 1055 /2013 , de 02/07/2013 , e de acordo com o despacho do Exmo Sr. Prefeito
Municipal, constatamos nao existirem débitos referente a TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS,
em nome do contribuinte acima, ate a presente data.

Inscricao no Cadastro Economico

LOCALIZACAO DO ESTABELECIMENTO

30802000

1299

AV NILO BAZZO

CENTRO

CEU AZUL

SALA

ALVARA

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA : 01/08/1996
PROT.INICIAL No : 274/96
DATA DE TERMINO ATIV.

PROT.TERMINO ATIV.No

SITUACAO DO CONTRIBUINTE:ATIVA

NO 1240

CEP 85840000

PR

Fica, Todavia, ressalvado o 02/09/2013 da
Municipal, inscrever e Cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do
nao registrados ou que venham a ser apurados.

Fazenda Publica

contribuinte ainda

Requerente:DARCI
Finalidade:OUTROS FINS

Func.Responsável:GABRIELA MIOTTO DARODA

Por ser verdade, emitimos a Certidão em 02 (duas) vias, de igual teor, que
vao assinadas pelo chefe de serviço de cadastro

EMITIDA NO DIA:02/07/2013
VALIDA ATE O DIA:02/09/2013

RIELA MIOTTO DARODA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 - Cx. 155 CEP 85840- O
Fone (45) 3266-1122 - Fax (45) 3266-1755

E-MAIL: tributacao@netceu.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECNOFOX LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.322.092/0001-99

Certidão n°: 32119093/2013

Expedição: 01/07/2013, âs 09:29:17

Validade: 27/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TECNOFOX LTDA - epp (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n' 01.322.092/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n'' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, ̂ a^custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; pu d^orrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério. PuJçlico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

f- «ugeatiãea: •.•ndi •• i líI . j us. br
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TECNOFOX LTDA-ME
CNPJ: 01.322.092/0001-99

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL. 01

RITA GUIOMAR TORMEN, brasileira, casada com comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada, à Rua Curitiba, 1155
Centro nesta cidade de Céu Azul - Estado do Paraná, portadora da Carteira de
Identidade civil, Registro Geral n° 4.212.454-0 SSP-PR e do CIC n.°
792.753.709-15 e BLMO ZSCHORNACK, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Céu
Azul - Pr., à Av. Nilo Umberto Deitos, 548 Centro, portador da Carteira de
Identidade Civil Registro Geral n" 7017325379- SSP-RS e CPF n° 343,161.160-
53, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome
empresarial de "TECNOFOX LTDA-ME" com sede em Céu Azul - Pr., à Av. Nilo
Bazzo, 1240 - Centro, devidamente arquivada na JUCEPAR sob o n°
412.03524831 em sessão de 15 de julho de 1996 e primeira alteração sob n°
971509166 em 03.07.1997 e segunda alteração de contrato sob n°
20021401594 em sessão de 02/10/2002, RESOLVEM por este instrumento
particular, alterar o contrato primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em consonância com o que determina o
Artigo 2.031 da Lei 10.406/2002 os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n° 10406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade esta instalada a Av. Nilo Bazzo, 1240 -
centro de Céu Azul - Pr., comarca de Matelándia - PR CEP 85840-000, tendo
iniciado suas atividades em 01.07.1996.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de Comércio
varejista de material elétrico, consultoria, assessoria e engenharia de
instalações elétricas e comercio de materiais de construção.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 120.000,00 (Cento e
vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$
1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas, fica assim distribuído
entre os sócios:

69.000 quotas R$ 69
51.000 quotas R$ 5

120.000 QUOTAS ^ ̂  R$ 12

RITA GUIOMAR TORMEN

ELMO ZSCHORNACK

TOTAL

0,00

o

CONFERE COM
O ORIGINAL

/r
assinatura

MarisMKru^

fíO 12.490.30$ MVt
CPF



TECNOFOX

CNPJ: 01.322.092/0001-99
L T D A-ME^

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL FL. 02

CLÁUSULA QUARTA:- A Administração da sociedade caberá ao sócio Rita
Guiomar Tormen e Elmo Zschornack, vedado, entretanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem consentimento do
sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SÉTIMA: O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de
cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios declaram sob as penas de Lei que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
aa economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a
sociedade continuara com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se
levantara, conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Fica eleito o foro da comarca de Matelândia para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CONFERE COM

O ORIGINAL

nata 03/0?"

'ASSINATURA

Mofisa Kru^er
opomoawwo»?
HD fa.-4»3oa
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TECNOFOX LTDA-ME
CNPJ: 01.322.092/0001-99

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

-í',

•••

1

FL. 03

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a titulo de prò-Iabore, observadas as disposições regulares
pertinentes.

E, por assim terem Justo e contratado, lavram, datam e assinam Juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

CONFERE COM
O ORIGINAL

OataUllJlim

jk-y^SlísÍATURA

«^í?^n?íJíUNMAS

Céu Azul, 22 de março de 2004.

Rita Guiomar Tormen

mo ágclElmo Zischomack

Wemer Schwanke 4247934-9PRSandra G. PayeUa5802231-4/P

INSTRUMENTCJ DE ALTKKAÇAO DE C;ONTRATO ELABORADO IKJR IVO PERINAZEO - CONTADOR - CRC-

JUNTA COMERCIAL DO PARANAt  ESCRITÓRIO REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/2004
SOB nOMERO. 20033953'' 12
Protocolo: 03/395311-2

'Einpresa:41 2 0352^83 1
TECNOFOX LTDft MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL
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JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

TECNOFOX LTD

CNPJ: 01.322.092/0001-
áí

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCl

RITA GUIOMAR TORMEN, brasileira, casada com comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada, à Rua Curitiba, 1155
Centro nesta cidade de Céu Azul - Estado do Paraná, portadora da Carteira de
Identidade civil, Registro Geral n° 4.212.454-0 SSP-PR e do CIC n.°
792.753.709-15 e ELATO ZSCHORNACK, brasileiro, casado com comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Céu
Azul - Pr., à Av. Nilo Umberto Deitos, 548 Centro, portador da Carteira de
Identidade Civil Registro Geral n° 7017325379- SSP-RS e CPF n'* 343.161.160-
53, sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob o nome
empresarial de "TECNOFOX LTDA-ME" com sede em Céu Azul - Pr., à Av. Nilo
Bazzo, 1240 - Centro ,Cep 85.840-000, devidamente arquivada na JUCEPAR
sob o n° 412.03524831 em sessão de 15 de julho de 1996 e Consolidada
conforme ultima alteração sob o n° 20033953112 em sessão do dia
25/03/2004, RESOLVEM por este instrumento particular, alterar o contrato
primitivo, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
TECNOFOX LTDA-ME e está instalada a Av. Nilo Bazzo, 1240 - Centro de Céu
Azul - Pr., comarca de Matelãndia - PR CEP 85.840-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de
Comércio varejista de material elétrico, consultoria, assessoria e
engenharia de instalações elétricas e comercio de materiais de construção.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de julho de 1996.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte
mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integraiizadas, está assim distribuído entre os
sócios:

RITA GUIOMAR TORMEN 69.000 quotas R$ 69.000,00
ELMO ZSCHORNACK 51.000 quotas R$ 51.000,00
TOTAL 120.000 quotas R$ 120.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A Administração da sociedade está sob a
responsabilidade dos sócios Rita Guiomar Tormen e Elmo Zschornack,
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios e^anhos ao,  A luotistas

C0Nf:g^j&^g^9cial ou assumir obrigações seja em favor de qualque
o ORidiFJAtrce ros.

Oata^/J^/^ MarUa Kruaer

c/K-PRoxaMyr
no f2.40a3DMf¥I
GPf 9t0.9íê.i90^

5SINATURA



CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

\  ̂SINATURA

T E c rí OTTmr

kUrisa Knt^
Cn&PR 09008^7
«Ofí.4ea30«^

3«0.2ffl.WO^

DO fVXRANÁ

L T D A-

CNPJ: 01.322.092/0001-99

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: A sócia RITA GUIOMAR TORMEN, altera o seu nome
passando a se chamar RITA GUIOMAR TORMEN ZANINI.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade fica sob a responsabilidade
dos sócios Rita Guiomar Tormen Zanini e/ou Elmo Zschornack, vedado,
entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

Parágrafo Único: Os sócios podem de forma individual, responder pela
sociedade assinando todo ou qualquer tipo de documento relacionado á
empresa.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade altera o seu objeto mercantil para o ramo de:
"Comércio varejista de artigos para iluminação; Comércio varejista de
materiais elétricos; Comercio Varejista de ferragens e ferramentas;
Comercio Varejista de materiais de construção em geral; Instalação e
manutenção elétrica; Fabricação de aparelhos e equipamentos para
distribuição e controle de energia elétrica e Importação e exportação de
materiais elétricos".

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Matelândia para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos. ■

CéuA:^l,Pr 07 de maio de 2013.
4

Rita Guiomar Tormen Zanini
CP:7^2.753.709-15

/ Ademir Savarís RG 5.332.604-8 PR

Elmo Zschornac

CPF:343.161.160

TESTEMUNHAS:

4aÍí!:
Rosana Savaris 5.895.837

INSTjyJWf.Nrn nF AI.TF.RArAn nw í-ONTpATn ri iv~.d i\.rv DPoiMAV7r> - CRC-PR 01'.^

JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
"cB fl AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
iw; K CERTIFICO O REGISTRO EM ± í-

«  SOB NÚMERO . - ^
w  Protocolo: 13/259312-2, DE 10/05/20l3^^<^^.-.

jEíipresa:4: ~ '
i TECMOFOX 1,TÍA- V-il SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAU



Rece^ Federa)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMgRODE INSCRIÇÃO

01.322.092/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/07/1996

NOME EMPRESARIAL

-QNOFOXLTDA-EPP

TITULO Dü ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

TECNOFOX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
27.31-7-00 • Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVNILO BAZZO

NUMERO

1240

COMPLEMENTO

CEP

85.840-000

BAlRRO/DISTRfTO

CENTRO

MUNICÍPIO

CEU AZUL

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

WA

DATA DA SnUAÇÃO CADASTRAL

06/11/2004

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASmjAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/07/2013 às 08:59:03 (data e hora de Brasília).
Voltar

©Copyright Receita Federal do Brasil - 01/07/2013
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RECEITA ESTADUAL PARANÁ

r,o. ro f'i v.'>r

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICIVÍS Inscrição CNPJ Início das

90110912-50 01.322.092/0001-99

 Atividades

08/1996

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial TECNOFOXLTDA

Titulo do Estabelecimento TECNOFOX

Endereço do Estabelecimento AV NILO BAZZO, 1240 ■ CENTRO - CEP 85840-000
FONE: (45)3266-1338

Município de Instalação CEU AZUL - PR. DESDE 08/1996

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

, ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,Sltuaçao Atual ^esDE 0712007

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
Estabelecimento

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA

Atiwdade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 792.753.709-15 RITA GUIOMAR TORMEN ZANINI SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 343.161.160-53 ELMO ZSCHORNACK SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 31/07/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet
vvww.fazenda.pr.QOv.br

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 90110912-50

Emttío Eletronicamente via Internet

01/07^013.^:51:08
Dados tpnsmitldo^e forma segura

tnobgia CEIFAR

V



município de planalto

CNFIN"" 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: TECNOFOX LTDA

CNPJN° 01.322.092/0001-99

ENDEREÇO: AV NILO BAZZO, 1240 FONE: 45 3266-1338

MUNICÍPIO: CÉU AZUL EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 038/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Céu Azul, 27 de junho de 2013

NOME: ELMÕ ZSCHORNACK

RG/CPF 701732537-9 SSP-RS 343.lóf

CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO

01.322.092/0001-9?
Tecnofox Ltda.

dczzo, n' 1240 - Centra
^ ClP £5340^-Céu Azul'PK J



ruÍAiT'

município de planalto
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e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: TECNOFOX LTDA

CNPJ: 01.322.092/0001-99

W  ENDEREÇO: AV NILO BAZZO, 1240 FONE: 45 3266-1338

MUNICÍPIO: CÉU AZUL EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXllI do artigo 7° da Constituição

Federal.
W

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Céu Azul, aho de 2013

NOME: ELlVrO ZSCHORNACK

RG/CPF 701732537-9 SSP-RS 343.161.160-53
"1CARGO: SOCIO PROPRIETÁRIO 029 092/0001-99

ícnoíox Lida.
Kiío Hmo, n' 124Q - Centra

L CEP858404)00-CéuAzul-PR J



Município de Planalto -2013

Classifícação por Fornecedor

Pregão 38/2013

Página-1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sd

Fõmecedor: 1022M ROCCO aWROCOCOMÉRCIO 06MATERIAISELETRIC08 •

LoteOOl-Lote 001

001 2896 ArruelaGal\enzada^36>(3e UN

007 2899 C^CabreFlex2,SrTTn M

010 2685 Fltalsolante20mts UN

011 3196 LâmpadadeMercúrlo400w x220v UN

lcN(^ii^;8a79e.78W0(m-8eí'' tomot

280,00 Habilitado

800.00 HaUlltado

150,00 Hattlltado

100,00 Hablltado

MECRIL

PERFIL

TRAMONTINA

NSK

0.41

0.62

2,00

15,00

2.410,80

114,80 *

496.00 •

300,00 •

1.500,00 *

Fomecadon 96S-3 TECNOFOXLTD^;; 01,32109eKI001-89 lis: Habsn

Lote 001-Lote 001 fS3.791,30

002 2906 Bocal E27 p/ üjrrtnà-la UN 200,00 H^lltado LORENZETTI 1.82 324,00 *

003 2907 Bocal E40 Lurrin^ia LM 3 UN 200,00 Habilitado LORENZETTi 3.96 792,00 *

004 3195 Bocal Pendente UN 250.00 Habilitado LORENZETTI ^3S 312,50 *

005 2891 Braço p^Uminárla LM 1 Int UN 150,00 Hetiilitado ERCAZ 15,10 9265,00 *

006 2900 Braço Luminária LM 3 3nt UN 100,00 Hat^illtado EFICAZ 68,90 6.890,00 *

008 2898 Conector Tapitesirrples UN 360,00 Habilitado INTELU 1.64 ^,40 *

012 4444 Lâmpada rrista 500w X 220v UN H^lítado BÍPALUX 18,20 646,00 «

, 013 3198 Lâmpada Vapa de Sádi01 SOw X 220ir UN 300,00 Habilitado EMPALUX 14.85 4.455,00 *

014 3199 Lâmpada Vapor de Sódl0 2S0w X 220tr UN 300,00 Habilitado EMPALUX 15,65 4.695,00 *

015 3197

1
O

UN 400,00 H^lttado EMPALUX 12.95 5.180,00 *

016 6293 Lurnnária LM 3 padrão copei UN 180,00 H^lítado EFICAZ 69.80 12.564,00 *

017 2892 Luminária LM 1 padrão copei UN 120,00 Habilitado EFICAZ 23,95 9874,00 *

018 2903

0

<

1

UN 100,00 Hat3ilitado PACCININ 5,16 5ie,x *

019 2895 Parafuso Galvenizado a8>8' UN 80,00 Habilitado PACCININ 4,39 351.20 *

020 4443 Paratuso passante gaivenízado 5/8x12' UN 100,00 Hatxlltado PACCiNIN 5,39 539,00 •

021 2904 Porca Galv. 5B Quadrada UN 280.00 Habilitado PACCININ 0.69 193,20 *

022 2902 Reator V. Sódio 2S0wc/ base padrão ccpel UN 100,00 Habilitado MAPREIUX 57,35 5.735.00 *

023 2833 Reator V. Sódio 70W tí base padrão copei UN 100,00 Habilitado MAPRELUX ^,85 3.885,00 *

024 2906 Reator V. Sódio cl base 150«v padrão ccpel UN 100,00 Habilitado MAPRELUX 48,60 4,850,00 *

025 2894 Rele Foto Gélida 22OVlO0Ow UN 600,00 H^litalo STEEL 9,95 5.970,00 *

026 673 Tomada Eterna sobrepor 20A UN 100,00 Habilitado LORENZEni 964 264,00 *

VALOR TOTAL: 66.202,10

w

Ertitidopor: OIDECIR CAMPOS, na versão: 5102f 0at)7/2013 09:50:38

V



< Município de Planalto >2013
Mapa da Licitação

Pregão 38/2013

Data abertura: 03/07/2013

Página 1

Data julgamento: 03/07/2013 Data homotogaçáo:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 01-322092/0001-99

Preço Marca

CNPJ; a0.799.7B6«0001-96

Preço Marca

UteDOI • Lote 001

001 Arruela GaJvai^zada 5/8 38X38 UN ^,00 0,42 PECCININ 0,41 * MECRIL

002 Boca) E27 p/ LuTin^ia UN 200,00 1,62* LQRENZETTI 1,65 DECQRLUX

003 Bocal E40 p/ LurUnárla LM 3 UN 200,00 3.96* LORENZETTI 4,00 DECQRLUX

004 Bocal Perxiente UN 2S0,X 125* LQRENZETTI 1,27 RADIAL

005 Braço (VLumirtáría LM 1 Itri UN 150,00 15,10* EFICAZ 15,50 4 LUZ

006 Braço p/ Lun^nárla LM 3 3ml UN 100,00 68,90* EFICAZ 69,00 LIBERAU

007 Cabo Cobre Flex2,5mm M 800,00 0,00 0,62* PERFIL

008 Corretor Tapitesirrples UN 360,00 1,64* INTELU 0,00

010 Fltalsolante20nts UN 150,00 218 DECORLUX 200* TRAMONTINA

011 Lâmpada de Mercúrio 400w x220v UN 100,00 15,10 EMPALUX 15,00* NSK

012 Lâmpada mista S00tvx220v UN X,00 1820* EMPALUX 0,00

013 Lâmpada Vapor de Sódio 1S0wx220i/ UN 300,00 14,85* EMPALUX 14,90 NSK

014 Lâmpada Vapor de Sódio 2S0w X 220/ UN 300,00 15,65* EMPALUX 15,70 NSK

015 Lâmpada Vapor de Só(Ao70wx220v UN 400,00 12,»* EMPALUX 13,00 NSK

016 LutrlnárlaLM 3 padrão copei UN 180.00 6S20* EFICAZ 70,00 HIDROWATS

017 Luminária LM1 padrão copei UN 120,00 . 2325* EFICAZ 24.00 4 LUZ

018 Parafuso Galv. s/8xi0' UN 100,00 5,16* PACCININ 5.43 MECRIL

019 Parafuso Gal\anizado S/CoC UN 80,00 4.39* PACCININ 4,50 MECRIL

020 Parafuso passante gatvsnlzado 5/8 x UN 100,00 5,39* PACCININ 5,50 MECRIL

021 Porca Galv. 5/8 Quadrada UN 280,00 aeg* PACCININ 0,70 MECRIL

csz Reator V. Sódio 2S0ivc/base padrão UN 100,00 5725* MAPRELUX 57,40 ALMIRANTE

023 Reator V. Sódlo 7CiWc/base padrão UN 1X,00 38,65* MAPRELUX 0,00

024 Reator V. Sódio c/base iSOw padrão UN 100,00 4620* MAPRELUX 49,00 SAMA

025 Role Foto Célula UN 600,00 925* ST^ 10,00 TAKT

026 Tomada Exerna sobrepor 20A UN 100,00 2,64* LQRENZETTt 0,00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 63.791,30 2410,80

CNPJ:01.322.092/0001-99 • TECNOFOXLTDA CNPJ:BO.799.706fDOO1-9B • ROCCO BARROCO C0MÉRCIO DÊ MATERIAIS ELETRICGSLTDA

FRU - Frustrado DES-Desedo EMP-Errpate EME-EnpaleME

Emilido por: OLDECIR CAMPOS, na«rsâo: 5102f 03/37/2013 09:50:52



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme
Portaria n" 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
iluminação pública deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 75.549,10 (setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove
reais e dez centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os
representantes das empresas: TECNOFOX LTDA. SR. ELMO
ZSCHORNACK E ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA. SR^ MARLEI CRISTIANE FRANCEIS. O Pregoeiro
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as
propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram
devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade dos objetos,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances
estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foram
consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde constatou-se
que consagraram-se vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos

ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Lote Item Objeto Marca Uníd. Quant Preço

unít.

Preço

total

1 1 Arruela Galvanizada 5/8
38x38

MECRIL UN 280 0,41 114,80

1 7 Cabo Cobre Flex 2,5mm PERFIL M 800 0,62 496,00

1 10 Fita isolante 20 mts TRAMONTÍ

NA

UN 150 2,00 300,m

1 11 Lâmpada de Mercúrio
400w X 220v

NSK UN 100 15,00 1.500,Ü0

TOTAL 2.^0,^9



TECNOFOX LTDA.

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço

unit.

Preço

total

1 2 Bocal E27 p/ Luminária LORENZET

TI

UN 200 1,62 324,00

1 3 Bocal E40 p/ Luminária
LM 3

LORENZET

TI

UN 200 3,96 792,00

1 4 Bocal Pendente LORENZET

TI

UN 250 1,25 312,50

1 5 Braço p/ Luminária LM 1
Imt

EFICAZ UN 150 15,10 2.265,00

1 6 Braço p/ Luminária LM 3
3mt

EFICAZ UN 100 68,90 6.890,00

1 8 Conector Tapite simples INTELLI UN 360 1,64 590,40

1 12 Lâmpada mista SOOw x
220v

EMPALUX UN 30 18,20 546,00

1 13 Lâmpada Vapor de Sódio
150w X 220v

EMPALUX UN 300 14,85 4.455,00

1 14 Lâmpada Vapor de Sódio
250w X 220v

EMPALUX UN 300 15,65 4.695,00

1 15 Lâmpada Vapor de Sódio
70w X 220v

EMPALUX UN 400 12,95 5.180,00

1 16 Luminária LM 3 padrão
copei

EFICAZ UN 180 69,80 12.564,00

1 17 Luminária LMl padrão
copei

EFICAZ UN 120 23,95 2.874,00

1 18 Parafuso Galv. 5/8x10" PACCININ UN 100 5,16 516,00

1 19 Parafuso Galvanizado

5/8x8"
PACaNIN UN 80 4,39 351,20

1 20 Parafuso passante
galvanizado 5/8 x 12'

PACCININ UN 100 5,39 539,00

1 21 Porca Galv. 5/8 Quadrada PACCININ UN 280 0,69 193,20

1 22 Reator V. Sódio 250w c/
base padrão copei

MAPRELU

X

UN 100 57,35 5.735,00

1 23 Reator V. Sódio 70W c/
base padrão copei

MAPRELU

X

UN 100 38,85 3.885,00

1 24 Reator V. Sódio c/ base
150w padrão copei

MAPRELU

X

UN 100 48,50 4.850,00

1 25 Rele Foto Célula

220v/1000w
STEEL UN 600 9,95 5.970,00

1 26 Tomada Externa sobrepor
20A

LORENZET

TI

UN 100 2,64 264,00

TOTAL 63.791,30

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com as licitantes de melhores ofertas, obteve-se o resultado acima

descrito. Verificou-se que no item 09 não houve cotação de preços, ficando
então declarado deserto o respectivo item. Dando-se continuidade ao cer
licitatório foi solicitado às empresas participantes e consideradas venced
TECNOFOX LTDA. E ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERI

ELÉTRICOS LTDA., em conformidade com a constante acima, coirfor



critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n'^ 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste

procedimento licitatório e por conseqüência, as referidas empresas foram
consideradas HABILITADAS. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnaçào ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte dos licitantes participantes. O
pregoeiro em decorrência do resultado e dos lances verbais final efetuados
pelas empresas, ADJUDICA os objetos deste procedimento licitatório, em
favor das empresas TECNOFOX LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ n" 01.322.092/0001-99, com sua sede social na Av. Nilo Bazzo, n" 1240,
Centro, Município de Céu Azul, Estado do Paraná e ROCCO BARROCO
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ N" 80.799.786/0001-98, com sua sede social à Rua Marechal
Cândido Rondon, n" 2275, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,
classificadas em 1" lugar para o fornecimento dos objetos em sua totalidade,
pertinente a aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a
manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto, conforme
edital de licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao
Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a
esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

BorLUIZ Ci^LUS BONI
Pregoeiro

747(491.029-20

ELMOZSCHÒRNACK
Tecnofox Ltda.

AKRUGER

Membro

210.216.890-68

k
ROBERTO ALOYSIO

GOERGEN

Membro

040.368.469

Mjv]

Fraiiceis RoccÕ" tJíqroco
^rciq^le Materiais

icos Ltda.
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município de planalto
CNP/AT^ 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih plana lto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material elétrico
destinado exclusivamente a manutenção de iluminação pública deste Município de

ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 114,80

1 1 7 Cabo Cobre Flex 2,5mm 496,00

1 1 10 Fita isolante 20 mts 300,00

1 1 11 Lâmpada de Mercúrio 400w x 220v 1.500,00

2 1 2 Bocal E27 p/ Luminária 330,00

2 1 3 Bocal E40 p/ Luminária LM 3 800,00

2 1 4 Bocal Pendente 317,50

2 1 5 Braço p/ Luminária LM 1 Imt 2.325,00

2 1 6 Braço p/ Luminária LM 3 3mt 6.900,00

2 1 13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 4.470,00

2 1 14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 4.710,00

2 1 15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 5.200,00

2 1 16 Luminária LM 3 padrão copei 12.600,00

2 1 17 Luminária LM1 padrão copei 2.880,00

2 1 18 Parafuso Galv. 5/8x10" 543,00

2 1 19 Parafuso Galvanizado 5/8x8" 360,00

2 1 20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12' 550,00

2 1 21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 196,00

2 1 22 Reator V. Sódio 250w d base padrão cope! 5.740,00

2 1 24 Reator V. Sódio c/ base 150w padrão copei 4.900,00

2 1 25 Rele Foto Célula 220v/1000w 6.000,00

TECNOFOX LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 2 Bocal E27 p/ Luminária 324,00

1 1 3 Bocal E40 p/ Luminária LM 3 792,00

1 1 4 Bocal Pendente 312,50

1 1 5 Braço p/ Luminária LM 1 Imt 2.265,00

1 1 6 Braço p/ Luminária LM 3 3mt 6.890,00

1 1 8 Conector Tapite simples 590,40

1 1 12 Lâmpada mista 500w x 220v 546,00

1 1 13 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v 4.455,00



município de planalto
CNPJN" 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Ass/s, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1 1 14 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v 4.695,00

1 1 15 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v 5.180,00

1 1 16 Luminária LM 3 padrão copei 12.564,00

1 1 17 Luminária LM1 padrão copei 2.874,00

1 1 18 Parafuso Gaív. 5/8x10" 516,00

1 1 19 Parafuso Galvanizado 5/8x8" 351,20

1 1 20 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12' 539,00

1 1 21 Porca Galv. 5/8 Quadrada 193,20

1 1 22 Reator V. Sódio 250w d base padrão copei 5.735,00

1 1 23 Reator V. Sódio 70W d base padrão copei 3.885,00

1 1 24 Reator V. Sódio d base 150w padrão copei 4.850,00

1 1 25 Rele Foto Célula 220v/1000w 5.970,00

1 1 26 Tomada Externa sobrepor 20A 264,00

2 1 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 117,60

2 1 10 Fita isolante 20 mts 327,00

2 1 11 Lâmpada de Mercúrio 400w x 220v 1.510,00

Planaíto-Pr., 03 de julho de 2013

LUIZ CARLOS B(

Pregpeiro
747.49l\029-20

KRUGER

Equipe de Apoio
310.216.890-68

ROBERTO ALOYálO ( )
GOERGEN O \J
Membro

040.368.469-22
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município de planalto
CNPIN^ 76A60,526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planaIto ©rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

N

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

O presente Processo de Licitação n° 038/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item, referente à contratação de

empresa visando a aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a

manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto, encontra-se

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação

e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de

2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, adjudicando as empresas vencedoras os

respectivos objetos.

Planalto-Pr.,^8 de julho de 2013

ASSES

OAB/PR

JURIDIC4

° 40209



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 038/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação

pública deste Município de Planalto, em favor das empresas ROCCO BARROCO

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. E TECNOFOX LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA os objetos em favor das mesmas para que produza seus

efeitos legais.

Planatto-Pr., 09 de julho de 2013

MARLOff FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto

CNPJN'' 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°14:y2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Rocco Barroco Comércio de Materiais Elétricos Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob n" 80.799.786/0001-98, com sede na Rua Rio Grande do
Sul, n° 1408, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada
por sua Administradora Sra. VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG n^ 1.280.206 SSP/RS e do CPF n" 537.784.309-63, residente e
domiciliada à Av. Brasil, n° 6817, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 280 UN Arruela Galvanizada 5/8
38x38

MECRIL 0,41 114,80

02 800 M Cabo Cobre Flex 2,5mm PERFIL 0,62 496,00

03 150 UN Fita isolante 20 mts TRAMONTINA 2,00 300,00

04 100 UN Lâmpada de Mercúrio
400w x220v

NSK 15,00 1.500,00

TOTAL 2.410,80

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 2.410,80 (dois mil, quatrocentos e dez reais e
oitenta centavos) daqui por diante denominado "VALOR^ONTRATUAL'
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CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela ínexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n*^.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serào dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

-Pr. 09 de julho de 2013

RATANTE cõnt^ãdã

TESTEMUNHAS
Idecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

Marfsa Krü^s^
CRC^ 030251/0-^
RO 1Z49(í306-a4>fi
cpfsioaitMO^
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nn41/2013
PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Tecnofox Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Mimicipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e fimções,
brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: TECNOFOX LTDA., inscrita no CNPJ sob n'^ 01.322.092/0001-99,

com sede na Av. Nilo Bazzo, n" 1240, Centro, Município de Céu Azul, Estado do
Paraná, neste ato representada por seu Administrador Sr. ELMO ZSCHORNACK,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n" 343.161.160-53 SSP/RS e do CPF n''
701.732.537-9, residente e domiciliado à Av. Nilo Umberto Deitos, n" 548, Centro,

Município de Céu Azul, Estado do Pai'aná.
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de iluminação

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 200 UN Bocal E27 p/ Luminária LORENZETTI 1,62 324,00

02 200 UN Bocal E40 p/ Luminária LM
3

LORENZETTI 3,96 792,00

03 250 UN Bocal Pendente LORENZETTI 1,25 312,50

04 150 UN Braço p/ Luminária LM 1
Imt

EFICAZ 15,10 2.265,00

05 100 UN Braço p/ Luminária LM 3
3mt

EFICAZ 68,90 6.890,00

06 360 UN Conector Tapite simples INTELLI 1,64 590,40

07 30 M Lâmpada mista 500w x 220v EMPALUX 18,20 546,00

08 300 UN Lâmpada Vapor de Sódio
150w X 220v

EMPALUX 14,85 4.455,00

09 300 M Lâmpada Vapor de Sódio
250w X 220v

EMPALUX 15,65 4.695,00

10 400 UN Lâmpada Vapor de Sódio
70w X 220v

EMPALUX 12,95 5.180,00
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11 180 UN Luminária LM 3 padrão
copei

EFICAZ 69,80 12.564,00

12 120 UN Luminária LMl padrão copei EFICAZ 23,95 2.874,00

13 100 UN Parafuso Galv. 5/8x10" PACCININ 5,16 516,00

14 80 UN Parafuso Galvanizado 5/8x8" PACCININ 4,39 351,20

15 100 UN Parafuso passante
galvanizado 5/8 x 12'

PACCININ 5,39 539,00

16 280 UN Porca Galv. 5/8 Quadrada PACCININ 0,69 193,20

17 100 UN Reator V. Sódio 250w c/ base
padrão copei

MAPRELUX 57,35 5.735,00

18 100 UN Reator V. Sódio 70W c/ base
padrão copei

MAPRELUX 38,85 3.885,00

19 100 UN Reator V. Sódio c/ base 150v/

padrão copei

MAPRELUX 48,50 4.850,00

20 600 UN Rele Foto Célula 220v/1000w STEEL 9,95 5.970,00

21 100 UN Tomada Externa sobrepor
20A

LORENZETTI 2,64 264,00

TOTAL 63.791,30

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 63.791,30 (sessenta e três mil, setecentos e
noventa e um reais e trinta centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A enti*ega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em paicelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados após o
recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recmsos da Prefeitura Municipal de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de reciuso

170 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000000

790 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000103

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2190 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou
em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar ciunprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, faUiar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n^. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2014, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este insti*umento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. 09 de julho de 2013
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ATANTECONATADA

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

Kru^er
\O90201/O'7

RO 1Z490.306^4^
ÇPF 310.216.990^
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EXTRATO OE CONTRATO N* 141/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013
DATADAASSINATURA: 09<leJuiriO(le2013
CONTRATANTE: Mtmíciplo de Planalto.
CONTRATADA: Tecnoibx Lida

OBJETO: Aqissiçâo de material elético destinado exclusivamente a manutenção de
iiuTiinação púbdca deste Município de Planalto.
ITENS 01,0a03,04,05,06.07.08,09.10.11,12.13.14.15,16,17.18,19.20,21
VALOR TOTAL: RS 63.791,30 (sessenta e t/és mil, setecentos e noventa e um reais e
tnnta centavos),
PRAZO OE VIGÊNCIA; 31flD3/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

A

Ano il-£diçãoN* 0385 Pá0te37/084::

EXTRATO DE CONTRATO N® 142/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013
DATA DA ASSINATURA, 09 de lultio de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto,
CONTRATADA- Rocco Barrao Com, De Materiais Elétricos Ltda

OBJETO: Aquisição de material eiètnco destinado etclusívamente a marutenção de
ilimlnação púuica deste Município de Planalto.
ITENS;01,OZ03,04,

VALOR TOT/^: RS 2.410,80 (dois mil. qudrocenlos e dez reais e otterta centavos).
PRAZO DE VIGÉNaA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 143/2013

ZGÃO PRESENCIAL N® 039/2013
"üiXrA DA ASSINATURA; 09 de julho de 2013
CONTRATANTE: Miíiicípio de Planalto.
CONTRATADA: Bevel Beltrão Veículos Ltda.

OBJETO: Aquisição de 02 (doIs) veculos Fiai. destlnadc^ a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.
VALOR TOTAL. RS 55.600.00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA;
31/1(V2013

MARLON FERNANDO KUHN - Prtíelto Muncipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 144^013

PREGÃO PRESENa/U. N® 040/2013
DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 2013
CONTRATANTE: Mimlcípto de Planalto
CONTRATADA: Coagro Cooperativa Agrcindustrtat
OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza)
destinados ã Secretaria de Assistência Social deste Mimlcíplo de Plaialto.
LOTE 01: ITENS. 01,02,03.04.05,06.07,08.09.10.11.12.13.14,15.16.17.

LOTE 02. 01.02,03.04,05.06.07.08.09,10.11,12,13,14.15.16.17.18.

VALORTOTAL R$Z7l3,77(doismllesetecenlosetrBze reais eseteilaesetecentavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN • Preceito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 145/2013

PREGÃO PRESENOAL N® 040/2013
DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 2013
^NTRATANTE: Mrmicíplo de Planalto

-,^,-.>JTRATADA-. Graciela Bemaüele Tombini Paris
OBJETO: Aqifstçâo de maenai de consumo (alimentação), destinados à Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto.
LOTE 01: ITENS: 01,02,03,04.05,06.07,08.09,10.11.

VALORTOTAL RS 1.639.50 (um mil seiscentos etnnta e nove reais eclnquenta centavos)
PRAZO DE \flGÊNCIA; 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN - Pr^efto Municipa)

PRANCHITA

Prefeitura

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA LICIIAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n> 32/2013 - AQUISIÇÃO DE AUMENTOS PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA/PR. por intermédio do Pregoélro e
Membros da Equipe de Apoio, toma público rpre, por equívoco não foi observado o prazo
legal de 08 (oito) dias i^eis ertfre a data de publicação do aviso de licitação e a data de
apresentação das propostas, conforme dispõe o inciso V. do artigo 4° da Lei n® 10 520/02.
fato ocomdo em ra^o do feriaJo municipal em data de 16 de julho de 2013. Desta forma,
para evitar futuras nulidades e considerando que tal ato não implicará em pr^uízo algum
à Administração Pública, tampouco, à eventuais llcitantes. fica prorrogada a data de
abertura do jíresente certame para o da 23 de julho de 2013 às OdhOOmin, decorrendo
assim, o prazo mínimo de 08 (oito) dias previsto em lei. Pranchita, 11 de julho de 2013.
Antonio Joei Padiiha - Pregoeiro ;

REALEZA

Prefeitura

VISO DE LICIIAÇÃO

A PREFEITURA OE REALEZA. Estado do Paraná, toma público e para conhecimento
dos Interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características;
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N®. 62/2013-PROCESSO UCITATÚRIO:
129/2013-TlPO; MENOR PREÇO PORITEM.
OBJ ETC: Contratação deemptesa paia prestação de serviços de sonorização profissional.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/ SESSÃO DE DISPUTA; Dia 24 de jUhO de 2013, 35
oanoomín.

FORM/\LIZAÇÃO DE CONSULTAS" Pregão Presencial tF» 62/2013
e-maii. prefi-eaiezaigiwin.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de BrasílIa-DF
R^leza. 13 dejJho de20l3.
FERNANDES DASILVABORGES-Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERWÇOS N® 222/2013
CCI^TRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTTTAT/U)A:ADEMIRASSMANN DA ROSA & OA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORI/yS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PROFISSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFEFIENTE UCITAÇÃO Pregão N® 56G013
DATA DAASSINATU RA: 24/06/2013

EXTRATO OE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 223/2013
CONTRAT/kNTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CON TRATADA. ALVARO F. SCREMIN & CIA LTDA-ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) FARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTtó E ATENDIMENTOS AMBÜLATORIAIS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONALQU/VJRCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão N® 56/2013
DATA DA ASSINATU RA; 24/06/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CON TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 224/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA; ARIANE B. P. FERREIRAS CIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBÜLATORIAIS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PROHSSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APLICADA..

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão N® 56/12013
DATA DA/VSSINATURA. 24/06/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CON-mATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 225/2013
CONTRAT/ANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: CUNICA DE TERAPIAS COMPLEMENTARES RASFL7DA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBUljATOraAlS. CONSULTAS
ÊMERGENOAIS/PLANTÂO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PROnSSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APLIC/MDA.

REFERENTE UCITAÇÃO Pregio N® 56C013
DATA DA/VSS1NATURA: 24/06/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CON TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®2K/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: CUNICA MEDICA LV LTDA,

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) FARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBÜLATORIAIS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONALQU/VURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..

REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 56/2013
DATA DA ASSINATU RA: 24/06/2013
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reais e sessenta e neve centavos).
SJZCOPINI & FILHOS LTEiA-, pessoa Jundica, com inscrição no CNPJ n'75.581.074/0001-
68. situada na Av. Brasii, n" 1199, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná,
para o fornecimento do LOTE: 01:01,36,40.44.46.49.55.59.69,70.86,101.107.108,116,12

0,129.138.151.153,155.158.161,174.204.207264,277.28a302,303.306.3(».310.313.314

.315.318,322,326,327.328.330.331.333.337.343.345.346.350,351,353. LOTE 02 06.10,
22.36.37.38,40,41,43.44.46.48.52,57.58,62,63.64.69.75.77,80.83.84.86.90,91.9296.97.9
8,101,103.104,106.108.109.112114,115,119.121,122.123.124.128.130.131.137.140,149
.159.160,166.168,174,175.178.179.202.209,227.228.229,239.243,246.247.251.252.257.
261,264.266.267,275,

278,279,286.293,295.

Totalizando a importância de R517.586,69 (dezessâe mii, (^intrentos e oitenta e seis
reais e sessenta e neve centavos).
3.3 DAL MOUN AUTO PEÇAS LTDA. pessoa jifidica, com inscrição no CNPJ n®
82 320.730/0001-34. situada na Travessa 02, n® 564. Centro. Município de Realeza.
Estado do Parcffiá. para o fornecimento do LOTE: 01: 02,04.06,07,08,09.10.11,12,13,1
4.15,16,1821.2223.24.25.26.27.30,31.33,34,35.37.38.39,43,45,47,53.54.57.61.62.63.64

,65.66.68,71,72.73.74.75,76.77.78.79,82,83,84.85 87,89.90,91.92,94.95,96.97.98.99,10
0.102103.104.105.106.109.110.111.112.113.114.117.119.121.122.123.124.125.126.127,

128.130,131.133,134,135,136,137,139,140,141,142143,144.145,146,147,148.150,154,1

63.164.165,166.167,168.169.170,171.172,175,176.177.178,179,180.181.182,183.184.18
5.186.187,192,193,195,196,197.198,199,200.201.202,203,205.208,209,210,211212,213

.214.215.216,217.218.219.220221.222223,224,225,2^.227228.229.230,231,233.234.
235,236,237,238,239.240.241,242243,244,245,246,247,248,248,250.251252.253.254,2

55,256.257.258.K9.260.261.262,263,265,266,267268,269,271.272275276.278.27928
1.283.286,289.290.291.293295.296.297.298299.300

Totalizando a importância de RS 17.851.35 (d^essete mil, r^tocentos e cinqüenta e um
reias etrintae cinco centavos)
" DatadaAPerlira:

Jcilaçâo Pregão Presencial n® 036/2013 de lOde junho de 2013, teve sua atertura em
'"t^unlão realizada pelo Pregoeito no dia 21 de junho de 2013 às 14:00 horas, na sala de

reuniões da Prefeitura Mur^cipai de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de/Nssis, 1583, Centro.

Pianatio, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 037/2013 DE 11 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na quâidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nwneado pela Portaria n®. 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipai de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Ucitaçãona modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2013
1. Objâo da Licitação
Aquisição de 30 000 (trinta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESEL S10. para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto
Z. Empresa Participante:
2.1 VILIALBA& CANAN LTDA.

Situação: Classificada
3- Empresa vencedora:
3.1 ViLLALBA & CANAN LTDA.. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
82.240.839^001-61, com sua sede social à Rua Paraná, n® 975, Centro. Município de
Planalto, Estado de Paraiá. classificada em 1® lugarno item 01. totalizando o importe de

■ 72 900,00 (selenta e dois mii e novecentos reais)
'"«■irDala da Abertura:

A Licitação Pr^âo Presenciai n®037/20i3de ii de Junho de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no da 25 de junho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipai de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Frafcisco
de Assis, n® 1533, Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 25 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

Anoll-Edlç3oN*03S5

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Página âSrOM

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013 DE 20 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n» 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
ã Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Murícipal de n® 2727/2007 ds
26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 dejimho de i993e suas pceterioies
aiter^ões e iegisi^ão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modatklade PREGÃO PRESENCIAL. tIpoMENOR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCI/\L N" 038/2013
1 . Objdo da Licitação
Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de Iluminação
pública deste Município de Planalto.
2- Empresas Participaites:
2.1 TECNOFOX LTDA.
Situação: Classificada
2.2 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATÉRIAS ELÉTRICOS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresas Vencedoras:
3-1 TECNOFOX LTDA., pessoa jundica, com inscrição no CNPJ n® 01.322.092/0001-99,
situada na Av. Nilo Bazzo, n® 1240, Murtcíplo de Céu Azul, Estado do Paraná, para o
fornecimento dos Itens: 02.03,04.05,06.08,12,13,14,15.16,17,18,1920,21.22,2324.25,
26.
Totalizando a importância de RS 63.791,30 (sessenta e três mil, setecentos e noventa e
um reais e trinta centavos).
3.2 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessca
jurídica, com inscrição no CNPJ n® 80.799.786/0001-96. situada na Rua rio Grande do
Sul. n® 1408. Centm. Município de Cascavel. Estado do Pa-anã. para o fornecimento dos
Itens. 01,07,10,11
Totalizando a importância de RS 2410,80 (dois mll e quatrocentos e dez reais e oitenta
centavos).
4. Data da Abertura'
A Licitação PregãoPresenclaln® 038/2013de 20 de junho de 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de julho de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Pr^eitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis. 1583, Centro.
Pianatto. Estado do Paraná, em 03de juihode20i3.
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013 DE 20 DE JUNHO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
ã Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsiciariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de Jitoho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correiaa, TORNA PÚBUCO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCJALN® 039/2013
1 . Objâoda ücitação
Ccntrâaçâo de empresa visando a aquisição de (dois) vacuios (Fiat Uno Miiie Rre
Way), destinados a Secretaria de Saúde deste Municipio de Planalto.
2. Empresa Participaite;
2.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora;
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA. pessoa jüridica com Inscrição no CNPJ N®
77.404.465AD001-32, Situada na Rua Luiz Antor^o Faedo. n» 2195, Barro São Cristóvão,
Município de Francisco Beltrão. Estado do Parará, classificada em 1° lugar, totalizando o
importe de RS 55.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais)
4. DatadaAbertixa:
A ücitação Pregão Presenciai n® 039/2013 de 20 de Jurtoo de 2013. teve sua abertura em
reunião realizada pelo Piegoeiro no dia 03 de julho de 2013 ás 14:00 horas, na saia de
reuniões da Pr^eitura Municipél de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis, 1583, Cen^.
Planalto. Estado do Par^á. em 03 de julho de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro
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PATO BRANCO

pREreíTURA

Extrato DIsponsa de Licitação n" 66/2013.

PARTES; Município de Pato Branco e RotSigo Pazinatto. OBJETO; A locação do imóvel
ufpano. Lote n" 63 do Quinhão 02. Núcleo Bom Retiro, situado na Rua ArtiDano Sutili.
n* 60. Barro São Francisco, nesta Urbe, conforme constarte na Matrícula n" 17515. do
Registro Geral de Imóveis 1" Oficio desta Comaaa, que será utilizado para ccmfecção
e depósito de enfeites e decorações natalinas a serem utilizados nos eventos a que se
realizara ao fina! do ano corrente. PRAZO; Será pelo período de 12 meses, contados
3 partir de i® de Julho de 2013. valor: Será pago peia locação o valor mensal de RS
2.000,00, totalizando para o período de 12 meses o valor de RS 24.000.00. PGTO: Os
pagamentos serão efetuados até o 5® dia lüi do mês subseqüente ao vencido. DOT
ORÇ' 1133300572.046-10 OS-Secretarla Miíilcipal de DeserwolvtmentD Econômico
e Tecnoió3co-339036.00, desdobramento 675-6953. reserva 2160. DISPENSA DE
LICITAÇÃO: A dispensa de licitação è embasada na Lei 8.66&93, em seu amgo 24,
incisoX Pato Branco. 08 dejulho de2013 AicirLuizFreisleben-SecretárioMunicipal de
Desenvolvimento Econômico. Augustrfto Zucchi-Prefetto.

PINHAL DE SÃO BENTO

Prefeítura

"mermo de homologação e adjudicação

UCITAÇÃO: 17/2013-MODAUDADE-CARTA CONVITE
OBJETO; Contratação de empresa e^dalizada para a instalação de divisórias de granito
e portas de alumínio no estádb rrtunjcipa] do munitípio de Pinhal de São Bento-PR, induso
material e mão de obra.

Em cumprimento ao disposto noart.109. parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 dejunhode 1993,
toma-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o{s) vencedor(es)
pelo cfitérío menor preço globá;

iFemccadoT Ftem ^;antUadB ^rc«OlOIBl RS

{zAhPROQHA I.VU>MCRS E GRANITOS LIDA LC 1 »eo 230.00 18.74*.CO

PAMPR06HA LMiMORES E GRANITOS LIDA hC 2 }3 509.(0 1.827.00

ETAluPROONAMAMilCRB E GRANITOS LTDA ÍE 3 13 «79,» Í.330.X

Valor total dos gastos com a licitação n® 17/2013-c^a Convite: R$ 24.501,90 (Vinte e
Quatro Mil. Qilnhentos e Um R^ts e Noventa centavos).
Homologo e adjudico a presente licitação.
Pinhal de São Berto. 12 de julho de 2013
ARGEU ANTONIO GBTTBIES

PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito do Munidplo de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, com base na
Lei Federal 6.666/63 e legislação complementar, tomam público extrato de Termo
Aditivo de Contrato:

PARTES; Municipio de Pinnai de São Bertfo-PR e a empresa MD EDIFICAÇÕES E
SANEAMENTO LTDA - EPP.

"SPÉCIE: Contrato n® 63/2011 -Tomada de Preços n® 01/2011.
JETO: Contratação de empresa especializada na execução da urbanização da Praça
Bento-prlmelra fase-lnciuindo pavimentação do estacionamento, pavimentação de

calçadas, poste com luminárias e paisagismo, em contormidade com o Projeto Técnico,
memorial descritivo e planilha de serviço.
ADITIVO DE PRAZO: Rca prorrogado o prazo tíevigênclada Tomada de Preços 01/2011
para 08 (oito) meses, ou seja. até 11 de março de 2014.
JUSTIFICATIVA; Tendo em vista reprogramação da obra e por concordância das parles.
prorroga-se o prazo de vigência.
DATADAASSiNATlíRA; 11/07/2013.

FORO: Comarca de Ampére-PR.
Argeu Antor^o Geittenes - Prefeito Municipal

PLANALTO

PREI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

O Prefeito do Munlcípo de Platarto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão PúbSca de Pregão
Presencial n®. 040/2013, lavrada em 04 dejulho de 2D13, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucltatório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço poritem de
acordo com o atiaixo descrito:

OBJETO: /Aquisição de mateitâ de consumo (alimentação e material hl^ate e limpezaX
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Mimicípio de Planalto.
EMPRESA: CoagroCooperativa Agroindústria!
LOTEOU ITENS; 01,02,03,04.06.07,08,09,11.13,15.17,19,22,25,26.27.

LOTE 02 ITENS: 02,03,04,05.06.08,09.10,13,14,1^16,17.18.19,20.22.

VALOR TOTAL: RS2.713,77 (dois ml! e selecentosetreze reaiseseteita eseie centavos).
EMPRESA: Gtacieia BemadeteTombini Pans

LOTE 01: (TENS: 10,12,14.16.20,21,2324,2829,30.

VALOR TOTAL; RS 1.639,50 (um mil seiscentos etrlntae füve reais ecinquenta centavos).
VALOR TOTAL GERAL; RS 4.353,27 (quatro mil e trezentos e cinqüenta e trás reais e
cinqüenta centavos).
DATA: 09 dejulho de 2013
M/^LON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOlWLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 039/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 0392013. lavrada em 03 de Julho de 2013. HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Ucltatório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com oabaixodescrito:

OBJETO: Aqi^slção de 02 (dc^s) vdcuios (Ftat Uno Milie Flie Way). destinados a
Secrelarta de Saúde desto Muricíi^o de Planalto.
EMPRESA: Bevei BeitJão Veículos Uda.

VALOR TOTAL RS 55 600.00 (clnquentae cinco mil e seiscentos reais).
DATA: 09 flejJho de 2013
MARLON FERNANDO iflJHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 038/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 038/2)13, lavrada em 03 de julho de 2013. HOMOLOGO o resultado flnal
do Processo Llcllafòtlo, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço poritem de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
liifnlnaçâo pública deste Município de Planalto.
EMPRESA; TecnofcK Ltda

LOTE 01: ITENS- 02,03,04,05,06,08.12.13,14.15,16.17.18,19.20,21.22,23,24,2526

VALOR TOTAL- RS 63 791.30 (sessenta e três mil, setecentos e ncwenta e um reais e
trinta centavos)
EMPRESA: Rocco Barroco Comércio de Materiais Eldticos Ltda

LOTE 01! ITENS: 01,07,10,11,

VALOR TOTAL RS 2,410,80 (dois mil e quatrocentos e dez reais e oitenta centavos)
VALOR TOTAL GERAL RS 66202.10 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e dez
centavos),
DATA: 09 dejulho de2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 037/2013

O Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto, através do Preftíto
Municípai. e considerado o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade
com aATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n® 037/2013, lavrada em 25dejunf»
de 2013, HOMOLOGO O resuHado finai do Processo Llcitatório, na modalidade Pregão
Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO. /Aquisição de 30.000 (trinta mil) litros de combustível, tipo ÓLEO DlE^LSIO.
para uso exclusivo da frota de veículcs/màqiJnas deste Murxcíplo de Planalto,
EMPRESA, Villaiba& Canan Lkia

VALOR TOTAL RS 72900,00 (setenta edois mil e novecentos reais),
DATA: 28 dejiíiho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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